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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: B3.102.SS8/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P,: 89440-000 • Irineópolla • SC

TOMADA DE PREÇO

Nr.t 5/2019-TP
'reíeilu/aMuritcipalfle Ififieópoíis

Estado de SamaCalaiii»»

Processo Administrativo: 22/2011

Processo de Licitação: 22/2011

Data do Processo: 12/06/201:

Fi.n^finr

A
Folha: 1/2

toTOiáoPem/enledeLclaçâo
y

OBJETO DA LICITAÇÃO-

OB¥A'?IÍ^ArnF!írorní^^^ GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DÊ MATERIAIS EMÃO DEOBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTARIA ECRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO".

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 34/2019 (Seqüência: 2>

Ao(s) 9deJulho de _201S, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS , reuniram-se os membros da
®Licitaçao, designada pela(o) Portaria n® 345/2018. para a abertura dos envelopes dedocumentação ref ao Processo Licitatórío n"22/2019, Licitaçao n«. 5/2019 - TP, na modalidade deTomada dePreço p/Obras e Serv. Engenharia

ornada

Inicialmehte procedeu-se a leitura do teor dasmesmas com osesclarecimentos e análise necessários, por ordem deentrada e, rubricadas toda a
documentação atinente. tendo o seguinte parecer da comissão:

- Presentes á Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo descrito no
Processo Licitatóno n® 22/2019, Tomada de Preços n® 05/2019, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Presidente; Sr.
Crisíiano Back, Sra. Andressa Bendlin, Sra. Cassiana Lais Brand e Sr. Reinaldo Stasiak, Membros da Comissão Permanente
designadas pela Portaria n®. 345/2018; a Sra. Jessica Grezelle representante da empresa F2j Engenharia Ltda; Sr. Jose
Lucas Moreira, representante da empresa Jose Lucas Moreira Empreendimentos, Sr. Alvir Lopes representante da empresa
Construtora Lopes Ltda e Sr. Gabriel Aaron Luiz representante da empresa Gabriel Aaron Luiz Eireli. Os representantes
das empresas Liderança Construções Ltda - EPP e Susan Hatschbach Graupmann Eireüi deixaram seus envelopes
pessoalmente com a comissão permanente de licitações antes do inicio da sessão. O Extrato do presente certame foi
publicado, conforme o artigo 21, incisos II e 111, da Lei Federal n® 8.866/93. consolidada, no Diário Oficial da União na
edição do dia 13/06/2019, no Diáno Oficial do Estado de Santa Catarina na Edição do dia 13/06/2019; No Jornal a
Noticia, Jornal de Circulação Estadual, na Edição do dia 13/06/2019; Jornal O Iguaçu, Jornal de Circulação Regional, na
Edição do dia 13/06/2019; no Mural Público - imprensa Oficial do Municipio (Lei n® 1.018/01) a partir do dia 13/06/2019,
DOM/SC • Diário Oficial Eletrônico dos Municipios - www.diariomunicipalscgov.br. na Edição do dia 13/06/2019; e no site
oficiai do Municipio - www.irineopoi1s.sc.90v.br no dia 13/06/2019, para dar amplo conhecimento aos interessados e
divulgação do presente certame. O Extrato de retificação do presente certame toi publicado, conforme o artigo 21,
incisos II e III, da Lei Federal n® 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 08/07/2019, no Diário
Oficial do Estado de Santa Catarina na Edição do dia 08/07/2019; Jornal O Iguaçu, Jornal de Circulação Regional, na
Edição do dia 08/07/2019; no Mural Público - Imprensa Oficial do Municipio (Lei n® 1.018/01) a partir do dia 08/07/2019,
DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municipios - www.diariomunicipal.5C.gov.br, na Edição do dia 08/07/2019; e no site
oficial do Municipio • www.irineopolis.sc.gov.br no dia 08/07/2019; para dar amplo conhecimento aos interessados e
divulgação do presente certame. Facultado pelo Ari. 43 §3° da Lei 8.666/93 "é facultado a comissão ou autoridade
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originariamente na proposta" a
comissão se reunira com o Sr. Marcelo Girotto de Carvalho, engenheiro civil, e com a Sra, Ana Maria Onevetch. advogada,
para a analise detalhada de toda a documentação As empresas apresentaram considerações a respeito da
documentação de habilitação as quais serão analisadas na mesma reunião de diligencia. Assim que analisada toda a
documentação as empresas serão avisadas do dia de abertura das propostas. Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a
presente gtg



^ ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURAMUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P,: 89440-000 - Iríneópolis - SC

TOMADA DE PREÇO

Nr: 5/2019-TP

Processo Administrativo;

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nada mais havendo aconstar, lavrou-se opresente termo que será asà^ado pelos presentes.

Irineópolls, 9 de Julho de
COMISSÃO:

ROSANI RODRIGUES DASILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRISTiANO BACK

REiNALDO STASIAK

Presidente da Comissão de Licitação

'membro

EMBRO

MEMBRO

MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de iuloamento:

JESSICAGREZELLE

JOSE LUCAS MOREIRA

ALVIR LOPES

GABRIEL AARON LUIZ

/I ííi-JLàU ^
- Representante

• Representante

- Representante

- Representante

22/2019

22/2019

12/06/2019

Folha: 2/2

«laco de Ssiiá Calarina

"enífldeLiciiaçâo



ESTADO DE SANTA CATARINA TOMADA DE PREÇO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS Nr.: 5/2019-TP

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Processo Administrativo: 22/2019
RUA PARANA, 200

Processo de Licitação: 22/2019
C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Data do Processo; 12/06/2019

Folha: 1/2

OBJETO DA LICtTACÃO!

REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS EMÃO DE
OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO".

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 36/2019 (Seqüência::

Ao(s) 10 de Julho de 2019, às 10:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS ,rpimira^5?^.
Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria n" 345/2018, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Procfessí^ícitsíório n°
22/2019, Licitação n", 5/2019 - TP, na modalidade de Tomada de Preço p/Obras e Serv Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leiturado teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- A Comissão Permanente de Licitações, através de seus membros presentes, se reuniram no dia 10/07/19 e o Sr, Marcelo
Girotto de Carvalho - Engenheiro Civil do Município e Sra. Ana Maria Onevetch - Advogada e Sr. Júlio César Quadros para
análise das questões levantadas pelos licitantes com relação aos documentos apresentadas pelas mesmas. Com relação
ao item 5 subilem 5.1.5 alinea "c" o engenheiro Sr Marcelo Girotto de Carvalho, apontou que a área a ser considerada

para fins de comprovação de aptidão técnica é de 250.5 m' (duzentos e cinqüenta virgula cinco metros quadrados)
conforme documento de responsabilidade técnica e projeto elétrico prancha 01. Com relação ao questionamento da
empresa Gabriel Aaron Luiz Eireli , levantada pela empresa Jose Lucas Moreira Empreendimentos o acervo apresentado

pela empresa ainda que esteja protocolado no CREA não é passível da comprovação de capacidade técnica, devido ao

fato do objeto acervado ainda estar em andamento e portanto sujeito a problemas diversos que poderão comprometer o
atestado. De acordo com os documentos analisados pelo engenheiro do município a comissão considera a mesma

INABILITADA. Referente ao questionamento levantado pela empresa Jose Lucas Moreira Empreendimentos relativo a

empresa F2J Engenharia Ltda, com relação ao CNPJ considera que o acervo técnico é do profissional e não da empresa

portanto o questionamento não procede. Todavia em análise da documentação apresentada pela empresa F2J

Engenharia Ltda, a mesma não possui comprovação de aptidão técnica registrada no órgão competente, sendo portanto

desconsiderada no processo licitatório estando a mesma INABILITADA. A empresa Gabriel Aaron Luiz Eireli, levantou os

questionamentos sobre os acervos o qual já foi analisado pelo engenheiro do Município e respondido anteriormente;

sobre o aceivo da empresa F2J Engenharia Ltda. já foi analisada pela Comissão e respondida anteriormente. Sobre as

notas explicativas o contador do município Sr. Júlio César Quadros afirma que são partes integrantes do balanço

patrimonial na forma da lei. razão pela qual foram feitas anotações na conferência do balanço sendo assim consideradas

INABILITADAS as empresas F2J Engenharia Ltda e Construtora Alvir Lopes Ltda. Com relação ao alvará da empresa

Susan Hatschbach Graupmann Eirelli. a mesma comprovou através de informações cadastrais atualizadas da Prefeitura

Municipal da sede da proponente, então o Alvará è só um documento complementar. Ficando HABILITADAS as empresas

Liderança Construções Ltda - EPP, Susan Hatschbach Graupmann Eirelli e Jose Lucas Moreira Empreendimentos. A

Comissão Permanente de licitações encaminhará o resultado para as empresas, para que no prazo de 5 (cinco) dias utéis

apresentem seus recursos se assim desejarem. Sendo que os mesmos deverão ser protocolados na Secretaria da Prefeitura

Municipal de Irineópolis. até o dia 17 de julho de 2019. às 17 00 horas. Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a

presente ata.

to

V



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

TOMADA DE PREÇO

Nr.: 5/2019-TP

Processo Administrativo: 22/2019

Processo de Licitação; 22/2019

Data do Processo: 12/06/2019

Folha: 2/2

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

Irineópolis, 10 de Julho de 2019
COMISSÃO:

ROSANÍ RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSABENDLIN

CASSIANA LAÍS BRAND RODRIGUES

CRÍSTIANO BACK

REINALDO STASIAK

• Presidente da Comissão de Licitação

- MEMBRO

S-^MEMBRO

'..-MEMBRO

'embro

Assinatura dos representantes das empresas oue estiveram presentes na sessão de luloamento:

ANA MARIA ONEVETCH

MARCELO GIROTTO DE CARVALHO

JULlO CÉSAR QUADROS

-ADVOGADA

,7-ENGENHEIRO CIVIL

TTr^^ONTADOR

PreíeiluíaMunicipaidelDneójXiiís
Esíado de Santa Cataira

Fi.n° fíln

Comissão Pe
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CONSTRUTORA

Deferido

Indeferido

Em:

Prefeito Municipal

REQUERIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Prefeitura Municipal de Irineópoils

Ref: Tomada de Preços QOS/2019

Prefeitura Municipal de (rineópoli
Estado de Santa Catarina

Rn°(ní|

Comissio Pemanenle de Licitafio.

o signatário da presente, o senhor Gabriel Aaron Luiz, requer por meio deste,
cópia dos documentos habllltatóríos refente ao envelope 01 - Documentação, da
Tomada de preços n® 05/2019, processo n" 22/2019, realizada no dia 09/07/2019
das proponentes:
Liderança Construções - EPP, Susan Hatschbach Graupmann Eireli e Jose
Lucas Moreira Empreendimentos.

Ato Continuo, requer também cópia das Atas feitas a mão no processo
licitatório supracitado por todas as proponentes inclusive a requerente a qual escreve
este (Gabriel Aaron Luiz - EIRELI).

GABRI^ AARON LUIZ
CPF: 090.0^5.559-54
RG: 9.814.'674-1
RESPONSÁVEL LEGAL
GABRIEL AARON LUIZ-EIRELI

24.703.351/0001-27

Canoinhas-SC, em 11 de Julho de 2019.

GABRIEL AARON LUIZ EIRELI
Rua; Eugênio de Souza, n® 77 - Saia 02 • Fones: (47) 3622-8820 - (47) 9-9173-2333

engenharia(giconstrütQfamrdean com.br



Licitação Prefeitura de Irineópolís

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Jurídico Prefeitura Irineopolis <juridico@irineopolis.sc.gov.br>
quinta-feira, 11 de julho de 2019 14:02
liciía@inneopolis. SC.gov.br
ENC: ENC: DOCUMENTOS DIGITALIZADOS

De: gabriel@construtoramrclean.com.br [rnailto:gabriel@construtoramrclean.com.br]
Enviada em: quinta-feira, 11 de julho de 2019 13:56
Para: Jurídico Prefeitura Irineopolis
Assunto: Re: ENC: DOCUMENTOS DIGITALIZADOS

Recebido, agradeço.

Gabriel Aaron Luiz.

Em 11/07/2019 13:46, Jurídico Prefeitura Irineopolis escreveu:

De: Jurídico Prefeitura Irineopolis [mailto:juridico@irineopolis.sc.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 11 de julho de 2019 13:38
Para: 'Licitação Prefeitura de Irineopolis'
Assunto: RES: DOCUMENTOS DIGITAUZADOS

lardc. segue em aiie.Ko os doeuinenios .NOiiciliido-> nieJiante leiiuerinicnio.

Sem mais para o momento, elevo protesto de estima e eonsideraçào.

Ohs: devido ao tanianiio estào d::eriLi:ídos en- 03 ítrêsj o-inails.

I-avor conílrmar recebimento de toda a doeumcnlaçào.

.Au.

.Ana M. (hie\ cieh

Fl.n°Glc^

ComlsiSa Pynyflenie de Licitâçfe



De: Licitação Prefeitura de Irineópoiís [mailto:licita@irineopolis.sc.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 11 de julho de 2019 13:32 ,
Para: Jurídico Prefeitura Irineopolis |
Assunto: DOCUMENTOS DIGITALIZADOS ' eSantaCatanna

Boa tarde Ana

Fl. n°6l.Tl

(te

Segue documentação digitalizada, poderiaencaminhar paraa empresa? Os demais seguem em outros e-
mails por que não coube nesse

Atenciosamente

Andressa Bendlin

s

Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de Irineopolis



Preíeiluraftodpaldelrneópolts
EsladodeSanlaCalarina

DE .n°j61S-EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO

IRINEÓPOLIS/SC ^Comissão Penteie de Licitação

Referente: Edital Tomada de Preços 05/2019

Processo licitatório n.s 22/2019

i8jL.t.;iLaiDü -

e^^±/D

ASSLNAT!

GABRIEL AARON LUIZ EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ n.s

24.703.351/0001-27, com sede na Rua Eugênio de

Souza, n.5 77, sala 02, bairro Centro, Canoinhas/SC,

neste ato representada por seu sócio-proprietário

GABRIEL AARON LUIZ, vem. tempestivamente,

perante Vossa Excelência, apresentar RECURSO

ADMINISTRATIVO com as inclusas razões, com

fulcro no artigo 109, inciso I, alínea "a" e demais

dispositivos legais pertinentes à matéria, da Lei

Federal n.2 8.666/93, exercendo seu direito de

petição, assegurado no artigo 5.2, inciso XXXIV,

alínea "a" da Constituição Federal, expor e requerer

o que segue:

I-PRELIMINARMENTE

A licitação é um processo gerenciado pelo Poder Público, visando suprir

uma demanda de algum bem, insumo ou serviço, através de contrato firmado com

particulares. Assim como outros em outros campos, ao processo licitatório também é aplicável

o direito fundamental, previsto na Constituição Federal, art. 52, incisos XXXIV e LV, que

assegura a todos o direto de petição ao Poder Público e também à ampla defesa. Vejamos:

GabrieljÚiaron Luiz
Gestor/Administrativo



Pfeieilura Municipal de Inneópoiis
Estado fle Santa Catarina

Fl.n°^l'n

Pressupostos do Recurso Administrativo: I^CcjtiIssíqPe^iadeniedelicltaçâQj

Para que haja a possibilidade de interposiçao de recurso, se faz necessária a

existência de alguns pressupostos objetivos e subjetivos.

Os objetivos englobam a existência de um ato administrativo a ser

recorrido, a tempestividade, a forma escrita e a fundamentação, nas palavras de MarçalJusten

Filho:

"Orecorrente tem o dever de fundamentar sua insatisfação. Não se conhece

um recurso que não apontar defeitos, equívocos ou divergências na decisãorecorrida".

Já os pressupostos subjetivos correspondem à legitimidade recursal, que é

atribuída àquele que participa da licitação apenas, e o interesse recursal, que pressupõe uma

lesão ao licitante.

Do Cabimento do Recurso Administrativo

Os recursos administrativos serão sempre cabíveis, respeitando os

pressupostos acima indicados, noscasosde habilitação ou inabilitacão de licitante, julgamento

das propostas, anulação ou revogação da licitação, indeferimento de pedido de inscrição em

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, a rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, e no caso de aplicação das penas de advertência, multa ou suspensão

temporária.

Da tempestividade

Interpõe-se o recurso através de requerimento onde o interessado deve

expor seu pedido, os fundamentos cabíveis e os documentos que julgar convenientes,

conforme disposto em Lei.

Tais recursos têm prazos para sua interposiçâo, que não sendo observados,

acarretam no não-conhecimento por parte da administracãj5r%9sJ?vde:
Gabí'iel^tron Luiz

GestorAoministratlvo



• 5 dias úteis, na tomada de preço e concorrência;

• 2 dias úteis, no convite;

• Imediatamente, após a declaração do vencedor, nos casos de

pregão presencial ou elet-ônico (com prazo de 3 dias para apresentar as razões do

recurso).

PrefeiluraMufiicipatde Imeópolis
EsiadodeSanlaCalarina

^Ctfflissâo PeOT/enle fla Licrtaçâo

O prazo passa a ser contado a partir da intimação do ato a ser recorrido,

seja pessoalmente ou através da imprensa e na sua contagem seexclui o dia do início e inclui o

dia do vencimento.

Enfatiza-se o fato de que os prazos apenas iniciam e vencem em dia útil, ou

seja, em dia emque houver expediente no ente público ao qual o recurso é endereçado.

A Ata de abertura e julgamento está datada do dia 10 de julho de 2019,

iniciando-se a contagem do dia seguinte, ou seja, dia 11 de julho de 2019, teremos como

prazo preclusívo o dia 17 de julho de 2019, considerando a ocorrência de sábado e domingo

no interregno temporal do referido prazo.

Do efeito suspensivo

O recurso terá efeito suspensivo guando for interposto em casos de

habilitaçãoou inabilitacão do concorrente, de acordo com a redação do parágrafo 2.9 do artigo

109da Lei 8.666/93, uma vez que o recurso previsto nas alíneas a e b do inciso primeiro deste

artigo gozam desta prerrogativa.

Na situação fática em questão, conforme previsão legal do parágrafo 4.9^

do inciso III. do artigo 109. o recurso será dirigido à autoridade superior, oela que praticou o
J ^ mm Jí ^ A tfk J ^ #4 ^ I O S IO â 3 â I 1^ctA H Aato recorrido, que, querendo poderá reconsiderar a sua decisão ou galgá-la a instância

superior, devendo a decisão respeitar o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento

do presente recurso, sendo que a próxima fase do certame não terá início enquanto o mesmo

não for julgado.

Após a interposição de recurso, a administração deve intimar os demais

licitantes, que terão prazo de 5dias úteis para apresentaren^

Gest^ABministrativo



II - DOS FATOS

Prefeitura MuliKjpal (te írineópoiis
EstâíoíJeSa;! Ia Catei

Comissão ?effl'jrenle (te licÜaçãQ

Quando da realização da sessão pública, pelos membros da Comissão

Permanente de Licitação, a mesma procedeu a recepção dos documentos para

credenciamento, posteriormente realizando a abertura dos envelopes de habilitação,

promovendo algumas observações quanto a documentação das licitantes ora apresentadas:

" A Comissão Permanente de Licitação. Através de seus membros presentes

reuniram-se no dia 10/07/2019 e o Sr. Marcelo Girotto de Carvalho - Engenheiro Civil do

Município e Sra. Ana Maria Onevetch - Advogada e Sr. Júlio César Quadros para análise das

questões levantadas pelos licitantes com relação aos documentos apresentadas pelas mesmas.

Com relação ao item 5 subitem 5.1.5 alínea "c" o engenheiro Sr. Marcelo Girotto de Carvalho,

apontou que a área a ser considerada para fins de aptidão técnica é de 250,5 m^ (duzentos e

cinqüenta vírgula cinco metros quadrados) conformedocumento de responsabilidade técnica e

projeto elétrico prancha 01. Com relação ao questionamento da empresa Gabriel Aaron Luiz

Eireli, levantada pela empresa José Lucas Moreira Empreendimentos o acervo apresentado

pela empresa ainda que esteja protocolado no CREA não é passível da comprovação de

capacidade técnica, devido ao fato do objeto acervado ainda estar em andamento e portanto

sujeito a problemas diversos que poderão comprometer o atestado. De acordo com os

documentos analisados pelo engenheiro do município a comissão considera a mesma

INABILITADA. Referente ao questionamento levantado pela empresa José Lucas Moreira

Empreendimentos relativo a empresa F2J Engenharia Ltda, com relação ao CNPJ considera

que o acervo técnico é do profissional e não da empresa portanto o questionamento não

procede. Todavia em análise da documentação apresentada pela empresa F2J Engenharia

Ltda, a mesma não possui comprovação de aptidão técnica registrada no órgão competente,

sendo portanto desconsiderada no processo licitatório estando a mesma INABILITADA. A

empresa Gabriel Aaron Luiz Eireli, levantou os questionamentos sobre os acervos o qual já foi

analisado pelo engenheiro do Município e respondido anteriormente; sobre o acervo da

empresa F2J Engenharia Ltda, já foi analisada pela Comissão e respondida anteriormente.

Sobre as notas explicativas o contador do município Sr. JuHo César Quadros afirma que são

partes integrantes do balanço patrimonial na forma da lei, razão pela qual foram feitas

anotações na conferência do balanço sendo assim consideradas INABILITADAS as empresas

F2J EngenhariaLtda e Construtora Alvir Lopes Ltda. Com relação ao alvará da empresaSusan

Hatschbach Graupmann Eireli, a mesma comprovou através de informações cadastrais

atualizadas da Prefeitura Municipal da sede da proponente, então o Alvará é só um

Oi
' Gabriel/mron Luiz

GestorAaministrativo



documento complementar. Ficando HABILITADAS as empresas Liderança Construções Li ia-
frnissâjPeítr^i-tsdeLcftaçâõ.

EPP, Susan Hatschbach Graupmann Eireli e José Lucas Moreira Empreendlmentos^ZA^

Comissão Permanente de Licitações encaminhará o resultado para as empresas, para que no

prazo de 5 (cinco) dias úteis apresentem seus recursos se assim desejarem. Sendo que os

mesmos deverão ser protocolados na Secretaria da Prefeitura Municipal de Irineópolis, até o

dia 17 de Julho de 2019, às 17:00 horas. Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente

ata" [sic] (grifo nosso)

Do julgamento da abertura dos envelopes contendo os documentos de

habilitação, a licitante, ora recorrente, GABRIEL AARON LUIZ EIRELI, restou indevidamente

INABILITADA, por supostamente não ter comprovado a exigência prevista no item 5 subitem

5.1.5 alínea "c" no tocante a sua comprovação de qualificação técnica.

Durante a sessão pública, a licitante José Lucas Moreira Empreendimentos

aventou a possibilidade da não comprovação da capacidade técnica " devido ao fato do objeto

acervado ainda estar em andamento e portanto sujeito a problemas diversos que poderão

comprometer o atestado."

E diante da análise da documentação atinente a habilitação, realizada pelo

engenheiro do Município e pela Comissão Permanente de Licitação, a Recorrente Gabriel

Aaron Luiz Eírelí restou INABILITADA.

Além da sua indevida inabilitação, a recorrente constatou outros fatos que

não foram observados no julgamento das habilitações, mas que podem ser facilmente

verificados pela Comissão de Permanente de Licitações, como por exemplo:

• SUSAN HATSCHBACH GRAUPMANN EIRELI

Efetuou a sua inscrição no Certificado de Registro Cadastral do

Município de Irineópolis no dia 05 de julho de 2019, quando

deveria ter feito no máximo até o dia 04 de julho de 2019,

respeitando assim o prazo previsto no § 2.® do artigo 22 da Lei de

Licitações, que ASSEVERA que as condições para o cadastramento

devem ser atendidas até o TERCEIRO dia anterior à data do

recebimento das propostas.

GabriJ^aron Luiz
GesiQi Administrativo
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Quanto a contagem do prazo, o artigo 110 da mesma lei

como será procedida a medida temporal, em que exclui-se o dia

início, neste caso o dia 09 de julho, contando o prazo de trás para

frente, computando somente os dias úteis, teremos como prazo

preclusivo o dia 04 de julho de 2019. Portanto o cadastramento do

CRC foi realizado extemporaneamente, ou seja, fora de prazo!

• LIDERANÇA CONSTRUÇÕES LIDA - EPP

Apresentou as Notas Explicativas sem assinatura do representante

legal e Contador Responsável, sequer com a identificação dos

mesmos, desta feita o referido documento é nulo de pleno direito,

ou seja, não possui valor algum. Um documento apócrifo tem o

mesmo valor se não apresentado, ou seja, nenhum! Um cheque ou

um título à ordem não são pagos, se não assinados, bem como um

contrato não é realizado, quando ausente a expressão de vontade.

No mesmo Julgamento foram INABILITADAS as empresas F2J Engenharia

Ltda e Construtora Alvir Lopes Ltda, por não apresentarem as notas explicativas e que

segundo as palavras do Contador do Município, o Sr. Júlio César Quadros "são partes

integrantes do balanço patrimonial na forma da lei".

Ressaltamos que, "supostamente" não teria atingido os critérios técnicos

mínimos, conforme redação presente no item 5 subitem 5.1.5 alínea "c". Consultado o CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina, o mesmo CONFIRMOU a

possibilidade da utilização de Atestado Técnico em andamento, ante a confirmação do

trabalho já realizado. Desta maneira a posição do CREA - SC desconstrói o entendimento dg

engenheiro Marcelo Girotto de Carvalho, que pasmem, é filiado ao CREA—e

consequentemente é subordinado as normas, regras e legislação deste Conselho.

Ante este entendimento é cristalino que a inabilitação da Recorrente

Gabriel Aaron Luiz Eireli foi indevida, ante ao conhecimento divergente do Engenheiro com

relação a normatizaçao do Conselho ao qual faz parte, que por sua vez influenciou no

julgamento da Comissão Permanente de Licitações.

'GÕbHem^rõ^
Gestor Administrativo
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Cofnissâo Pern^pdenie de Lici[açâo_

Antes de iniciar, cumpre verificar que o artigo 3^, caput, da Lei ns

8.666/1993 preleciona que tanto a Administração Pública como os interessados ficam

obrigados à observância dos termos e condições previstos no Edital.

"Art 3. A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos."

Diante disso, a RECORRENTE cumpriu todas as exigências previstas no edital

de convocação, situação que confronta com a sua inabiiitação.

Neste caso, estar-se-ia diante do disposto no artigo 48, inciso 1, da Lei ns

8.666/1993, que dispõe que serão desclassificadas as propostas que não atendam às

exigências do ato convocatório da licitação.

"Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da

licitação;"

Situação essa que não se vislumbra quanto ao esmero, conhecimento e

responsabilidade técnica profissional adquirida pela empresa recorrente em todo seu tempo

de atividade, conforme faz prova o CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT n.® 252019106684,

onde consta a comprovação da realização se serviço superior ao quantitativo exigido pelo

edital, corroborado pela ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART n,9 7010133-8,

ambas registradas no CREA- SC.

'Gabriel/mroíi Luiz
Gestor Aaministrativo



Outro ponto importante para se salientar diz respeito ao chamado princ PemiyWeLicteçâo^
do julgamento objetivo, que deve observar o critério objetivo previsto no Edital, ou seja,

apoia-se em fatos concretos exigidos pela Administração e confrontados com as propostas

oferecidas pelos licitantes, conforme se verifica nos artigos 44, caput, e 45, caput, da Lei ns

8.666/1993, in verbis:

"Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão

levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite,

os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta

Lei.

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo,

devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em

conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos

licitantes e pelos órgãos de controle."

Imperioso depreender também que conforme o disposto no parágrafo 1.2,

inciso I, do artigo 3.2 da Lei 8.666/93, "é vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou

tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato".

O parágrafo 3.2 do artigo 30 da Lei n.2 8.666/93, assevera que " Será

sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior".

Imperioso depreender também que conforme o disposto no parágrafo 1.2,

inciso I, do artigo 3.2 da Lei 8.666/93, "é vedadoíoroibido) aos agentes públicos admitir,

prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocacão. cláusulas ou condições aue comorometam.

restríniam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante oara o específico objeto do contrato".

Nesse sentido, é o entendimento do STJ, senão, vejamos: — , . 7 Luiz
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CoD*;íc fWaftenie de ücibçào
LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. HABILITAÇÃO. CAT. DOCUMENTAÇt®^
Comprovada, prima fade, ostentar a licitante capacitação técnico-

operacional para executar o objeto da licitação, é de ser deferida tutela

antecipada para garantir-lhe sua participação o certame. (...). (Agravo de

Instrumento NS 70057066938, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de

Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em

28/11/2013)

E na mesma linha de pensamento tem sido os prejulgados, jurisprudências

e stjmulas do Tribunal de Contas da União:

"As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo
constitucional e não constituem, por si só, restrição indevida ao caráter
competitivo de licitações conduzidas pelo Poder Público. Tais exigências,
sejam elas de caráter técnico-profissional ou técnico-operaclonal, não
podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter competitivo
do certame, devendo tão-somente constituir garantia mínima suficiente
de que o futuro contratado detém capacidade de cumprir com as
obrigações contratuais. Tais exigências (sic) ser sempre devidamente
fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas inequivocamente sua

imprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto licitado. (BRASIL,
TCU,2009b)

Sobre a comprovação de capacidade técnico-operacional referente a itens
Irrelevantes ou de valor insignificante frente à estimativa global da obra,
acompanho, em grande parte, as conclusões da unidade instrutiva, que se
pronunciou pela ilegalidade das exigências. Entretanto, destaco que a
jurisprudência deste Tribunal - Decisão 1.618/2002 e Acórdão 515/2003,
ambos de Plenário - já se manifestou no sentido de que o art. 30, § 1^,
Inciso I, da Lei 8.666/1993 somente se aplica à qualificação técnico-
profissional, estando a limitação da capacidade técnico-operacional
insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
somente permite exigências de qualificação técnica e econômica que
sejam indispensáveis à garantia do cumprimentodas obrigações.

A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica da
empresa é fundamental para averiguar sua qualificação técnica. Alerte-se
que, em regra, a soma de atestados para comprovar a habilitação técnica
deve ser aceita, a menos que exista alguma peculiaridade no serviço que
justifique tratamento diverso, conforme a seguinte decisão da Corte de
Contas (BRASIL, TCU, 2013a):

"SÉS'
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Ao caso em comento, cabe perfeitamente a aplicação do entendiment

que a Corte de Contas sumulou sob o n^ 263/2011 (BRASIL, TCU, 201

que estabelece que: ^Comissão tedeiidiaçào.

"Súmula ns 263/2011: Para a comprovação da capacidade técnlco-

operaclonai das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser

contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão

e a complexidade do objeto a ser executado.

Quanto as NOTAS EXPLICATIVAS, ressaltamos que são utilizadas para

informar sobre as demonstrações contábeis. Da mesma forma Sérgio de ludícibus, preleciona

sobre o assunto:

" Um dos grandes desafios da Contabilidade, relativamente à evidenciaçõo,
tem sido o dimensionamento da qualidade e quantidade de informações

que atendam às necessidades dos usuários das demonstrações contábeis
em determinado momento."

" Como parte do esforço desenvolvido nesse campo, surgiram as notas

explicativas que são informações complementares às demonstrações
contábeis, representando parte integrante das mesmas. Podem estar
expressas tanto na forma descritiva como na forma de quadros analíticos,
ou mesmo englobar outrasdemonstrações contábeis queforem necessárias
00 melhor e mais completo esclarecimento dos resultados e da situação
financeira da empresa, tais com: demonstração do valor adicionado,
demonstração de fluxos de caixa e demonstração contábeis em moeda
constante. As notas podem ser usadas para descrever práticas contábeis
utilizadas pela companhia, para explicações adicionais sobre determinadas
contas ou operações específicas e ainda para composição e detalhes de
certas contas. A utilização de notas para dar composição de contas auxilia
também a estética do balanço, poisse podefazer constar dele determinada
conta por seu total, com detalhes necessários expostos por meio de uma
nota explicativa, como no caso de Estoques, Ativo Imobilizado,
Investimentos, Empréstimos e Financiamentos e outras contas." iudícíbus,
Sérgio de, e outros. Manual de Contabilidade. São Paulo: Atlas, 2003. 6.3 ed. rev. e atual.
p.410

De acordo com o entendimento do doutrinador acima citado e da

regulamentação Contábil, verificamos imprescindibilidade das notas explicativas serem
integrantes e necessárias as demonstrações contábeis.

««SBsar
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A NBC TG 26 R4 refere a "Apresentação das DemonstraçõesContábeis" I-a
qual está em plena vigência. Observem o que diz este trecho:

Comissio PenydneniB de Licitação^

Conjunto completo de demonstrações contábeis

10. O conjunto completo de demonstrações contábeis inclui:

(a) balanço patrimonial ao final do período;

(b) demonstração do resultado do período;

(ba) demonstração do resultado abrangente do período;

(c) demonstração das mutações do patrimônio líquido do período;

(d) demonstração dos fluxos de caixa do período;

(da) demonstração do valor adicionado do período, conforme NBC TG 09 -
Demonstração do Valor Adicionado, se exigido legalmente ou por algum
órgão regulador ou mesmo se apresentada voluntariamente;

(e) notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis
significativas e outras informações eiucidativas; (Alterada pela NBC TG 26
(R3))

Quanto a normatização contábil referente a contabilidade aplicada as
pequenas e médias empresas, temos a NBC TG 1000 RI, que diz o seguinte:

Conjunto completo de demonstrações contábeis

3.17 Oconjunto compieto de demonstrações contábeis da
entidade deve incluir todas as seguintes demonstrações:

(a) balanço patrimonial ao final do período;

(b) demonstração do resultado do período de divulgação;

(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada
separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os
itens dos outros resultados abrangentes;

(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de
divulgação;

Gabrid'karon Lip
GestórAdministrativc
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F(
(e) demonstração dosfluxos de caixa para o período de divulgação;vc; ucmuiiiiifuçuu uub jluxui uti Luixu para o perioao ae aivuigaçao;

(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contópcis.
sianifíratiun^ p nutrnK infnrmnrnp< pvnlnnntnrinz —-J<—íf!significativas e outras informações expianatórias

Desta feita, torna-se inegável a inteiigência de que as NOTAS EXPLICATIVAS

integram o conjunto de demonstrações contábeis.

Nesse sentido temos o entendimento do Tribunal de Contas da União:

TCU - Primeira Câmara - Relator MARCOS BEMQUERER - Acórdão:

1544/2008 - "ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1^ Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,

em: (...)9.5. determinar à Administração Regional do Serviço Social do

Comércio no Rio Grande do Sul que: (...) 9.5.3. faça constar nos editais de

licitação a obrigatoriedade de que sejam apresentadas as Notas

Expiicativas às Demonstrações Financeiras, no caso em que essas tenham

sido emitidas, de modo a permitir o conhecimento de informações

relevantes capazes de alterar as situações econômica, financeira ou

patrimonial das empresas participantes dos procedimentos iicitatório.

ineniedáLctação^^

importante destacar os artigos 30, inciso I e 41 da Lei de Licitações,veja-se:

"Art. 30. Adocumentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I - registro ou Inscrição na entidade profissional competente;

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ Io Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação

por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, devendo a Administração julgare responder à impugnaçâo em

até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art.

113.

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante

a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a

abertura dos envelopes com as propostasem convite, tomada de preços ou

concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que

viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

Gabrieffmron L
GestorAdministrativ
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de§ 3o A impugnaçõofeita tempestivamente pelo licitante não o impedirá

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a

pertinente.

§ 4o A inabilitação do licitante importa preclusõo do seu direito de

participar das fases subsequentes."

O Processo Licitatório por si só é um conjunto de formalidades, desta forma

podemos citar o artigo 2.^, da Lei Federal 9.784/1999, conhecida como Lei do Procedimento

Administrativo, que se aplica a todas esferas da Administração Pública:

"Art. 2.-A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios

da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse

público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processosadministrativos serão

observados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a

renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização

em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público,

vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade,

decoro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos,

ressalvadas as hipóteses de sigiloprevistas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição

de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas

estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que

determinarem a decisão;

VIII — observância das formalidades essenciais à

garantia dos direitos dos administrados;

^ofeop^nefiie de licüação^
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Da mesma forma há que se falar da obrigatoriedade da motivação dos atos

administrativos, exemplarmente demonstrado pela Comissão de Licitação do Município de

Porto União, onde entendemos a motivação, como fundamentação dos motivos que levaram o

agente público àquele ato administrativo, conforme inferimos da redação do artigo 50

também da Lei 9.784/1999;

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos

fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;

III - decidam processos administrativos de concurso ou

seleção pública;

licitatório;

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo

V- decidam recursos administrativos;

VI - decorram de reexame de ofício;

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a

questãooudiscrepem depareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou

convalidação de ato administrativo.

§ 1- Amotivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir

em declaração de concordância com fundamentos de anteriores

pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão

parte integrante do ato.

§ 2- Na solução de vários assuntos da mesma natureza, podeser utilizado

meio mecânico que reproduzo os fundamentos das decisões, desde que

não prejudiquedireitoou garantia dos interessados.

§ 3- A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de

decisões orais constará darespectiva ata ou de termo escrito. ^^

Gabríeljf.Vat Luiz
Gestor^amini^ '̂ativo



Prefeito Muíildpaldelrineópolis
Estado de Santa Caiaiina

Fl.

J.
Cornissâo Penjidhente de Licitação

Não só neste Processo Licitatório, mas em todos os demais, a

Administração Pública não deverá fazer outra coisa, senão cumprir com rigor a Lei que lhe é

imputada. Dessa forma leciona Hely Lopes Meireiles: "a legalidade, como princípio de

administração, significa que o administrador público está, em toda sua atividade funcional,

sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles nãose podeafastar ou

desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e

criminal, conforme o caso".

Contudo, não foi o que verificamos no Processo Licitatório em questão,

havendo situações em que a Administração Pública não respeita o Edital elaborado e
disponibilizado por ela mesma, "amolecendo" o rigor para com as empresas habilitadas e
sendo rigorosa em demasia com as inabiütadas, como que favorecendo uns e prejudicando
outros.

Este RECURSO ADMINISTRATIVO além de apresentar razões e ressaltar

sobrea qualificação técnica da recorrente além do exigido, está também apontando FALHAS
FORMAIS constatadas no PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO EDITAL
N.9 05/2019, demonstrando o (DES)INTERESSE SELETIVO da Comissão de Licitação.

A Administração Pública, através do seu Pregoeiro e equipe de Apoio,

devidamente pautados pelo artigo 37 da Constituição Federal Brasileira, deverão atender aos

Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade Publicidade e Eficiência, ao conduzir os

processos licitatórios, com a devida lisura queos mesmos devem ser regidos.

Sobre o princípio da competitividade, diga-se que é a essência da licitação,

porque só se pode promover o certame, esta disputa, aonde houve competição. Com efeito,

aonde há competição, a licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória. Se ela não

existe, a licitação é impossível de ocorrer.

4-DO PEDIDO

Assim, diante de tudo ora exposto, a RECORRENTE requer digne-se V. Exa.

Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe PROVIMENTO,

'OaMel mrõnhy^i- '̂
Gestor Â^oministrativo



culminando assim com a anulação da decisão em apreço, declarando-se a RECORF

habilitada para prosseguir no pleito, como medida da mais transparente Justiçai

pr8fe(lur3Munic^lde!rne<^is
Estado cteSanü Catarina

Fl.n°£â3-
ENTE

Coiyiss8iiP8ri)W6filedeLicitaçao_

Da mesma forma, postula a análise dos fatos relatados neste Recurso

Administrativo, quanto as licitantes SUSAN HATSCHBACH GRAUPMANN EIRELI e LIDERANÇA

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, culminando com as suas respectivas INABILITAÇÕES.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de

Licitações reconsidere sua decisão e, não sendo este o entendimento, faça este recurso subir,

devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o parágrafo 4.2 do

artigo 109, da Lei nS 8.666/1993, observando-se ainda o disposto no parágrafo 32 do mesmo

artigo.

Nesses termos.

Pede deferimento.

Canoinhas/SC, 17 de julho de 2019.

GABRJfí/ÀARON LUIZ EIRELI

CNPJ n.s 24.703.351/0001-27



Assunto:
Fwd: RES: Parecer técnico ao acervo/licitação
Gabriel Aaron Luiz - EIRELI

<gabriel@construtoramrciean.com.br>

Jurídico <juridlco@constrütoramrclean.com.br>,
<licltacoes@construtoramrclean.com.br>,
<engenharja@construtoramrclean.com.br>

12/07/2019 13:04

De

Para:

Data

• Resolução 1025-09 texto compilado 2017.pdf ('«284 KB)

Segue resolução do CREA.

Mensagem original

Assunto::RES: Parecer técnico ao acervo/licitação Gabriel Aaron Luiz - EIRELI
Data:12/07/2019 12:55

De:"acervo@crea-sc.org.br" <acervo@crea-sc.org.br>
Para::"gabrÍel@construtoramrclean.com.br" <gabriel@construtoramrclean.com.br>

Sr. Gabriel,

Prefeta Municipal de Imeópolis
Esíado deSanta Catarina

Fl. n°£3D

Pam/èfile de Licitação^

A CAT de Atividade em Andamento é prevista na legislação do Sistema CONFEA-CREA conforme descrito
no artigo 50 da Resolução n. 1025/2009 do CONFEA e o Registro do respectivo Atestado está amparado
pelo seu art. 60, em anexo.

Atenciosamente,

Milton Osvaldo Forte

Gerente Adjunto | Matrícula 243

Departamento de Registro e Processos - Sede

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA/SC

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubl

Florianópolis, SC CEP88034-001

Telefone: (48) 3331-2000

E-mail: acervo@crea-sc.org.br j Site: www.crea-sc.org.br

CREA-SC
GaòrMAaron LuizGest^dminislrativo



Prefeili;râ Municipal de inneópolis
Eslado de Santa Catarina

-Atenção: imprima apenas se for estritamente necessário. Privilegie odocumento digital. Anatureza agradece. £̂31
-As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados s5opara uso restrito, sendo seusigilo protegido porlei. Caso nSo sela o

destinatário, favor apagar as informações enotificar oremetente. ^Comissão Perm^nle de üciiaçâg.

De: gabriel@construtoramrclean.com.br [malito:gabríel@construtoramrclean,com.br]
Enviada em: quinta-feira, 11 de julho de 2019 10:39
Para: acervo@crea-sc.org.br
Cc: canoinha@crea-sc.org.br; Rosemeri Baukart
Assunto: Parecer técnico ao acervo/licitação Gabriel Aaron Luiz - EIRELJ
Prioridade: Alta

Bom dia.

Eu, Gabriel Aaron Luiz, gestor da empresa Gabriel Aaron Luiz - EIRELI (24.703.351/0001-
27), devidamente registrada no CREA-SC (147957-3 SC), juntamente com seu Responsável
Técnico Sr. Pedro Felipe Linzmeier ( 134200-4 SC), Engenheiro Civil, solicito por gentileza,
por meio deste, após orientação dada pela Agente Administrativa Rosemeri Baukart Dubena,
pedir por verificação/orientação devido a duvida gerada com nosso atestado técnico ser
negado em procedimento licitatório.

Dos fatos, ao editai em anexo, quanto ao item 5.1.5 c) Comprovação de aptidão para
desempenho de atividade, resume em um pedido de acervo em reforma e ampliação de 60%
do objeto (apontado 250,50m2 conforme ATA RIO BRANCO em anexo, texto inicial).

Ato continuo, segundo ATA, da empresa Gabriel Aaron Luiz - EIRELI, segundo engenheiro Sr.
Marcelo Girotto de Carvalho, "O acervo apresentado pela empresa ainda que esteja
protocolado no CREA não é passível de comprovação de capacidade técnica devido ao fato do
objeto acervado ainda estar em andamento e portanto sujeito a problemas diversos que
poderão comprometer o atestado."

Diante disto, segue em anexo o referido atestado técnico apresentado no procedimento
licitatório. Conjunto São Bernardo do Campo em Porto União, para analisar se o mesmo é
passível de comprovação.

Diante esta dúvida gerada, peço por gentileza um parecer sobre o supracitado, que caso for
válido o atestado, poderá ser usado pelo nosso jurídico dando embasamento legal na peça
recursai contra a Inabilitação.

Devido ao curto prazo recursai (5 dias), peço uma certa urgência no retorno deste pedido,
ficando imensamente agradecido se respondido o quanto antes.

Agradeço desde já.

Gabriel Aaron Luiz.

GabrieMaron Luiz
Gestor/trarninislrativo
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SI-CRí- TARIA Mi MC ÍP 1/. DL PLA.MlJA.MLMO/LSGLMf ÍRI. í Píefeiljra Municipal úe inneópolis
Estado (teSanla Catarina

Fl. n^Ê3i^
PREFEITURA MUNiaPAL DE PORTO ÜNIÀO-SC

Cofnissào Penpanente de ltcilaçào_

Porto União (SC), 25 de Junho de 2019.

ATESTADO TÉCNICO

Atesto, para os fins de comprovação de Capacidade Técnica, que a empresa GABRIEL AARON LÜiZ -
EIRELI, com sede na Rua: Eugênio de Souza, n 77, Centro, Cidade de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina, registro no CREA-SC, 147957-3-SC. inscrita no CNPJ 24.703.351/0001-27, EXECUTOU
PARCIALMENTE para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, a EXECUÇÃO DA OBRA DE
REÜRBANIZAÇÃO DE CONJUNTO HABITACIONAL DO SÃO BERNARDO DO CAMPO -
COMPLEMENTAÇÔES PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACiONAIS. COM CASAS DE
ALVENARIA, SENDO 01 UNIDADE NOVA COM 55,20 MT 1 UNIDADE PNE DE 61,65 m', 15
UNIDADES NOVAS COM 49,40 m' E 09 UNIDADES JÁ INICIADAS COM 49,40 MT Referente ao
Contrato 352262-04, Conforme PL 160/2018, TP 014/2018, CONTRATO 242/2018. OBRA AINDA EM
ANDAMENTO.

Descrição dos Sen/iços Unid.

Acumulado Quantidade

1 fexecuçáo Edificação de Alvenaria Para Fins Especiais 302,28

2
Reforma e Execução Edifit^ação de Alvenaria Para Fins
Especiais

197,60

3 Execução Estrutura de Concreto Armado M= 499,88

4
Execução Instalação elétrica residencial e/ou comerciai em baixa
tensão com medição individual ou coletiva

499,88

5 Execução Instalações Hidráulicas W 499.88

3 Execução Estrutura de Concreto Armado 21,69

17 Execução Alvenaria de Bloco Cerâmico 690,11
B Execução Instalação de Janela de Aço 38,82
9 Execução Instalação de Porta de Aço 33,60
10 Execução Instalação de Porta de Madeira Unid. 31,00
11 Execução Cobertura 530,17

12 Execução Forro de PVC 593,18

13 Execução Chapisco 1.347,11

14 Execu(;^âo Reboco 1.399,05
15 Execução Revestimento Cerâmico 654,75

16 Execução Pintura 1.690,41

17 Execução Calçada de Concreto 10,37

Responsável Técnico pelas Atividades e Execução; Pedro Felipe Linzmeier - Engenheiro Civil.

CREA-SC n" 134200-4- CPF:064.501.009-07- RG4.967.631 SSP/SC
ART's: Principal N° 6721063-1, Complementar N° 7010133-8

05RA. PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
CNPJ; 83.102.541/0001-58

Local da Obra: CONJUNTO SÃO BERNARDO DO CAMPO, BAIRRO BELA VISRA-PORTO UNIÃO (SC)
Período de Execução: 25/09/2018 a 25/09/2019

Gabriel
Gestor-

LIZ

Martha Sebaen Saeèíer Boscardin

Arquiteta e Urbanista CAUAHOAdl-A

SECRETr^RIA MUNiaPAL DE PLANFJAMFNTO : r42V^R2.H-l1'i'i nW.ínm#r»tft^nnrtrt.ininrt errtnvlv \Data / /
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SC

Página 1/2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

252019106684
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do (a)

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional

Registro....

C.P.F

Data Nasc...

Títulos

PEDRO FELIPE LINZMEIER

SC SI 134200-4

064.501.009-07

02/04/1988

ENGENHEIRO CIVIL

DIPLOMADO EM 02/03/2016 PELO(A)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA

UNIÃO DA VITORIA - PR

PfeíeilüfaMuíiicipaldeirineópolls
Estado deSanla Catarina

Fl.n°fi.33

Comissão ?eiy5Pfinie Oe licilsçâo

•ART 6721063-1

Empresa : GABRIEL AARON LUIZ EIRELI

Proprietário.: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO

Endereço Obra: CONJUNTO SAO BERNARDO DO CAMPO S N

Bairro SAO BERNARDO DO CAMP

89400 - PORTO UNIÃO - SC

Registrada em: 25/09/2018 situação:"ATIVIDADE EM ANDAMENTO"

Período (Previsto) - Início: 25/09/2018 Término : 25/09/2019

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...: NORMAL

Atividades Técnicas: Atividades e Quantidades executadas no período conforme atestado

vinculado a presente certidão.

♦ART 7010133-8

Empresa : GABRIEL AARON LUIZ EIRELI

Proprietário.: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO

Endereço Obra: CONJUNTO SAO BERNARDO DO CAMPO S N

Bairro SAO BERNARDO DO CAMP

89400 - PORTO UNIÃO - SC

Registrada em: 12/06/2019 situação:"ATIVIDADE EM ANDAMENTO"

Período (Previsto) - Início: 25/09/2018 Término : 25/09/2019

Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...: COMPLEMENTAÇÃO VINCULADA A ART: 6721063-1
Profissional: 134200-4 PEDRO FELIPE LINZMEIER

Atividades Técnicas: Atividades e Quantidades executadas no período conforme atestado

vinculado a presente certidão.

Gabri^yAaron Luiz
Ges^Administrativo

Certidão de Acervo Técnico n® 252019106684 emitida em 27/06/2019



Certidão de Acervo Técnico • CAT
Resolução n® 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SC

Página 2/2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

252019106684
Atividade em andamento

/"

EslaSo de Santa Catanna

Fl

Informações complementares:

O At:estado está registrado de acordo com as atribuições do(a)

área de Engenharia Civil.
ío®$mãWéÜciçâ[

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico

- CAT, certificado conforme processo n. 71900051510, o atestado anexo expedido pelo

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão

das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n. 252019106684

27/06/2019,13:52:36

A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o
registro do atestado no CREA.
A CAT ã qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico
Indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é valida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nele contidos. t>em como de alteração da
situação do registro da ART.
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site

do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
Afalsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br

CREA-SC

Gab)'i
Ges

'Aaron Luii
'Admínistraíivo

Certidão de Acervo Técnico n® 252019106684 emitida em 27/06/2019



Anotação de Responsabilidade Técnica •ARI CREA-SC
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

1. Responsável Técnico

PEDRO FELIPE LINZMEIER
Título Profissional; Engenheiro Civil

Empresa Contratada: GABRIEL AARON LUIZ EIRELI - ME

ART OBRA OU SERVIÇO
25 2019 7010133-8

Complementação - ART 6721063-1
Individual

RNP: 2514380707

Registro: 134200-4-SC

Registro: 147957-3-SC

CPF/CNPJ: 83.102.541/0001-58

N": 126

2. Dados do Contrato •

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
Endereço: RUA PADRE ANCHIETA
Complemento:
Cidade: PORTO UNIÃO
Valor da Obra'Serviço/Contrato: R$ 1.208.198,56 Honorários:
Contrato: 242/2018 Celebrado em: 03/08/2018 Vinculado à ART:

Bairro: CENTRO
UF; SC

Ação Institucional:
Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

CEP: 89400-000

Baino: SAO BERNARDO DO CAMP
UF: SC

CPF/CNPJ: 83.102.541/0001-58
N": S/N

CEP: 89400-000

3. Dados Obra/Serviço -

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNiAO
Endereço: CONJUNTO SÃO BERNARDODO CAMPO
Complemento:
Cidade: PORTO UNIÃO
Data de Inicio: 25/09/2018 Data de Término: 25/09/2019
Finalidade: Residencial

Coordenadas Geográficas;
Código:

4. Atividade Técnica

Execução
Estrutura de concreto armado

^^xecução
Alvenaria de bloco cerâmico

Execução
Instalação de Janela de Aço

Execução
Instalação de Porta de Aço

Executjáo
Instalação de Porta de Madeira

Execução
Cobertura

Execução
Forro de PVC

Execução
Chapisco

Execução
Reboco

Execução

Revestimento Cerâmico

Execução
^ Pintura

Execução
Calçada de Concreto

5. Observações

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Traba|hp:

Dimensão do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

60.13

1.742,59

...97.56

80,64

73,00

1,268,67

1.476,06

3.446,37

3-516.69

.1..593,72,.

4,202.01

24.58

Melro{s) Cúblco(s)

Melro{s) Quadrado(s}

Melro(s} Quadradp(s}

Metro{s) Quadrado(s)

Unldade{s)

Metro(s) Quadrado(s)

Metro(s) Quadradp(s)

Metro(s) Quadrado(s)

Melro(s} Quadrado(s)

Metfp(s) Quadradp(s)

Metro(s) Quadra(1p(s)

Metro(s) Cúblco{s)

-Preieiluia Municipal de irineópoiis
EsladodeSanla Catarina

Fl. n°B35.

Codiijsao Ps^anente de licitação^

Execução 0 Reforma. Reurbanizaçâo (te Conjunto Habitacional existente com CasasemAlvenaria, sendo 01 unidade nova com 55.28 m'. 15unidades novas com 49.40 m' e 09 unidades já iniciadas com
49.40 m*

6. Declarações • - • • • ' ' '

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei. que na(s) atividade(s) regislrada(s) nesta ART não se exigea observância das regras de acessibilidade previstasnas normastécnicasde
acessibilidade da ABNT. na legislação especifica e no Decreto Federal n. 5.296. de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

AEVC - 19

8. Informações

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.

Situação do pagamento da taxa da ART; TAXADAART PAGA

Valor ART: R$ 85,96 | Data Vencimento: 24/06/2019 | Registrada em: 12/06/2019
Valor Pago: R$ 85.96 j Data Pagamento: 24/06/2019 | Nosso Número: 14001904000236107

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site wvtv/.crea-sc.org.br/arl.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF.
na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br

Fone: (49)3331-2000

faiecom@crea-sc.org.br
Fax: (48) 3331-2107

SC

9. Assinaturas —

Declaro serem verdadeiras as Informações acima.

PORTO UNlAO • SC. 12 de Junho de 2019

PEDRO FELIPE LINZMEIER

064.501.009-07

lanie: PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO UNiAO

83.102.541/0001-58

Gabrie/Aaron Luiz
Gestor Administrativo



Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA-SC ART obra OU SERVIÇO
Lei n® 6,496, de 7 de dezembro de 1977 6721063-1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

• 1. Responsável Técnico

PEDRO FELIPE LINZMEIER
Titulo Profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada; GABRIEL AARON LUIZ EtRELI - ME

2. Dados do Contrato

Contratafíte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO

Endereço: RUA PADRE ANCHIETA
Complemento:

Cidade: PORTO UNlAO

Valor da Obra^Serviço/Conlrato; R$ 1.208.198,56 Ação Institucional:

Bairro: CENTRO

UF: SC

RNP:2514380707

Registro: 134200-4-SC •

Registro: 147957-3-SC

CPF/CNPJ: 83-102.541/0001-58

N°: 125

CEP: 89400-000

CPF/CNPJ: 83.102.541/0001-58

N®: S/N

3. Dados Obra/Serviço " - •

Proprietário: PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
Endereço: CONJUNTO SÃO BERNARDODO CAMPO
Complemento:
Cidade: PORTO UNIAO

Data de Inicio: 25/09/2018 Data de Término: 25/09/2019

4. Atividade Técnica

Bairro: SÃO BERNARDO DO CAMP
UF; SC CEP: 89400-000

Coordenadas Geográficas:

Execução
Edificação de Alvenaria para Programas Sociais

Dimensão do Trabalho: 796,28

^B^xecução Reforma
Edificação de Alvenaria para Programas Sociais

Dimensão do Trabalho: 444,60

Execução
Estrutura de concreto armado

Dimensão do Trabalho; 1.240,88
Execução

Instalação elétrica residencial e/ou comercial em baixa tensão com medição individual ou coletiva
Dimensão do Trabalho: 1.240,08 Metro(s)Quadrado(s)

Execução
Instalações Hidráulicas

Dimensão do Trabalho: 1,240,88 Metro(s) Quadrado(s)

Metro(s) Quadrado(s)

Metro(s) Quadrado(s)

Metrofs) Quadrado{s)

PíeMufatíüniCliaJâelmeópoli
Estado de Sa^laCaiarina

.n°.Ô3Ô.Fl

CoíTiiss8o da Lloiaçâa

5. Observações

Execução a Reforma, Reurt>anização de Conjurtio Habitacional existentecomCasas em Alvenaria, sertdo01 unidadenovacom55.26 m', 15 unidadesnovas com49.40 m* e 09 unidadesjá iniciadas com
49,40 m'

6. Declarações - --

. Acessibilidade; Declaro, sob as penas da Lei,que na(s) atividade(s)regislrada(s) nesta ARTnão se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
acessibilidade da ABNT, na icgisiaçâo especifica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

AEVC-19

8. informações - • - •

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
Situação do pagamento da taxa da ART:

TAXA DA ART PAGA EM 26/09/2018 NO VALOR DE R$ 218,54

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site wvvw.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
na Lei 9,784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br
Fone: 148)3331-2000

falecom@croa-sc.org.br
Fax: (48) 3331-2107

SC

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima.

PORTO UNIAO • SC. 25 de Salembro de 2018

PEDRO FELIPE LINZMEIER

064.501.009-07

nte; PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO UNIÃO

83.102.541/0001-58

Gabriel/^ron Luiz
Gestor^cfministrativo



Folha 1/2
ÇSTADQ DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Prefeitura Municipal de IrneóiXiüs
Estado de Santa Catarln^

Fl- FCERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL Wr. 784

Data da Inscrição: 05/07/2019 Data da Renovação:
Válido Até: 31/12/2019

wnissâo Perm^êntede Licteçâo

DADOS GERAIS;

Razão Social; SUSAN HATSCHBACH GRAUPU/IANN EIRELI
Codigo; 11258 Ativ.Econ.: Tipo de Empresa: Data do Cadastro: 05/07/2019

Endereço: RZACARIAS GOES VASCONCELOS.360 -
Bairro: CENTRO e-mail: graupmannen96nhafia@gmail.comcidade: U™âo da Vitória Estado: PR Pais: BRASIL

84600-225 Telefone: 4235229935< Fax*
CNPJ: 28.582 733/0001-09 Insc. Estadual: insor. Murrlcipai:
Responsável:

Identificação:

Capital Social; Faturamento Mensal:
Area Disponível: Área Construída: Qtde Funcion.:

Sócios Diretores;

Principais Clientes;

Principais Fornecedores:

Outras Informações:

RAMO DE ATIVIDADE:

Código do Ramo Descrição do Ramo de Atividade !•
310 43.21-5-00 - instalação e manutenção eiélnca

318 41 2C-4-00 - Conslruçào de edilicios

319 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
320 71 12-0-00 • Serviço» de e/tgenharia

^ 411 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

428 42.22-7-01 • Construção de redesde abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obrasde
irnaacão

669 68.21-8-01 • Ccrreiagem na comprae venda e avaliação de imoveis

DOCUMENTAÇÃO-

Descrição do Documento Nf. do documento Data Emissão Data Validade
CERTIOAO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA EMITIDA PELO
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO SEDE DA PROPONENTE (E/OU NO CAU
- CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO, PARA OS
ARQUITETOS), SENDO ESTA VENCEDORA DO CERTAME
PROVIDENCIARÁ VISTO NO CREA-SG (E/OU NO CAU •
CONSELHO DE ARQUITETURAE URBANISMO. PARA OS
AROUlTETOSt NO MÁXIMO OF 30 DIAS

159715-0 04/07/201S 31/03/2020

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.665 de 21/08/1993 e atualizações e normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS.
poderá necessitar de documentação complementar conforme solicitado no edital.

Inneópolis 5 de Julho de Z019

GahrielÊaron Luiz
nestorAoministrativo

ResáonsávavaJ pelo Setor Compras

J
//

•u

-P



ESTADOoDE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Folha 2/2

CERTIFiCADO DE REGISTRO CADASTRAL Nr. 784

Descrição do Documento Nr, do documento Data Emissão Data Validade
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCÜRDATA,
E/PEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DACOMARCA DA.SEDE DA
PROPONENTE, EMITIDA A. NO MÁXIMO. 90 (NOVENTA) DIAS DA
DATA PREVISTA PARA ENTREGADOS ENVELOPES DEACORDO
COM 0 INCISO 11 DO ARTIGO 31 DA LEI 5,666/93 ATENÇÃO CASO
A PROPONENTE TENHA SEDE NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, DEVERÁ APRESENTAR ACERTIDÃO EMITIDA TANTO
P&LO SISTEMA "SAJ", QUANTO PELO SISTEMA'EFROC AfvISOS
DO PODER JUDICIÁRIO DF SANTA CATARINA

00 13/06/2019 12/09/2019

PROVADE INSCRIÇÃO NOCADASTRO DE CONTRIOUINTES
ESTADUAL OU MUNICIPAL SE HOUVER, RELATIVO ^0
DOMICILIO OUSEDE DOPROPONENTE PERTINENTE AQ SEU
RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍVELCOM 0 OBJETO DA
PRESENTE LICITACÁO

15408 07/05/2018 30/12/2019

PROVA DE REÜULARIDA RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIDO • FOT.S

201S062502560305172404 25/06/2019 24/07/2019

Provade reguisridadede ifiexislêndade DébitosTrabalfiislas'
Certidão Ncaotiva de Débitos Trabalhí-sfas iCNOTi

175261055/2019 04/07/2019 30/12/2019

PROVA DE REGULARIDADE DE TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO - CERTIDÃO NEGATIVA (OU POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA). EMITIDA NOS TER.MOS DAPORTARIA
MF N"358, DE 05/09/2014, ALTERADA PELAPORTARIA MF M» 143

17/10/2014.

3B4C.291D2809 7A57 04/07/2019 31/12/2019

'.OVA DE REGULARIDADE PARA COM A F.AZErJDA ESTADUAL
-.A SEDE DO PROPONENTE.

020004228-49 30/05/2019 27/09/2019

PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL
DA SEDE DO PROPONENTE

S919 04/07/2013 03/08/2019

RegistroComercial, ou Ato Constitutivo, Estatuto ou ContratoSocial
em vigordevidamenie registrado, em se tratando de sociedade
comerciai e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documetnosde eleiçáo de seus admi.nistracoies ou. inscnçâo do ato
contitulivo, no caso de sociedades civis,acompanhada de prova de
dlreloris em exercioo. com as alisraçôes

00 09/11/2017 30/12/2019

Este Certificado obedece o estipulado naLei 8.666 de21/06/1993 e atualizações e normas tia PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS e
poderá necessitar de documentação complementar conforme solicitado no edital.

irineoDQlis, 5 de Julho de 2019

Respoasávfii c^o Setor Comfmss

GesWAdminisUaWO

PreíeilufdMunidpaldeMrieópolis
Estado deSanta Catarina

Fl. n»52S.

Comissão PeMfianenie de ücitaçào
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Preíeiluial/uiiiopaldê Irneópolis
Esüdo deSanta Catarina
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notas explica uvas àsdemonstrações contábeis em 31 DE DEZEMf
DE 2018.

1) CONTEXTO OPERACIONAL
. , . j Cornísski Pem/nente de LcitaçãoLidcranva t onsiriições Ltda EPP éuma sociedade empresária limitada, com sede eforo na cicÊw^

de Monte Castelo/SC, lendo como objeto .social: Construção de Edincios. Construção de rodovias e
Icrrovias, Cottstrução de obras de arte especiais. Obras de urbanização - ruas, praças ecalçadas.
Montagem de estruturas metálicas. Construção de instalações esportivas erecreativas, Aluguel de
imor-eis próprios. Obras de terraplanagem. Atividades de limpeza de Rua.s. e atividades
paisagísticas, com início de atividades em 03/Ü7/2Ü15.

2) APRESEN IAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonsiragOes contábeis estào em coníbi-midade com a Resolução CFC 1255/2009, NBC TG
1000, e foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e
demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) .Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, ob.servando o regime de competência;
3.3} Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método
linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

-A empiesa nunca etetuoii ajuste de awiiiação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas econtroladas ^
Aempiesa não participa do capital social de outras sociedades. i j
3.6) impostos Federais

Aempre.sa está no regime do lucro real e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

GahríêJl/Aaron Luiz
Gestty Administrativc



•4) KMPRÉSTiiVlOS EEINANCIAMENTOS
Aempresíi não possui emprésiimos cllnanciaine.iios ati^ os.

3) Responsauii.idades e contingências
Kao há passivo contingente registrado contnblintcntc. tendo ent vista que os tuintinistradores da
empresa, escudados cm opinião de seus con.st,ltores eadvogados, não aponta.n contingências de
quaisquer naiureza.

Prefeiluía Municipal de Inneópolis
Estado de Safiía Catarina

j!^rriis»3 Penr^nle de Licitação

6) CAPITAL SOCIAL

Ocapitai soctal éde R$ 400.000,00 (Quatroce.rtos mil reais) divididos em 400.000 (Qttatrocentas
m.l) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (Um real, cada. totalmente subscrito eintegralizado em
moedt, correttte elegal do Pais, apresentando aseguinte composição:
Nome do sócio d . ,Eercentual Participação
Francieli Aparecida Nazario Lopes de Oliveira 50% R$ 200.000.00
Lucimara Aparecida Ribeiro Lopes de Oliveira 50% RS 200.000.00

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

Propriedade para Investimento éapropriedade (terreno e/ou edificação) mantida pelo proprietário
para auferir aluguel ou para valorização do imóvel.

Aempresa não possui Imóveis contabilizados como propriedade para investimento.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do c.xercicio que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financetra da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Monte Castelo. 31 de Dezembro de 2018.

Gabri^Áaron Luiz
GesroTÔÍominlstrativo



IMPUGNAGAÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO

União da Vitória, 22 de julho de 2019

•XCEBIDO. ,

protM. ••• •

i i
^INATUKA

Ilustríssimo Sr. (a) Presidente da Comissão, de Licitação, da Prefeitura Municipal de

Irineòpolis.

Eslado íJe Santa Calarina

Fl. n'

CoiTissâo Pejnnerís de LiciiaçA)

Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 05/2019. PROCESSO

LICITATÓRIO 22/2019.

SUSAN HATSCHBACH GRAUPMANN EIRELI - ME, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.582.733/0001-09, com sede na Rua

Zacarias Goes de Vasconcelos, 360, Centro, União da Vitória - PR, por seu

representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " a

do inciso I, do art. 109, da Lei n^ 8666 / 93, à presença de Vossa Excelência, a fím

de interpor.

RECURSO ADMINISTRA TIVO,

Contra o recurso interposto pela empresa GABRIEL AARON LUIZ EIRELI, que

pede a inabilitação da recorrente, demonstrando os motivos de seu inconformismo

pelas razões a seguir articuladas:



I - DOS FATOS SUBJACENTES

Preíeilurs Municipal de Irineópolis
Estado deSaitaCalarina

Ft.

Primeiramente gostaríamos de explanar que a empresa recorrente Gabriel Aaron

Luiz EIRELI CNPJ n° 24.703.351/0001-27, não esclarece qual lei que a empresa

Susan Hatschbach Graupmann EIRELI supostamente não acatou, pois, "lei de

licitações" não é suficientemente esclarecedora de qual lei deveria ser analisada.

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis

à espécie, como adiante ficará demonstrado.

II - AS RAZÕES DA REFORMA

A Empresa Gabriel Aaron Luiz EIRELI ao considerar a recorrente inabilitada sob o

argumento acima enunciado, incorreu na prática de ato manifestamente ilegal.

Senão vejamos:

Em buscas a leis que continham o texto apresentado pela recorrente Gabriel Aaron

Luiz EIRELI CNPJ n° 24.703.351/0001-27, ''LEIDE LICITAÇÕES" encontramos a

Lei N° 8.666/93.

Toda via verificamos que na Lei N° 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI,

da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da administração

Pública e dá outras providencias. Em que trata em seu "Art. 1^ Esta Lei estabelece

normas gerais sobre licitações" e não "lei de licitações", como foi exposto. Sendo

assim já solicitamos a impugnação do recurso contra a empresa Susan Hatschbach

Graupmann EIRELI, pois, não se pode afirmar qual lei que a empresa supostamente

não cumpriu. Visto que de maneira suposta é o único equivoco levantada sobre a



Prefeilura Municipa! de Irneópolis
Estado dêSanta Catanna

Fi.

}
Con-iissãéPgrtfpitl»dflLicilaçào

documentação apresentada a essa referida licitação pela empresa Susan Hatschbach

Graupmann EIRELI, a qual já foi considerada habilitada por essa ilustríssima

comissão de licitação.

Verificamos que no apresentado pela proponente recorrente não foi citado na integra

o § 2^ do artigo 22 da lei N° 8.666/93 a qual também foi exposta no item 3.1 do

edital do processo licitatório N° 22/2019, Tomada de preço N°05/2019, pois pode-se

verificar que o texto integro é:

"§ 2^ Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados

devidamente cadastrados OU QUE ATENDEREM A TODAS AS CONDIÇÕES

EXIGIDAS PARA CADASTRAMENTOATÉ O TERCEIRO DIA ANTERIOR À

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, OBSERVADA A

NECESSÁRIA qualificação:'

Para tanto observa-se que propositalmente foi subtraído a parte em que trata da

exceção em que as empresas que:

'^atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação"

Ou seja, é suficiente que a empresa apresente condições para o referido

cadastramento o qual é satisfatória para que seja habilitada na licitação, FATO

ESTE QUE OCORREU

Não sendo suficiente este argumento ainda explicitamos que no item 3.1 do edital do

processo de licitatório N° 22/2019, Tomada de Preço N° 05/2019 Já deixa claro a

não necessidade de cadastramento pois expõe:



Preíeilura Municipal de Ifineópolis
Eslado deSanta Calama

FI.

Comissão Peipnenle da Licitaçto

"Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente cadastrados

na correspondente especialidade junto ao Departamento de compras e Licitações

do Município de Irineópolis, e os NÃO cadastrados nos termos dosparágrafos 2° e

9° do art. 22 da lei n° 8.666/93. "

Reforçando o exposto acima, no art. 22 da lei n° 8.666/93 o "§9^Na hipótese do

parágrafo 2^ deste artigo, a administração somente poderá exigir do licitante não

cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação

compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital".

Ressaltamos que não seria necessário o cadastro dentro dos prazos alegados pela

empresa Gabriel Aaron Luiz EIRELÍ CNPJ n° 24.703.351/0001-27, visto que o

cadastramento da empresa é meramente uma formalidade prevista em edital,

conforme o item 5.1.1 alínea "e", já que poderiam participar empresas não

cadastradas conforme o item 3.1 já supracitado, desse referido edital e a lei

N°8.666/93 em seu § 9^.

Sendo assim sem cabimento o recurso apresentado pela empresa Gabriel Aaron Luiz

EIRELI CNPJ n° 24.703.351/0001-27.

Em atenção a essa exigência, a proponente Susan Hatschbach Graupmann EIRELI,

atendeu a todas a exigências desse edital e não descumpriu nenhuma lei,

supostamente apresentada pela empresa Gabriel Aaron Luiz EIRELI CNPJ n°

24.703.351/0001-27.



III-DO PEDIDO

Preíeiíural^ricipaldelmeópolis
Estado deSaíila Catarina

Comissío Permpnte de Licitacân

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito

para que, reconhecendo-se a ilegalidade do recurso hostilizado, como de rigor,

prossiga admitindo-se a participação da recorrente na fase seguinte da licitação, já

que habilitada a tanto a mesma está.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação

impugne o recurso apresentado pela empresa Gabriel Aaron Luiz EIRELI CNPJ n°

24.703.351/0001-27. E, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir,

devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art.

109, da Lei 8666/93.

Nestes Termos

P. Deferimento

União da Vitória, 22 de Julho de 2019

Susa TTTatsímbach Graupmann

Representante Legal

Susan Haíschabch Qratfpmann
Administradora

RG: 14.396333-2 \CPF: 085.612.929-11

•28.582.733/0001-0?
SUSAN HATSCHBACH

GRAUPMANN EIRELI - ME

Rua : Zacêfiai Goai Vasconcelos,360
Centro, Uniào da Vlt6ria-PR-84600-225

Tetefone: (42) 3522-9935 J
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RES; Dúvida Prefeitura de Irineópolis

ÍPreíeiluia Municipal de Ifineópolis
Assunto: RES: Dúvida Prefeituia de Irineópolis I
De: "acervo@crea-sc.org.br" <acervo@crea-sc.org.br> Fi.
Data: 09/08/2019 15:45
Para: Marcelo <engenharia@irineopolis.sc.gov.br>

Sr. Marcelo,

Em atenção aos seus questionatnefitos, informamos:

- um atestado somente encontra-se devidamente registrado no CREA-SC se:
a) contiver carimbo contendo o n- da CAT e sua respectiva data de emissão (procedimento realizado

até 31/08/2013); OU
b) se contiver Selo de Segurança padrão do CREA-SC (procedimento realizado até 10/12/2017); OU
c) se apresentar registro eir trônico impresso na borda direita e transversalmente no documento

(procedimento atual).
Em todos os casos, para o registro ser válido, obrigatoriamenteo atestado deverá estar acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT à qual está vinculado, conforme previstona Resolução 1025/09
doCONFEA:

Art. 64. O registro de atestado será efetivado por meio de sua vincuiação à CAT, que especificará somente as
ARTs a ele correspondentes.
§ 29ACAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT de Atividade em Andamento é prevista na legislação do Sistema CONFEA-CREA conforme descrito no
artigo 50 da Resolução n. 1025/2009 do CONFEA e o Registro do respectivo Atestado está amparado pelo seu
art. 60, em anexo.

O documento encaminhado para análise encontra-se registrado conforme item c) acima.

Cofrissâo Peffr^efitede Licilacâfl

Atenciosamente,

bircircne do S.P.P.de A.Ferreiro

Agente Administrativo | Matrícula rf 437
>CREA-5C/ Departamento de Registro e Processos/ Acervo Técnico
Rodovia Admor Gonzaga, 2125 ~ Itaccrubí - Flononópolis/SC - CEP: 88034-001
Telefone: 48 33312057

Correio eletrônico: acervo@crea-sc.oro.br | Site: www.creo-sc.orQ.br

- Atenção: imprima apenas se for estritamente necessário Privilegie o documento digitai. A natureza agradece.
- As informações existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei. Caso
não seja o destinatário, favor apagar as Informações e notificar o remetente.

De: Marcelo [mailto:engenharia@irineopolis.5c.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 9 de agosto de 2019 15:16
Para: acervo@crea-sc.org.br

lof2 20/08/2019 10:45



Art. 48. Acapacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.

Parágrafo único. A capacidade técnico-profíssional de uma pessoa jurídica varia
em função daalteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quatkaaiiíéfiliisííirfleópoiis

Estadode Santa Calariria

Seção 1
Da Emissão de Certidão de Acervo Técnico

Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico - CAT é o instrumento i f—'
os efeitos legais, que consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabílMade técnica
pelas atividades consignadas no acervo técnico do profissional.

Art. 50^ A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de
formulário próprio, conforme o Anexo III, com indicação do período ou especificação do número
das ARTs que constarão da certidão.

Parágrafo único. No caso de oprofissional especificar ART de obra ou serviço em
andamento, o requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do
profissional na execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, openodo
e as atividades ou as etapas finalizadas.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuara análise do
requerimento e a verificação das informações apresentadas.

§ r O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade
com o disposto nesta resolução.

§ 2® Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros
documentos ouefetuar diligências para averiguar as informações apresentadas.

Art. 52. A CAT, emitida em nome do profissional conforme o Anexo II, deve
conter as seguintes informações:

I - identificação do responsável técnico;

II - dados das ARTs;

III - observações ou ressalvas, quando for o caso;

rv - local e data de expedição; e

V - autenticação digital.

Páragrafo único. ACAT poderá ser emitida pela Internet desde que atendidas as
exigências de análise dedocumentação relativa ao caso especifico.

Art. 53. A CAT é válida em todo o território nacional.

§ r A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos equantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

§2° Avalidade da CAT deve ser conferida no site do Crea ou do Confea.
Art. 54. É vedada a emissão de CAT ao profissional que possuir débito relativo a

anuidade, multas e preços de serviços junto ao Sistema Confea/Crea, excetuando-se aqueles cuja
exigibilidade encontrar-se suspensa em razão de recurso.

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoajurídica.

Confea - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura eAgronomia LOR • Leis Decretos. Resoluções



Parágrafo único. ACAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da
pessoa jurídica somente se oresponsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante
de seu quadro técnico.

Art. 56. A CAT deve conter número de controle para consulta acerca da
autenticidade e da validade do documento.

Parágrafo único. Após a emissão da CAT, os dados para sua validação
automaticamente transmitidos ao SIC.

Seção 11
Do Registro de Atestado

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com oobjetivo de fazer prova de
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos.

Parágrafo único. Oatestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou
. '̂«rviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a
i.,. estação de serviço e identifica seus elementos quantitativos equalitativos, o local eoperíodo de
execução, os responsáveis técnicos envolvidos eas atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem
como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por
profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico
profissional habilitado, o atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por
meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias
autenticadas, do documento fornecido pelo contratante.

§ 1° Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o
atestado emitido sem rasuras ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no
Anexo IV.

§ 2° O requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a
"^.racidade das informações relativas àdescrição das atividades constantes das ARTs especificadas
e à existência de subcontratos ou subempreitadas.

§3° Será arquivada no Crea uma das vias do atestado apresentado.
Art. 60. O atestado que referenciar serviços que foram parcialmente concluídos

deve explicitar o período e as etapas executadas.

Art. 61. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados
deve estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original
ou que comprovem a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do
serviço, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras ou documento equivalente.

Art. 62. No caso de obra própria, o atestado deve estar acompanhado de
documento público que comprove a conclusão da obra ou serviço expedido pela prefeitura, por
agência reguladora ou por órgão ambiental, entre outros.

Art. 63. OCrea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise
do requerimento e a verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos
assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas.

Confea - Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura eAgronomia D®tíetos, Resoluções



PARECER CONTÁBIL REFERENTE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO
TOMADA DE PREÇO N° 05/2019 PELA EMPRESA GABRIEL AARON LUIZ
EIRELI.

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES.
Estado de Saita Catarina

Fl.n=S5D

Temos a relatar que a empresa Gabriel Aaron Luiz Eireíi,

apresentou recurso administrativo em desfavor da empresa Liderança
Construções Ltda - EPP, declarando que a mesma apresentou partes de suas
demonstrações contábeis: notas explicativas do Balanço Patrimonial sem
assinatura do seu representante legal e contador.

Entretanto constata-se que as demonstrações contábeis da
empresa Liderança Construções Ltda são registradas via Sistema De

Escrituração Contábil - SPED, no qual as assinaturas ocorrem digitalmente,
tendo validade jurídica equivalente a uma assinatura de próprio punho.

Desta forma opino pelo indeferimento do recurso.

Irineópolis, em 20 de agosto de 2019

tador



PARECER JURÍDICO

t~', ' _ •»
Prefeiluici Municipal de Irineópolis

Estado de Sanla Catarina

ComissâQ Pemipitéfite de Licit3çâo"_

A Presidente da Comissão de Licitações solicitou parecer jurídico

referente ao recurso protocolado pela empresa GABRIEL AARON LUIZ EIRELI,

referente à Tomada de Preços n° 05/2019.

I- Do recurso interposto pela empresa Gabriel Aaron Luiz Eireli

O recurso interposto questiona:

^ 1- A decisão da Comissão de Licitações que Inabilitou a

empresa recorrente devido ao fato da mesma não ter comprovado a exigência prevista

no item 5 subitem 5.1.5 alínea "c" no tocante a sua comprovação de qualificação

técnica. Informa que consultado o CREA- Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Santa Catarina, o mesmo confirmou a possibilidade da utilização de

atestado técnico em andamento, ante a confirmação do trabalho já realizado. Aduz que

a posição do CREA/SC desconstrói o entendimento do engenheiro Marcelo Girotto de

Carvalho, que pasmem, é filiado ao CREA e consequentemente é subordinado as

normas, regras e legislação deste Conselho. Conclui que a inabiiitação foi indevida

ante ao conhecimento divergente do Engenheiro com relação a normatização do

Conselho ao qual faz parte, que por sua vez influenciou no julgamento da Comissão

'^^rmanente de Licitações.

2- A decisão da Comissão de Licitações que habilitou a

empresa Susan Hatschback Graupmann Eireli uma vez que a mesma efetuou sua

inscrição no Certificado de Registro Cadastral do Município de Irineópolis no dia 05 de

julho de 2019, quando deveria ter feito no máximo até o dia 04 de julho de 2019,

respeitando assim o prazo previsto no §2° do artigo 22 da Lei de Licitações que

assevera que as condições para o cadastramento devem ser atendidas até o terceiro

dia anterior à data do recebimento das propostas. Quanto à contagem do prazo aduz

que o artigo 110 da mesma lei determina como será procedida a medida temporal, em

que exclui-se o dia do início, neste caso o dia 09 de julho, contando o prazo de trás

para frente, computando somente os dias úteis, teremos como prazo preclusivo o dia

04 de julho de 2019. Conclui que o cadastramento do CRC foi realizado



extemporaneamente, ou seja, fora de prazo.

PreíetoMi/nicipaliJelrineópoli.
Estado de Santa Calaina

Comissão Pífir,

3- A decisão da Comissão de Licitações que habilitou a

empresa Liderança Construções Ltda - EPP tendo em vista que esta apresentou as

notas explicativas sem assinatura do representante legal e contador responsável,

sequer com a identificação dos mesmos, desta feita o referido documento é nulo de

pleno direito, ou seja, não possui valor algum. Alega que um documento apócrifo tem o

mesmo valor se não apresentado, ou seja, nenhum! Um cheque ou um título à ordem

não são pagos, se não assinados, bem como um contrato não é realizado, quando

ausente à expressão de vontade.

4- Requer o recebimento e provimento do presente recurso

^dministrativo com a anulação da decisão em apreço, declarando-se a recorrente
habilitada para prosseguir no pleito, bem como a análise dos fatos relatados quanto as

llcitantes Susan Hatschbach Graupmann Eireli e Liderança Construções Ltda- EPP,

culminando com as suas respectivas inabilitações.

Devidamente intimadas as demais empresas licitantes, apenas a

empresa SUSAN HATSCHBACH GRAUPMANN EIRELI - ME apresentou as suas

contrarrazões tempestivamente.

Era o indispensável a relatar.

II- Do Mérito:

Alega a recorrente inconformismo bem como violação aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência bem

como violação do princípio da competitividade ao conduzir o processo licitatório em

questão.

Razão parcial assiste a Recorrente, uma vez que conforme Ata n°

44/2019 (anexa) assinada pelo Engenheiro Municipal Sr. Marcelo Girotto Carvalho "em

relação à certidão do acervo técnico da empresa Gabriel Aaron Luiz Eireli verificou-se

que a certidão possui validade conforme consulta realizada junto ao CREA/SC

conforme email resposta entregue a comissão de licitação e encontra-se dentro dos

parâmetros técnicos para habilitação". Sendo assim a empresa recorrente foi



Ana Maria Onevetch

OAB/PR 58.083

Prel^Muniopal de Inoeópolís
Estado de SaníaCatama

Fl.
considerada habilitada no presente certame.

^CofflafePef?7faii8dèlicrtitfo

Todavia em relação à inabilitação das empresas Susan HatschbactV^
Graupmann Eireli - ME e Liderança Construções Ltda. veremos a seguir.

O pleito de inabilitação da empresa licitante Susan Hatschbach

Graupmann Eireli - ME não merece prosperar, uma vez que a sessão foi realizada em

09/07/2019 e o artigo 110 da Lei n° 8.666/1993 dispõe que os prazos só se iniciam e

vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade, sendo assim o prazo seria o

dia 05/07/2019 ante a ausência de previsão legal de contagem em dias úteis. E ainda

que não o fosse, a Lei n® 8.666/1993 no seu mesmo artigo 22 em seu §9° prevê a

^articipação do licitante não cadastrado. Sendo assim opino pela habilitação da
empresa Susan Hatschbach Graupmann Eireli - ME no certame.

O pleito de inabilitação da empresa licitante Liderança Construções Ltda.

depende de análise contábil, uma vez que esta assessoria jurídica não possui

conhecimento técnico sobre "sped- escrituração contábil", todavia devido ao princípio

da celeridade processual esta assessoria adianta que caso certificado pelo Sr.

Contador Municipal de que o "sped contábil" supre a ausência de assinatura física

opina pela habilitação da empresa licitante, todavia caso o Sr. Contador Municipal

certifique o contrário opina-se pela inabilitação da mesma.

^ Sendo assim, opino pelo deferimento parcial do recurso administrativo nos

termos expostos.

É o parecer.

Irineópolis, 20 de agosto de 2019.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.5S8/0001-OS

RUA PARANÁ, 200

C.E.P.; 89440-000 • Irlneópolis - SC

TOMADA DE PREÇO

Nr.: 5/2019-TP

Processo Administrativo: 22/2019

Processo de Licitação: 22/2019

Data do Processo: 12/06/2019

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACAO

Número da ATA: 44/2019 (Seqüência: 4>

OBJETO DA LiCiTACAO:

"REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA, DEACORDO COM PROJETOS. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO".

Presentes ã Sessão Pública para esclarecimentos prestados pelo CREA/SC com o objetivo descrito no Processo

LIcItatórIo n°22/2019, Tomadade Preços n® 05/2019, através de seus membrospresentes Sra. RosanIRodrigues da
Silva Mischka - Presidente; Sr. Cristiano Back;Sra. Andressa Bendlin; Sra. Cassiana Lais Brande Sr. Reinaldo Stasiak;
Membrosda Comissão Permanente designadas pela Portaria n°. 345/2018 e o Sr. MarceloGirottode Carvalho -
Engenheiro Civil do Município. Apósleitura do questionamento levantado peloengenheirocivil do município,
chegou-se a seguinte conclusão, "em relação a certidão doacervo técnico da empresa Gabriel Aaron Luiz Eireli
verificou-se quea certidão possui validade conforme consulta realizada junto ao CREA/SC conforme email resposta
entregue a comissão de licitação e encontra-se dentro dos parâmetros técnicos parahabilitação", sendoassim
HABILITA-SE a empresa Gabriel Aaron Luiz EIreli, Fica marcado parao dia22/08/2019 as 14:00 a abertura da
proposta de preço dosseguintes proponentes; Gabriel Aaron Luiz Eírell, SusanHatschbach Graupmann Eirelli, Jose
LucasMoreira Empreendimentos e Liderança Construções Ltda - EPP. Será enviadoa ATA poremallaos
proponentes supracitados paracomparecimento e apresentação dotermo de renuncia. Nada mais havendo-se a
tratar, foi lavrada a presente ata.

COMISSÃO:

Irlneópolis, 20 de Agostdx^de 2019

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRISTIANO BACK

REINALDO STASIAK

- Presidente da Comissão de Licitação

- MEMBRO

<MEMBRO

MEMBRO

y- MEMBRO



Licitação Prefeitura de Irineópolis

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Boa tarde, recebido

Graupmann Engenharia <graupmannengenharia@gmail.com>
terça-feira, 20 de agosto de 2019 13:44
Licitação Prefeitura de Irineópolis
Re: ATA PROCESSO LICilATORIO N° 22/2019

PretóljraMuá-ipaldeInneópolis
Estado de Sâdla Catarina

R. n°fí5^

Comissão Peyanenie de lirJiaçjo

Att.: Susan

Em ter, 20 de ago de 2019 às 13:40, Licitação Prefeiturade Irineópolis <licita@irineopolis.sc.gov.br>
escreveu:

Boa tarde

Segue ata referente processo licitatório n° 22/2019

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO

Atenciosamente

Andressa Bendlin

Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de Irineópolis



Licitação Prefeitura de Irineópolis

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia

Email recebido

Obrigado
Att

Jeferson

j.lopes lopes <j.lopesconstrucoes@hotmail.com>
quarta-feira, 21 de agosto de 2019 07:36
Licitação Prefeitura de Irineópolis
RE: ATA PROCESSO LICITATORiO N® 22/2019
Outlook-1473194227.png

^JLopes Construções Ltda
End: Rua XV de Novembro 356-Sala Ol-Csntro-MonteCastelo/SC

CNPJ: 10.912.255/0001-84

>^el: (47)3654-0466

Email: i.iopesconstrucoes@hotmall.com

Preleitura Municipal 09 ínneópolis
Estado deSanla Catarina

Fl.

Comissão Pe^nerte de Licitação



Licitação Prefeitura de Irineópolis

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:

Recebido!

José Lucas Moreira <joselucasmoreira@hotmall.com>
quarta-feira, 21 de agosto de 2019 13:54
Licitação Prefeitura de Irineópolis
Re: ATA PROCESSO LICITATORIO N° 22/2019

ATT: JOSÉ LUCAS MOREIRA

Dúvidas entrar em contato (42) 98887-3453 wpp

Prefeitura Municipal de Irineópolis
Estado de Santa Calari

Comissão Pemi

De: Licitação Prefeitura de Irineópolis<licita@írineopolis.sc.gov.br>
Enviado: terça-feira, 20 de agosto de 2019 14:40:48
Para: j.lopes íopes <j.lopesconstrucoes@hotmail.com>; gabriel@construtoramrclean.com.br
<gabriel@construtoramrclean.com.br>; joselucasmQreira@hotmail.com <JoselucasmoreÍra@hotmaÍl.com>;

^graupmannengenhana@gmaÍl.com <graupmannengenharia@gmail.com>
"^fVssunto: ATA PROCESSO LICITATORIO NS 22/2019

Boa tarde

Segue ata referente processo licitatório ns 22/2019

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO

Atenciosamente
Andressa Bendiin

Agente Administrativo
Prefeitura Municipal de Irineópolis



Licitação Prefeitura de Iríneópolis

De: gabriel@construtoramrclean.com.br
Enviado em: terça-feira, 20 de agosto de 2019 15:00
Para: Licitação Prefeitura de Iríneópolis
Dc: Jurídico; engenharia@construtoramrclean.com.br; luiz@construtoramrc
Assunto: Re: ATA PROCESSO LICITATORIO N° 22/2019

Boa tarde

Favor acusar recebimento

Obrigado

Gabriel Aaron Luiz.

Em 20/08/2019 13:40, Licitação Prefeitura de Iríneópolis escreveu:

Boa tarde

Segue ata referente processo licitatório n° 22/2019

Mavor confirmar recebimento

Atenciosamente

Andressa Bendlin

Agente Administrativo

Prefeitura Municipal de Iríneópolis

^ . ^tesà:"êfljírirlíj3L'i:rtâÇJo_
Comunico através deste que o nosso recurso, empresa Gabriel Aaron Luiz - Eirell, protocolado ilg dia
17/07/2019 a este processo licitatório ( 22/2019 - Tomada de Preços 05/2019 ), NÃO foi respondido
na sua integridade, consequentemente o mesmo se encontra parcialmente ignorado pela comissão de
licitação de Irineópolis, assim como os pedidos foram ignorados na primeira Ata realizada a mão pelo
representante legal da empresa no dia que ocorreu a licitação.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineõpolls - SC

TOMADA DE PREÇO

Nr: 5/2019-TP

Processo Administrativo: 22/2019

Processo de Licitação: 22/2019

Data do Processo: 12/06/2019

OBJETO DA LiCiTACÃQ:

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Número da ATA; 48/2019 (Seqüência: 5)

Foiha: 1/1

PrefeiluraMunicipalflelrine^lis
Esiado de Santa Catanna

Fl. n°£59

Comissão Pe

"REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA. DEACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FiNANCEiRO".

Presentes à Sessão Pública para abertura do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços com o objetivo descrito no Processo

LIcItatórion® 22/2019, Tomada de Preços n® 05/2019, através de seus membros presentes Sra. Rosani Rodrigues da

Silva Mischka - Presidente; Sr. Crístiano Back; Sra. Andressa Bendiin e Sra. Cassiana Laís Brand; Membros da

Comissão Permanente designadas pela Portaria n°. 345/2018. Conforme Ala n® 44/2019 as empresas Gabriel Aaron

Luiz Eireli, Susan Hatschbach Graupmann Eiretli, Jose Lucas Moreira Empreendimentos e Liderança Construções Ltda -

EPP, foram convocadas através de emaii enviado em 20/08/2019, as quais confirmaram seu recebimento. No dia e

hora marcados a Comissão permanente de licitações, reuniu-se, todavia nenhuma das empresas convocadas

compareceram. Sendo assim abre-se o prazo de cinco dias úteis para abertura das propostas de preços,

independentemente se houver ou não representantes das empresas. Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a

presente ata.

COMISSÃO:
Iríneõpoiis, 22 de Agosto de 2019

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSA BENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRÍSTIANO BACK

Presidente da Comissão de Licitação

EMBRO

MEMBRO

-MEMBRO



_^Cofnissàti Pernyi^eíiie da Licitaç3o_

PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, SC
Processo Licitatório n.° 22/2019

TOMADA DE PREÇOS n.° 05/2019

Fornecedor: JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS -ME

CNPJ: 32.109.017/0001-78

Endereço: Bairro: END.: RUA PROF. ANDRÉ PIVOWARSKI, 301, BAIRRO SÃO JOSÉ.
CEP: Cidade: Estado: CEP 84620-000,CRUZ MACHADO-PR
Telefone: 042-988873453

E-mail: joselucasmoreira@hotmail.com
Banco: SICOOB Agencia: 3031 C/c: 41.903-6
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL

VALIDADE DA PROPOSTA: (mínimo de 60 (sessenta) dias)

Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada em
engenharia para a Execução de Reforma e Ampliação do Núcleo Educacional Guilherme
Bossow com fornecimento de Materiais e Mão de Obra, de acordo com Projetos e
Memorial Descritivo Cronograma Físico e Financeiro e Orçamento mediante o regime de
empreitada por preço global, conforme especificações, em conformidade com as
disposições o
Item Qtde

01 01

o Projeto Básico.
Unida

de

Und.

Especificações minimas

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
NÚCLEO EDUCACIONAL
GUILHERME BOSSOW COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS
E MÃO DE OBRA, DE ACORDO
COM PROJETOS. MEMORIAL
DESCRITIVO, CRONOGRAMA
FÍSICO E FINANCEIRO E
ORÇAMENTO

TOTAL

Vir. Unitário

Proposto
R$ 446.134,06

VIr.Total

Proposto
R$446.134.06

Valor proposto por extenso: R$ 446.134,06 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL,
CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS).

Prazo de execução do Objeto: 180(cento e oitenta) dias.

Nos preços propostos encontram-se incluídostodas as despesas com frete, impostos, taxas,
tributos, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto da presente licitação.
Irineópolis, 09 de julho de 2019.

.áJa

Representante legal: José Lucas Moreir^
RGN« 14.046.091.-5 32.109^01 l7G0

CPF NM 12.094.559-35
D1-78

JOSE LUCAS MOREIRA

EMPREENDIMENTOS ^

André Ptwowarsk}, N*" 30* Bairro Sãn a* :

j r.fiP-M.620-l)00 CfUiMarhadn



jim JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS -ME

CNPJ 32.109.017/0001-78

END.; RUAPROF. ANDRÉ PIVOWARSKI, 301, B/\JRRO SÃO JOSÉ, CEP 8462O-OO0.CRUZ MACHADO-PR

PROCESSO LICITATORIO N" 22/2019 E TOMADAD DE PREÇOS N° 05/2019

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Obra: REFORMA E AMPLIAÇAO DO NÚCLEO EDUCACICMAL GUILHERME BOSSOW

Localidade do RIO BR/VNCO, INTERIOR - IRINEOPOUS/SC

Area:

BOI: 23,30%

SINAPI: feverelro/2019

Prefeta MurúcipalGeimeópolis

Fl

ITEM CÓDIGO : ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT UNTT. BDt mÇO TOTAL

SINAPI (W) % (RÍ)
1 Sefvtcoa Iniciaia -"i- 9925.63

1.1 93584 Depósito de materiais/oaloáo de obra medindo 2.0mx4.0m m' 6.00 398.35 23,30% 2947,01

1.2 74209/001 Placa de obra m* 3,00 277.15 23,30% 1025.19

1,3 97622 Demolição alvenaria 11,56 31.96 23.30% 455.53

1.4 72178 Retirada divisórias m' 58.80 18.67 23,30% 1353,78

1.5 97663 Retirada de vasos sanitários e cubas de louca unid 16,00 7.13 23,30% 140.64

1.6 97634 Retirada de cerâmicas de paredes e pisos m' 578,40 4,32 23,30% 3077,66

1.7 97644 Retirada de portas unid 15,00 5,29 23,30% 97,77

1.8 97627 Demolição de rampa de concreto m' 6,43 100,83 23,30% 799.42

%.9 85416 Remoção de tomadas com fiações elétricas unid 2,00 11,61 23,30% 28,63

2 InfrMStniliim • Amntianan. mun»<:DOftaL oefoelackw. Mtnitura metaUea 30297.44

2.1 98229 Estaca 25cm. em concreto-FCK15MPA prof. 4m m 216,00 53,10 23,30% 14141,22

2.2 95956 Corrcreto armado para bloco. 25MPA - com fôrmas de madeira m» 5,72 1329,11 23,30% 9373,89

2.3 95956 Concreto armado para viga baldrame, 25MPA - com fôrmas de madeira m* 3,81 1329,11 23,30% 6243,80

2.4 74106/001 Impermeabilização de Vigas Baidrames com tinta asfaitica 2 demão - 3 faces rrP 57,77 7,56 23,30% 538.53

S OupcaartniUiraa • ApipBaolOT-wuwa^ portai pamoiacloa, aatrotuia inataHca 43S15.40

3.1 95956 Concreto armado dosado 25MPA. para pilares - com fôrmes de madeira m* 3,65 1328,69 23,30% 5979.69

3.2 95956
CorKreto armado dosado 25MPA. para vigas superiores, cinta e pergolados- com fôrmas
de madeira

m* 11,88
1328,69

23,30%
19462,65

Escada, veraas e contraveraas 0,00 0.00

3.3 93187 Vergas e contravergas Induso formas , ferragem e lançamento, cortcreto 20 mpa m 80,83 47,74 23,30% 4758,34

3.4 85233 Escada de concreto entrada m* 4,95 2022,17 23,30% 12342,00

3.S 95956 Rampa refeitório m* 0,94 925.54 23.30% 1072.72

4 Parada 34801.37

4.1 87479

Parede de alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa traço 1:2:8
(dmento e areia) - 12an (total com reboco IScm) m' 195,60

40.09

23,30%

9669,29

4.2 96358 Divisória de oesso acartonado - uso intemo - duas fases • estrutura metálica m' 52,47 60,65 23.30% 3923,72

4.3 79627 Divisória de pranito - esp 3cm m' 35,17 363,41 23,30% 16626.59

4.4 95465 Cobogo cerâmico m' 28.80 104,72 23,30% 3718.53

^4.5 Concerto de rachaduras nas paredes existentes m* 11,25 66.56 23.30% 923.24

6 Cobartura -- ij .Tiinillil^lftir i . •28i88s86

5.1 92543 Estrutura de madeira de Lei. para telhas onduladas m* 18,79 15,64 23,30% 362,24

5.2 84037
Cotrertura com telha de fibrocimento ondulada espessura 6mm, induso juntas e
acessórios para fixação rrp 18,79

24,32
23,30%

563.55

5.3 94228 Calhas em chapa galvanizada n<^4 desenvolvimento 50 cm m 3,97 45,68 23,30% 223^

5.4 94229 Calhas em chapa galvanizada n*24 desenvolvimento 100 cm m 10,98 88,93 23,30% 1203,99

5.5 94231 Rufes em chapa galvanizada n' 24 desenvolvimento 25cm m 16,67 23.63 23.30% 485,64

5.6 96486 Forro de PVC com enchimento em madeira indusive fixação m* 160,09 36,37 23,30% 7180,00

5.7 73833/001
Isdamento térmico com manta de lã de vidro - instalada a baixo das telhas - espe,
2,S0cm - refeitório

irP 174,08
46,13

23,30%
9902,26

5.8 mercado Cobertura transludda - para pergolado de concreto - perto ptaygrouird - material nP 12,26 30.03 23,30% 454.01

5.9 mercado Cobertura transludda - para ligação do refeitório com as salas - material m* 18,56 30.03 23,30% 687.31

5.10 88309 Mão de obra para mstaiação Coberturas transluddas h 24,00 6,64 23,30% 196,47

5.11 92568 Estrutura metálica para cobertura - ligação do refeitório com as salas nP 18,56 61.25 23,30% 1401,79

6 psi|ttBdrtaa 14967.66

6.1 90848

Porta de madeira Bsa. semi oca, esp. 3,5cm - completa, com batente,
dobradiças.fechaduras para porta externa, e todos os itens necessários para intatação -
70x210cm abrir

unid 1,00

469,13

23,30%

578,43

6.2 90849

Porta de madeira lisa. semi oca, esp. 3,5cm - completa, com batente,
dobradiças, fechaduras para porta externa, e todos os itens necessários para intalaçâo -
80x210cm abrir

unid 9,00

485,99
23,30%

5393,02

6.3 91341 Porta de alumínio tipo verteziana- completa - 60x210cm - abrir irp 12.18 598,36 23,30% 8986,10
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7.3 94573
Janela de ajuminio com vidro 6mm - Incolor - Completa com fixadores - aberturas
»nforme tabela de esquadría m* 113,76

366,
51348.21

7.5 4922 Poria vidro temperado 10mm - completa - 385x250cm - correr m* 9,62 436,21 23,30% 5174,11

7.8 84088 Pingadeiras em granrto cinza andorinha, e= 3,0cm 1=15,00cm m* 23,00 79,87 23,30% 2265,02

8 EtevMthmntoitopmdw . 28S20^

8.1 87547 Massa única de areamassa traço 1:2:8 - charMsco, emboco e reboco rrF 640.44 13,30 23.30% 10505,12

8.2 87269
Revestimento cerâmico aplicado com argamassa colante - interno (com 10%) -
25x35cm - cor branca

rrP 295,00
38.42

23,30% 13973,27

8.3 87243 Pastilha cerâmica B.24x25.7cm - cor rossa escuro/médio m* 16.97 103.76 23,30% 2171,13

8.4 87243 Pastilha cerâmica 8,24x25,7cm - cor azul médio nP 16,97 103,76 23.30% 2171,13

9 Pavimentação 9 RevesOmento de pisos 31702.42

9.1 96622 Lastro de material granular - para piso e calçada- 5cm m' 3.99 83.40 23.30% 410,32

9.2 87622 Contrapiso em armagassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico. Esp. 3cm m* 18,79 22.65 23,30% 524,71

9.3 87622
Contrapiso em armagassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico. Esp. 3cm -
refeitório

m* 28,06
22.65

23.30% 783,57

9.4 94319 Aterro para contrapiso - refeitório m' 10,10 30.71 23.30% 382,39

9.5 87251 Piso cerâmico assentado com argamassa de cimento e areia -4Sx45cm - PEI4 - cor m* 567,00 25.58 23,30% 17881,52

9.6 88648 Rodapé de ceramica. altura 7cm m 234.30 3,86 23.30% 1114,84

9.7 98689 Seleira em granito - Largura 1 Sem - Espessura 3cm • todas as portas m 27,27 59.16 23,30% 1989,03

9.6 93680 Paver de concreto de 6cm - cor cinza natural m* 64,12 38.75 23.30% 3063,42

9.9 73817/001 Pó de pedra espessura lOcm - na área a ser pavimentada m' 6.41 72,74 23.30% 574,91

k^.10 94273 Meio fio pré-moldado 100x1 Sx30cm m 61,00 29.13 23.30% 2190,92

.11 94990 Calcada de concreto mcMado in loco m* 3,62 439.72 23.30% 1962,68

9.12 94990
Concerto em todas as calçada de concreto existentes - tozer capa de concreto
de 1,5cm

m* 1,52
439,72

23.30% 824,11

10 SwELvsk -

10.1 88415 Fundo selador acrílico em ambientes paredes intemos/extemo - paredes novas m' 475,67 1,83 23,30% 1075,69

10.2 88487
Pintura acrüíca em ambientes paredes internas - Duas demâos - todas as
paredes novas e existentes

1782.76
7.25

23.30% 15925,61

10.3 88487
Pintura acrílica em ambientes paredes externas - Duas demâos - todas as
paredesnovas e existentes

m* 1193,44
7.25

23,30% 10661,14

10.4 73739/001
Pintora esmalte acetinado em portas e caixilhos de madeira, 2 demâos com
tondo preparador - todas as portas novas e existentes

m* 146,16
12,91

23,30% 2327.18

10.5 73924/003

Pintora esmalte fosco, sobre superfície metálica - duas demâos - tesoura, guarda corpo
e corrimão, bríse, esquadrías metálicas - todos os amt>ientes, novos e enstentes rrF 20,00

20,08
23,30% 495,06

10.6 88495 Massa látex acrílica - ar^icação e ilxamento - Para Paredes Internas m* 170,88 7,11 23,30% 1498,51

10.7 88495 Massa látex acrílica - aplicação e Ilxamento - Para Divisórias de gesso rrF 105,78 7,11 23,30% 927,63

11 instalaç&es Hidrossanitárias 33989,92

11.1 Louças, metais e acabamentos 19749,43

11.1.1 72739 Vaso sanitário louça branca convencional - completo. índusive acessórios e assento unid 10,00
331,83

23,30% 4091,43

11.1.2 74234/001 Mictório de louça • branco unid 5.00 394.06 23,30% 2429.39

11.1.3 86901 Cuba oval de louca branca de embutir • Bwc unid 7.00 84,62 23,30% 730,33

^.1.4 86904 Lavatorío suspenso louca branca - cozinha e bwc's P.N.E. untd 3.00 75,26 23.30% 278,37

<•1.5 36204 Barra de apc^ em aço inox tubular diâmetro 3cm - 40cm unid 8,00 127.31 23.30% 1255,75

11.1.6 36081 Barra de apoio em aco inox tubular diâmetro 3cffl - 80cm unid 4,00 150.76 23.30% 743,56

11.1.7 66906 Torneiras iavatório cromada d engate flexível - rnesa unid 10.00 44.60 23.30% 549,90

11.1.8 86912 Tomeíras cromada para cozinha tubo móvel de parede unid 2.00 37.75 23.30% 93,10

11.1.9 99635 Vaivuia de descarga - com acabamento metálico cromado unid 10.00 156.08 23.30% 1924,46

10.1.11 21112 Valvula de descarga em metal cromado para mictorio, com adonamento por pressão e
fechamento automático - com acabamento metánco cromado

unid. 5.00 116.20 23.30%
716,39

11.1.11 37401 Porta papel toalha interfothado em ABS - cor branca untd 6.00 51,11 23.30% 378,08

12.1.11 37400 Porta papel higiênico em ABS - roiâo - cor branca unid 10,00 51.11 23,30% 630,13

13.1.11 95547 Porta sabonete tiguido tipo dispensar, de plástico - cor branca unid 6.00 55,08 23.30% 407,49

14.1.11 11692 Bancadas em granito polido - com saia de 12cm - banheiro saia prof.. - I.SOxO.SOm -
dnza andorinha

m® 0,93 319,43 23,30%
366,29

15.1.11 11692 Bancadas em granito polido - com saia de 12cm - banheiro fem.. - 3,29x0,50m - dnza
andorinha

tiP 2,36 319.43 23,30%
929,50

16.1.11 11692 Bancadas em granrto polido - com saia de 12cm - banheiro masc. - 3.29x0,SOm - dnza
andorinha

m' 2.36 319,43 23,30%
929,50

17.1.11 37590 Mão francesa em aco - 30cm • para bancadas de granrto unid 10,00 19,18 23,30% 236,48

18.1.11 39961 Sincone incoior - para bancadas de granito unid 2.00 8.13 23.30% 20,06

19.1.11 74125/002 Espelho Cristal 4mm - colado m' 8.10 285,98 23,30% 2856.12

20.1.11 86876 Tanque de mármore sintético suspenso unid 1,00 148.51 23.30% 183,11

11J Aeua Fria 0.00 2943.16

11.2.1 91785 Tubo de PVC soldávei 25mm - água fria - indusrve conexões m 25.00 25.74 23,30% 793,29

11.2.2 91788 Tubo de PVC soldávei 50mm • áqua fria - indusive conexões m 57.50 21.35 23,30% 1513,31

11.2.3 86884 Engate flexível plástico 1/2" - 30 cm unid 10,00 5.39 23.30% 66,41

11.2.4 89986 Registro de gaveta bruto - com acabamento cromado unid .9.00 51,38 23.30% 570.15
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11.3 Instalações 0,00 / 6487,66

11,3.1 91795 Tubo de PVC branco soidáveí lGOmm - esgoto série normal m 50.00 âíâãj 2284,44

11.3.3 86881 Sifão em metal cromado d adaptador - Bwc's unid 7,00 121,05 23.30% 1044,78
11.3.4 86882 Sifâo de Díastico c/adaptador - cozinha e bwc'$ P.N.E. uníd 5,00 11,84 23.30% 73,01
11.3.5 89710 Ralo seco em PVC unid 4,00 6.35 23.30% 31,31

11.3.6 3279 Caixa de inspeção esgoto sifònada 60 x 60 cm unid 2,00 82.44 23.30% 203,30
11.3.7 98110 Caixa de gordura PVC - 30cm unid 1,00 264.73 23.30% 326,41

11.4 Aaua Pluvial 0.00 6809.67

11.4.1 89578 Tubo de descida água pluinai - lOOmm m 12,00 20.65 23.30% 305,51
11.4.2 89580 Tubo de descida água pluvial • ISOmm m 12,00 40.32 23,30% 596,65
11.4.3 89512 Tubo de PVC lOOmm - inclusive conexões - água pluvial m 54.26 31.93 23.30% 2136,50
11.4.4 89512 Tubo de PVC 200mm - inclusive conexões - água pluvial m 26.00 34,32 23,30% 1100,38
11.4.5 83446 Caixa de passagem em concreto - 30x30 h^SOcm - Induso dreno e Ivita unid 4,00 111.62 23,30% 550,52
11.4.6 83623 Grelha de ferro fundido - 30cm - para caixas de passagem de 30x30 m 1,20 177,56 23,30% 262,71
11.4.7 74166/001 Caixa de insoecão - de concreto - 50x50 h^socm - com tamoa unid 5,00 139,07 23,30% 857,40

12 Instalações aMlricas 22723,66

12.1 39244 Eletroduto corrugado 1" m 100,00 1,59 23.30% 196,47

12.2 39243 Eletroduto corrugado 3/4' m 180,00 1.18 23.30% 261,55
12.3 993 Cabo de cobre PVC I.Smrn 750V m 300,00 1.00 23.30% 368,38

12.4 1022 Cabo de cobre PVC 2,5mm 750V m 550.00 1.38 23.30% 934,24

12.5 1021 Cabo de cobre PVC 4,0mm 7S0V m 180.00 1.98 23.30% 440,21

12.6 1020 Cabo de cobre PVC lOmm 750V m 20.00 4.34 23,30% 107,03

12.7 13393 Quadro distribuição chapa aço embutir o/ ato 12 disjuntores - barram, tritosico unid 1.00 154.60 23.30% 190,62

12.8 2370 Disjuntor monopolar 10 até 30A unid 6.00 9.00 23.30% 66,61

^.1 2373 Disjuntor tripolar 7QA unid 1,00 85.16 23,30% 105,00

-.1 38064 Interruptor de embutir simples 1 teda (PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 5.00 14,20 23,30% 87,54

12.1 36068 Interruptor de embutir simples dois rrKxíutoa(PLACA-f SUPORTE * MODULOS) unid 4.00 10,33 23,30% 50,96

12.1 38071 interruptor de embutir simples tres modulos (PLACA-f SUPORTE * MODULOS) unid 1.00 12,35 23,30% 15,23

12.1 7528 Tomada simples de embutir 2P-fT 10A (PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 15,00 6,56 23,30% 121,26

12.1 38075 Tomada simples de embutir 2P*J 20A (PLACA-*- SUPORTE MODULOS) unid 4,00 11,35 23,30% 55,99

12.1 38076 Tomada (dois modulos) de embutir 2P-fT 10A (PLACA•^ SUPORTE * MODULOS) unid 8,00 12,73 23,30% 125,58

12.1 38083 Tomadas RJ 45 1 íTKxjuio - corrrpleta com placa unid 3,00 26.41 23,30% 97,68

12.1 38082 Tomadas RJ 11 1 modulo - completa com placa unid 3,00 14,96 23,30% 55,35

12.1 83463 Quadro de distribuição de energia em aço galvanizado • 12 Disjuntores unid 1,00 228,68 23,30% 281,98

12.2 34653 Di^untor monopdar de 10 ATE 50A unid 11,00 6,95 23,30% 94.21

12.2 34709 Di^untor tripolar de 10 ATE 50A unid 4,00 48,82 23,30% 240,60

12.2 2373 Disjuntor tripolar de 70A unid 1,00 85,16 23,30% 105,00

12.2

3
38784

Luminária de sobrepor, com aietas plásticas, quadrada em chapa de aço para
duaslampadas - 2x20

unid 10,00
26,09

23,30% 321,72

12.2

4
38784

Luminária de sotxepor, com aletas plásticas, quadrada em chapa de aço para
duaslampadas - 2x40

unid 15,00
26,09

23,30% 482,57

12.2 39390 Luminária refletor hoiofbte retangular - Led 30w - área externa - A prova d'água unid 6,00 101,12 23,30% 748,11

12.2 43068 Luminária espeto de jardim - Led lOw-área externa - A prova d'água unid 11,00 53,00 23,30% 718,80

12.2 38769 Luminária arandda para área externa - unid 4,00 25,44 23,30% 125,49

12.2 3753 Lampada tubular fluorescente - 20w unid 20.00 4.91 23,30% 121,15

12.2 3753 Lampada tubular fluorescente - 40«v unid 30,00 4,91 23,30% 181,73

12.3 38194 Lampada ted 10w. base E27 unid 8,00 23,60 23,30% 232,81

12.3 11991 Haste de aterramento 5/6x2,40m PÇ 6,00 31,79 23,30% 235,15

12.3 88264 Mão de Obra Elétrica - Eletricista Hr 80,00 21,38 23,30% 2108,75

^.3 88247 Mão de Obra Elétrica - Ajudante Eletricista Hr 80,00 15,66 23,30% 1544,72

2.3 39555 Ar condicionado splít quente-frio - Parede - Branco - 12.000btu unid 4.00 1400,28 23,30% 6906,19

12.3 39548 Ar condicionado splít quente-frio - Parede - Branco -1 S.OOObtu unid 2,00 2025,42 23,30% 4994,69

13 instalação Preventiva de Combate ao Incêndio 1483,76

13.1 11732 Grelha de ventilação redonda para cozinha • d= 150mm - cor branca unid 2.00 12,53 23.30% 30,90

13.2
43684

DEINFRA
Abrigo de gás para 2P13, em alvenaria, com porta metálica - Completo unid 1,00

1178,31
23,30% 1452,85

14 Serviços Rnris 79387,39

14.1 Paisagismo 7462,38

14.1.1 38641 Palmeira Areca - h=1,50m unid 15,00 38,27 23,30% 707,90

14.1.2 38639 Arbusto buxinho - h^SOcm unid 44.00 61,24 23.30% 3322,30

14.1.3 10826 Aítxjsto florifero - moreia tiranca - h-70cm unid 32,00 25.51 23.30% 1006,57

14.1.4 365 Arbusto fdhaqem - Estrefitzia - ti=50cm uníd 28,00 15.82 23.30% 546,10

14.1.5 65180 Grama esmeralda - em rolo m' 150,00 10,11 23.30% 1869,51

14.2 Instalação de Grama Sintética 7606,11

14.2.1 mercado Grama sintética verde - 20mm - rolo 2xSm unid 15,00 313.70 23.30% 5801.92

14.2.2 73881/001 Manta geotextil m* 137,40 3.48 23,30% 569,10

14.2.3 96396 Brita fina 0 - inclusive compactação do sdo m* 10,30 90.95 23,30% 1155,04

14.2.4 79472 NIvelacão do sdo m* 137,40 0,35 23.30% 59,05

14.3 Outros 64339,90

14.3.1 10853 Letra caixa alta em aco inox, h=20cm unid 64.00 49.86 23,30% 3934,58

14.3.2 68054
Portão de abrir 220x160cm - duas unidades - em perfil metálico pintado na ccx branca -
conforme projeto - galvanizado

m* 7,92
196,79

23,30% 1921,69

14.3.3 73970/002
Estrutura metaiica em aço e cobertura rnetálica entrada escola - conforme projeto
arquitetônico e estrutural

kg
•»-

2.232,00
6,06

23.30% 16672,70



14.3.4 73970/002
Estrutura metalica em aço e cobertura metálica playgroun - corrforme projeto
arquitetônico e estrutural Kg 3.944,00

6,06
23.30% 29461,08

14.3.5 mercado
Cobertura trsnsKicida - para cobertura metálica entrada escola e cobertura metálca
playgroun

m* 201,52
30,03

23,30% 7462,69

14.3.6 88309 Mão de i^ra para instalação Coberturas translúcidas h 48.00 6.64 23.30% 392,93

14.3.7 84863 Guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 3/4" e corrímáo 1 1/4" - escada acesso m* 13,20 80,72 23,30% 1313,70

14.3.8
74072/003

Corrimão de aço galvanizado - diâmetro 4,5cm - acabamento cromado - rampa
r^ertório

m 21,40
61,77

23,30% 1629,86

14.3.9 11692 Graníto para bancada da cozinha/refeitório e bancada da recepção rrP 2,35 319.43 23,30% 925,56

14.3.10 88309 Realocar equipamentos do playground - mão de obra h 20,00 6.64 23.30% 163,72

14.3.11 9537 Limpeza final da obra rrp 250.50 1,49 23.30% 461,39

TOTM. GERAL R$446.134.06

Obs: Todos os materiais estão cotados com instalação.

Data: 09/07/2019

Sóck) gerente;,

/

. j José Lucas Moreira
J RG NO 14.046.091-5/PR

CPF 112.094.559-3S

rÕNPJ:
JOSE LUCAS r.lOREIRA

EWPTODOTEHTOS

André PiwowarsM, tf 101 Bairro Sào OSÉ

CE*"-04.6204)00 Cru» Wat»,>(to »».-pá J

Reasp.Técnico- ^ ^ '

ó4o<6 AWrodo Plhto
VM« CREAr«C 14e«r-3

CfiEAPR- 19090/D
Engenheiro CtvD

RG N» 977334 SSP/PR

CPF 287166049-20
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JOSÉ LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS -ME
CNPJ 32.109.017/0001-78

END,: RUA PROF. ANDRÉ PIVGWARSKl, 301, BAIRRO SÃOJOSÉ, CEP 84620-000,CRUZ MACHADO-PR
PROCESSO LICiTATÓRIO N° 22/2019 E TOMADAD DE PREÇOS N° 05/2019

CRONOGRAMA FlSIGO^INACEIRO
Obra; REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW
LocaL; RIO BRANCO, INTERIOR - IRINEOPOLIS/SC

Área:
BDI: 23,30%

8INAPI: F«verelro/2019

ESPECIFICAÇÃO (R$) TOTAL MÊS 01 (%) MÊS 02 (%) MÊS 03 (%) MÊS 04 (%) MÊS 05 (%) MÊS 06 (%)

1. SERVIÇOS INICIAIS R$ 9.926,63 R$ 9.925.63 100%

2 - INFRA-ESTRUTURA R$ 30.297,44 R$ 30.297,44 100%

3 • SUPRA-ESTRUTURA RS 43.616,40 RS 43.615.40 100%

4•PAREDE RS 34.861,37 RS 17.430,69 50% RS 17.430,69 50%

6-COBERTURA RS 22.660.86 RS 11,330,43 50% RS 5.665,21 25% RS 5.665,21 25%

6 • ESQUADRIA RS 14.967,66 RS 7.478.78 50% RS 7.478,78 50%

7 - VIDROS RS 68.787,34 RS 29.393,67 50% RS 29.393,67 50%

8 - REVESTIMENTO PAREDES RS 28.820,68 RS 7.205,16 25% R$21.615,49 75%

9 - PAVIMENTAÇÃO E REVEST. PISO RS 31.702,42 RS 7.925,61 25% RS 15.851,21 50% RS 7.925,61 25%

10-PINTURA RS 32.910,80 RS 16.455,40 50% RS 18.455,40 50%

11 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS RS 33.989,92 RS 8.497,48 25% RS 25.492,44 75%

12 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 22.723,66 RS 11.361,78 50% RS 11.361,78 50%

13 • INSTALAÇÃO PREVENTIVA DE RS 1.483,76 RS 1.483,75 100%

14-SERVIÇOS FINAIS RS 79.397,39 RS 19.849,35 25% RS 59.548,04 75%

VALOR TOTAL (R$) RS 446.134,06

TOTAL DO MÊS(R$) R$ 40.223,07 9,02% R$61.046.09 13,68% RS 52.389,36 11,74% R$ 76.614,92 16,93% RS 106.056,39 23,77% RS 110.906,24 24,86%

TOTAL ACUMULADO(R$) R$ 40.223,07 9,02% RS 101.269,18 22,70% RS 163.668,51 34,44% RS 229.173,43 51,37% RS 336.228,82 76,14% RS 446.134,06 100,00%

Data: 09/07/2019

Sócio gerente:

t

/

Ijkl.
José Lucas^^oreira
RG N9 14.046.091-5/PR

^NPJ: 32.^%I.W/Í

A EMPREENDIMÉ^t^
;.i•.,•!» jO

t Afttfre Plwrowarskl, N'301. Saqrány
I , "CP: S4.(}é-000 Cru ilechado Pwaoa

jL Resp. técnico:
n® 977334,

CpF 287156049-20
>\trredo Pinto

nsloCREArSC \êòm^
CBEAPR- TSOSOAD

Fno»ohrtfo CIvH
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J Ifll JOSÉ LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS -ME
CNPJ 32.109.017/0001-78

END.; RUA PROF. ANDRÉ PIVOWARSKI, 301, BAIRRO SÂOJOSÉ. CEP 84620-000,CRUZ MACHADO-PR
PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2019 E TOMADAD DE PREÇOS N° 05/2019

PLANILHA DO RESUMO DE CUSTO. MATERIAL. MÂODE OBRA. OUTRAS DESPESAS. EQUIPAMENTOS E MARGEM DE LUCRO
Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW
LocaL.; RIO BRANCO, INTERIOR - IRINEOPOLIS/SC
Área:
BDI: 23,30%

DESCRIÇÃO f- . -v',!.- -f •}.• • VALOR %

MATERIAL R$ 267.680,44 60,00%

MÃO DE OBRA R$178.453,62 40,00%

OUTRAS DESPESAS R$ 283.741,26 63,60%

CUSTO COM EQUIPAMENTOS R$ 37.029,13 8,30%

IMPOSTOS E TAXAS R$ 73.165,99 16,40%

CUSTO TOTAL • R$ 393.936,37 'ínjirw-írAÇ 88,30%

MARGEM DE LUCRO BRUTO R$ 52.197,69 11,70%

CUSTO TOTAL + LUCRO R$ 446.134,06 100,00%

Data: 09/07/2019

h !
Sócio aerente: ií^P ."Ô-O ResD. técnico: ^

^;<]osé Lucas Moreira
í' RG N8 14.046,091-5/PR

rCNW; 32.109.017/Oí.

^--;r^Grn%77334/ PR
^ " CPF 287166049-20

Jos6 Alfredo Pinto
>Ai«P CREA-tC ^406»^

cecA PR. T3oao/e
Er>fiw>h«lro civn

u

^8E LUCAS MOR=
EMPREENDIMENl

áiid»tMwowsnl(Í,N°301 Baiti.

CEP*-•A.CHJMO Cria Mictiado Paian-





Liderança Construções Ltd Muíilcipalde Irineópolis]

CNPJ: 22.783,640/0001-58 EsaodeSrtCasm

Monte Castelo, 09 de Julho de 2019.

VALOR GLOBAL PROPOSTO RS 506.824,86
VALOR DA MÃO DE OBRA RS 202.723,86
VALOR DO MATERIAL R$ 304.100,87

Prazo de validade da proposta: 60 (trinta) dias corridos.

Jeferson Lcipes ü^Oíiveira
CPF N° 071.507.459-89

Eng. Civil

Rua XV de Novembro,356 sala 02 - Monte Castelo/SC
Email: lideranca_construcoes(ghotmail.com

^ da Licilaçio

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 05/2019

CARTA PROPOSTA

A empresa Liderança Construções LIDA, CNPJ n° 22.783.640/0001-58,sediada
na Rua XV de Novembro, n 356 - Sala02 - Centro de Monte Castelo/SC, vem através
desta, propor a esta Prefeitura a execução dos serviços destinados a "Reforma no
Grupo Escolar Guilherme Bossow" no município de Irineópolis/SC, conforme
especificações de Projeto e Orçamento, constantes nos Anexos.

O preço global proposto é de RS 506.824,86 (Quinhentos e seis mil oitocentos e
vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos), fixo e irreajustável, e estão incluídas todas
as despesas concernentes à execução das obras e serviços projetados e especificados no
memorial descritivo com o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para os
projetos constantes das especificações, encargos sociais, tributos de qualquer natureza
ferramental, equipamentos, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, licenças
inerentes aespecialidades eatributos, e tudo mais necessário á perfeita e cabal execução
dos serviços.
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Liderança Construções Ltda
CNPJ: 22.783.640/0001-57

)

Rua XV de Novembro,356 sala 02, Fone (47) 3654-0466

Monte Castelo/SC

Cmail: lideranca_construcoes@hotmail.com

Responsável Técnico Eng. Jeferson Lopes de Oliveira

CREA n° 129991-1

ORÇAMENTO

Órgão: Prefeitura do Município de Irineópolis - SC
Obra: Reforma no Grupo Escolar Guilherme Bossow
Local: Rio Branco - Irineopoiis/SC
Data: 09 de Julho de 2019

BDI: 23,30%

Preço Base: Sinapi Março/2019

Valor unít.

Sem BOI

Valor Unit. Valor Total
Valor Total

(RS)
Item Código Descrição serviço ünid. Quant. BDI

vaior unit.

Com BDI Material
Mão tle

Obra
Material

Mão de

Obra

1.0 Serviços Iniciais

i.i 93584 Depósito dc materiais / galpão de obra medindo 2,0mx4,0m m- 6,00 452,64 23,30% 558,11 334,87 223,24 2.009,22 1.339,44 3.348,66
1 2 74209/001 Placa de obra m' 3,00 314,92 23,30% 388,30 232.98 155,32 698,94 465,96 1.164.90
1.3 97622 Demolição alvenaria ni' 11,56 36,31 23,30% 44,77 26,86 17,9! 310,50 207,04 517,54
i.4 72178 Retirada divisórias m- 58,80 21,22 23,30% 26,16 15,70 10,46 923,16 6)5,05 1.538,21
1.5 97663 Retirada de vasos sanitários e cubas de louça unid. 16,00 8,10 23,30% 9,99 5,99 4,00 95,84 64,00 159.84
1.6 97634 Reiirada de cerâmicas de paredes e pisos m- 578,40 4,90 23,30% 6,04 3,62 2,42 2.093,81 1,399,73 3,493.54
1.7 97644 Retirada de portas iinid. 15,00 6,01 23,30% 7,41 4,45 2.96 66,75 44.40 111,15
1 8 97627 Demolição de rampa de concreto m-^ 6,43 114,57 23,30% 141.26 84,76 56,50 545,01 363.30 908,31
1.9 85416 Remoção de tomadas com Ilações elétricas uiiid. 2,00 13,19 23,30% 16,26 9,76 6,50 19,52 13,00 3'>.5''

SubfütHÍ 6.762,75 4.511,92 11.274,67

2.0 Infracstruturas - Ampliação, muros, portai, pcrgolados, estrutura mctallca
2.1 98229 Hsiaca 25cm, em concreto - FCK15MPA prof. 4m m 216,00 60,33 23,30% 74,39 44,63 29,76 9.640,08 6.428,16 16.068,24
2.2 95956 Concreto armado para bloco. 25MPA - com fõnnas de madeira m^ 5,72 1,510,24 23,30% 1.862,13 1.117,28 744,85 6.390,84 4.260.54 10.651.38

2.3 95956 Concreto armado para viga baidrame, 25MPA - com formas de madeira m' 3,81 1.510,24 23,30% 1.862,13 1.117,28 744,85 4.256,84 2.837,88 7.094,72

2.4 74106/001
Impermeabilização de Vigas Baldrames com tinta asfallica 2 demão - 3
faces

m- 57,77 8,59 23,30% 10,59 6.35 4,24 366,84 244.94 611,78

Subtotal 20.654,60 13.771,52 34.426,12

/I S — rp 1
3.0 Siipraestruturas - Ampliação, muros, portal, pcrgolados. estrutura metallca

Vt ciP ^ ® í

Je/erson
Eng

CREA .991-1
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3.1 95956 Concreto armado do.sado 25MPA. para pilares - com formas de madeira 3,65 1.510,24 23,30"/ 1.862,13 1.117.28 744.85 4.078,07 2.718.70 6.796,77

3.2 95956
Concreto armado dosado 25MPA. para vigas .superiores, cinta e
pergolados- com fôrmas de madeira m' 11,88 1.5)0.24 23,30°/ 1.862,13 1.117,28 744,85 13.273,29 8.848,82 22.122,11

tscada, vergas e contravcrgas

3.3 93187
Vergas c conlravergas inclu-so formas , ferragem e lançamento, concreto
20 mpa m 80,83 54,25 23,30°/c 66,89 40,13 26.76 3.243,71 2.163,01 5.406,72

3.4 85233 lEscada dc concreto entrada m' 4,95 2.297,77 23.30°/o 2.833,15 1 699.89 1.133,26 8.414,46 5.609,64 14.024,10
3.5 95956 Rampa refeitório m' 0,94 1.051,68 23,30% 1.296,72 778,03 518,69 731,35 487,57 1.218,9'>

.Subtoial 29.740,88 19.827,74 49.568,62

4.0 Parede

4.1 87479
Parede dc alvenaria de tijolocerâmicofurado, assentado com argama.s5a
traço 1:2:8 (cimento e areia) - 12cm (total com reboco 13cm) m- 195,60 45,56 23,30% 56,18 33,71 22,47 6.593,68 4,395.13 10.988.81

4.2 96358
Divisória de gesso acartonado - uso interno • duas fases - estrutura
metálica

ni- 52,47 68,91 23,30% 84,97 50.98 33,99 2.674,92 1.783,46 4,458.38

4 3 79627 Divisória de granilo - esp 3cm m- 35,47 435,67 23,30% 537,18 322,31 214,87 11.432,34 7.621,44 19.053.78
4.4 95465 Cobogo cerâmico m- 28,80 118,99 23.30% 146.71 88,03 58,68 2 535 26 1.689,98 4.2/>5,24
4.5 Concerto dc rachaduras nas paredes existentes m- 11,25 75,63 23,30% 93,25 55,95 37,30 629,44 419,63 1.049,07

Subloial 23.865,64 15.909.64 39.775,28

5.0 Cobertura

5 1 92543 Psirulura dc madeira de Lei, para telhas onduladas m- 18,79 17,77 23.30% 21,91 13,15 8,76 247,09 164,60 411.69

5.2 84037
Coberturacom telhade llbrocimento ondulada espessura 6mm, incluso
juntas e accssonos para fixação m- 18,79 27.64 23,30% 34,08 20,45 13,63 384,26 256.11 640,37

5 3 94228 Calhas em chapa galvanizada n®24 desenvolvimento 50 cm m 3,97 51,90 23,30% 63,99 38,39 25,60 152,41 101,63 254,04

5.4 94229 Calhas em chapa galvanizada n°24 desenvolvimento 100 cm ni 10,98 101,05 23,30% 124,59 74.75 49,84 820,76 547,24 1.368.00

5.5 94231 íufos em chapa galvanizada n° 24 desenvolvimento 25cm ni 16,67 26.85 23,30% 33,11 19.87 13,24 331.23 220,71 551.94

5.6 96486 •erro de PVC com enchimentoem madeira - inclusive fixação m' 160,09 41,33 23,30% 50,96 30,58 20,38 4.895,55 3.262,63 8.158,18

5.7 73833/001
solamcnio lénnico com manta de là de vidro - instalada a baixo das

elhas - espe, 2.50cm - refeitório m- 174,08 52,42 23,30% 64,63 38,78 25,85 6.750,82 4.499,97 11.250,79

5.8 mercado
Cobertura translúcida - para pergolado de concreto- perto play^ound -
material

m- 12,26 34.13 23.30% 42,08 25,25 16,83 309,57 206,34 515,9!

5.6 mercado Cobertura translúcida • para ligação do refeitório com as salas - maierial 18,56 34,13 23,30% )8 25,25Tr>
-n ^ fTI m oT 1

16.83 468,64 312,36 781,00 '

5.10 88309 Vlãode obra para instalação Coberturas translúcidas h 1 24.00 7,54 23.30% \ %1 0 =j f^8s 1 3,72 133,92 89,28 223,20

i J S? s:

m
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5.11 92568 Estruiura metálicapara cobertura - ligação do refeitóriocom as salas m- 18,56 69.60 23,30°/ 85,82 51.49 34.33 955,65 637,16 i.592.81

Sublotal 5.2 15.449,90 10.298,03 25.747,93

6.0 Esquadrias

6.1 90848

Portademadciralisa,semioca,esp.3.5cm- completa, combatente,
dobradiças, fechaduras para porta externa, e todos os itens necessários
para inlalação -70.\2l0cm-abrir

unid. 1,00 533,06 23,30% 657,26 394,36 262,90 394,36 262,90 657,26

6.2 90849

Porta de madeira lisa. semíoca, esp. 3,5cm-compleia, com batente,
dobradiças, fechaduras para pona externa, e todos os itens necessários
para inialaçâo -80x210cm-abrir

unid. 9,00 552,22 23,30% 680,89 408,53 272,36 3.676,77 2.451,24 6.128,01

6.3 91341 Porta de aluminio tipo veneziana- completa - 80.x210cm - abrir m^ 12.18 679,90 23.30% 838,32 502,99 335,33 6 126,42 4.084,32 10.210,74
Subtotal 10,197,55 6.798,46 16.996,01

7.0 Vid ros

7.1 94573
Janelade aluminio com vidro6mm incolor- Completa com fixadores -
aberturas confomie tabela de esquadria m^ 113,76 415,97 23,30% 512,89 307,73 205,16 35.007,36 23,339.00 58,.346,36

12 4922 Porta vidro temperado tOmm • completa - 385x250cm - correr m' 9,26 495,66 23,30% 611,15 366,69 244,46 3,395.55 2.263,70 5.659,25
7.3 84088 Pingadeirascm graniio cinza andorinha, e= 3,0cm 1- 15,00cm m' 23,00 90.75 23,30% II 1,89 67,13 44,76 1.543,99 1.029,48 •>.573,47

Subtotal 39.946,90 26.632,18 66.579,08

8.0 Revestimento de paredes

8.1 87547 Massa única de argamassa traço 1.2:8 - chapisco, emboço e reboco m' 640,44 15,12 23,30% 18.64 11,18 7,46 7.160,12 4.777,68 11 937,80

8.2 87269
Revcsiimenlocerâmicoaplicadocomargama5Sacolante-interno(com]0%)-
25x35cm - cor branca

m^ 295,00 43,65 23,30% 53.82 32,29 21,53 9.525.55 6.351,35 15.876,90

8.3 87243 Pastilha cerâmica 8.24x25,7cin - cor rossa escuro/médio m- 16.97 117,90 23,30% 145.37 %122 58,15 i 480,12 986.81 2 466,93
8.4 87243 Pastilha cerâmica 8,24.x25,7cm - cor azul médio m' 16,97 117.90 23,30%. 145.37 87,22 58,15 1 480,12 986,8! •>.466.93

Subtotal 19.645,91 13,102,65 32,748.56

9.0 Pavimentação e Revestimento dc pLsos

9.1 96622 Lastro dc material granuiar - para piso e calçada- 5cm m' 3,99 94,77 23,30%. 116,85 70,11 46,74 279,74 186,49 466,23

9.2 87622
Contrapiso em armagassatraço 1:4(cimentoe areia), preparomecânico.
3sp. 3cm m' 18.79 25,73 23,30% 31,73 19,04 12,69 357,76 238,45 596,21 ,

9.3 87622
Contrapiso em armagassatraço 1:4(cimentoe areia), preparomecânico.
Esp.3cm - refeitório m' 28,06 25,73 23,30% 31,73 19,04 12,69 534,26 356,08 890,34

9.4 94319 Aterro para contrapiso - refeitório 10,10 34,89 23,30% 43,02 25,81 17,21 260,68 173,82 434,50

9,5 87251
Piso cerâmico assentado com argamassa de cimento e areia-45x45cm-
PEI4-corbranca - com 15%de quebra - antidcrrapante m' 567,00 29,06 23,30% 35 83 21,50

-o •

14,33 12.190,50 8.125,11 20.315,61

9.6 88648 Lodapc de ceramica, altura 7cm m 234.30 4,38 23,30% 0
fS—

TI 759.13 506.09 1.265,22 h
\
f
%

Sf.

^raMunicipaldeImeópoisidodeSaniaCatarina
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97 98689 Soleiraem graniio• l-argura 15cm Espessura 3cm- todasas ponas m 27,27 67,22 23.30e- 82,88 49,73 33,15 1.356,14 904,00 2.260,14

9.8 93680 Paver de concreto de 6cm - cor cinza natural m' 64,12 44,03 23,30"/ 54,29 32,57 21,72 2.088,39 1.392,69 3.481,08
9.9 73817/001 i'ó de pedra e.spessiira lOcm- na área a ser pavimentada in' 6,41 82,65 23,30"/ 101,91 61,15 40,76 391,97 261.27 653,24

9,10 94273 Meio lio pré-moldado 1OOx 15x30cm m 61,00 33,10 23,30"/ 40.81 24,49 16,32 1.493,89 995,52 r489,41
9.11 94990 Calçada de concreto moldado ín loco m^ 3,62 499,65 23,30"/ 616,07 369,64 246.43 1.338,10 892.08 2.230.18

9 12 94990
Concenoem todasas calçadade concretoexisienies-fazer capa de
concreto de 1.5cm

m' 1,52 499,65 23.30®/« 616,07 369,64 246,43 561,85 374.57 936,42

Subtotal
21.612,41 14.406,17 36.018,58

10.0 Pintura

lü 1 88415
Fundo selador acrilico em ambientes paredes internos/externo - paredes
novas

m' 475,67 2,08 23,30"/o 2.56 1.54 1,02 732,53 485,18 1.217,7!

10.2 88487
Pintura acrílica em ambientes paredes internas - Duas demáos-iodas as
paredes novas c existentes m' 1782.76 8,23 23,30"-á 10,15 6,09 4,06 10.857,01 7.238,01 18.095,02

IÜ..1 88487
Pintura acrílica em ambientes paredes externas - Duas demãos-iodas as
paredes novas e existentes m' 1193,44 8,23 23,30"lí. 10,15 6,09 4,06 7.268,05 4.845,37 12.113,42

10 4 73739/001
Pintura esmalte acetinado em portase caixilliosde madeira, 2 demãos
com fundo preparador - todas as portas novas e existentes m^ 146,16 14,67 23.30"/ü 18,09 10,85 7,24 1.585,84 1.058,20 2.644,04

10 5 73924/003

Pintura esmalte fosco, sobre superfície metálica - duas de màos-lesoura,
guarda corpo e corrimâo, brise, esquadrias metálicas - todos os
ambientes, novos e existentes

m' 20,00 22,81 23,30% 28.12 16,87 11,25 337.40 225.00 562,40

10.6 88495 Massa látex acrílica - aplicação e lixamento - Para Paredes Internas m' 170.88 8,08 23,30% 9,96 5,98 3,98 1.021,86 680.10 1.701,96

10 7 88495 Massa latcx acrílica - aplicação c lixamento - Para Divisórias de gesso m' 105,78 8.08 23.30"/o 9,96 5,98 3,98 632,56 421.00 1.053,56

Subtotal 10.1
22.435,25 14.952,86 37.388,11

M.O Instalações llidrussanitárias

11.1 Louças, metais c acabamentos

1 l.l 1 72739
Vasosanitário louçabrancaconvencional - completo, inclusive
acessórios e assento

unid. 10,00 377,05 23.30"/» 464,90 278,94 185,96 2.789,40 1 859,60 4.649,00

1112 74234/00! Miclório de louça • branco uníd. 5,00 447,76 23,30% 552,09 331,25 220,84 1.656,25 1.104,20 2.760,45
11 1.3 86901 Cuba oval de louça branca de embutir - Bwc uníd. 7,00 96,15 23,30% 118.55 71.13 47.42 497,91 331,94 829,85
1 1.1.4 86904 Lavaiorio suspenso louça branca - cozinha e bwc's P.N.E. unid. 3,00 85,51 23.30"/o 105,43 63,26 42,17 189,78 126,51 316,29
11.1.5 36204 Barra de apoio em aço inox tubular diâmetro 3cm - 40cm uníd. 8.00 144,66 23,30"/o 178.37 107,02 71,35 856,16 570,80 i.426,96
11 1.6 36081 Barra de apoio cm aço inox tubular diâmetro 3cm - 80cm uníd. 4,00 171,31 23,30% 211,23 126,74 84.49 506,96 337,96 844,9^
1 1.1,7 86906 romeiras lavatòrio cromada d engate flexível - mesa unid. 10,00 50,68 23,30"/» 62,49 37,49 25,00 374,90 250.00 6-'4.90
1118 86912 Torneiras cromada para cozinha tubo móvel de parede unid. 2,00 42.90 23.30% 52,90 31,74 21,16 63,48 42,32 105,80
1 1.1.9 99635 Valvula de descarga - com acabamento metálico cromado uníd. 10,00 177,35 23,30"/» 218,67 131,20 87,47 1.312,00 874,70 ^.186,70

N.I.IO 21112

Valvulade descarga em metal cromado para mictono. com acionamento
x»r pressão e fechamento automático - com acabamento metálico
;romado

unid. 5,00 132,04 23,30"/» 162,81

(
97,^ ,

^'
1 ^ ( 5.12 488,45 325,60 814,05 k

11.1.11 37401 ^orla papel toalha imerfolhado em ABS - cor branca unid. 6.00 58.07 23,30"/» 71.60\ 42.96=' L èTT ;,64 257,76 / 171,84 429,60^ 1
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11.1.12 37400 Pona pape) higiênico em ABS - roláo - cor branca unid. 10.00 58,07 23.30°. 71,60 42,96 28,64 429,60 286,40 716,00
11,1.13 95547 Pena sabonete liquido tipo dispenser, dc plásiico - cor branca unid. 6.00 62,59 23,30°/ 77,17 46,30 30,87 277.80 185,22 463,02

11.1.14 11692
Bancadasemgranitopolido-comsaiadel2cm-banheiro.sa)aprof..-
1.50.x0.50m-cinza andorinha

in* 0,93 362,96 23,30°/ 447,53 268,52 179,01 249,72 166,48 416,20

11.1.15 11692
Bancadas em granito polido • com saia de 12cm - banheiro fem..-
3.29\0.50m - cin7.a andorinha

m^ 2,36 362.96 23.30"''o 447,53 268,52 179,01 633,71 422,46 1.056,17

11.1.16 11692
Bancadas em graniio polido - com saia de 12cm - banheiro masc.-
3.29x0.50m - cinza andorinha

m" 2.36 362,96 23,30% 447,53 268,52 179,01 633,71 422,46 1.056.17

11.1.17 37590 Mão francesa em aço - 30cm - para bancadas de granito unid. 10,00 21,79 23,30% 26,87 16,12 10,75 161,20 107,50 268,70
11.1.18 39961 Silicone incolor - para bancadas de granito unid. 2,00 9,24 23.30°''o 11.39 6,83 4,56 13,66 9,12 22,78
11.1.19 74)25/002 Espelho Cristal 4mm - colado m^ 8.10 324,95 23,30% 400,66 240,40 160,26 1.947,24 1.298,11 3.245,35
11.1 20 86876 Tanque de mármore sintético suspenso unid. 1,00 168,75 23,30% 208,07 124,84 83.23 124,84 83,23 208,07

Subiotal 13.464,53 8.976,45 22.440,98
11.2 .Agua Fria

11 2.1 91785 Tubo de PVC soldável 25rnm - água fria - inclusive conexões m 25,00 29,24 23,30% 36,05 21.63 14,42 540,75 360.50 901,25
11.2.2 91788 Tubo dc PVC soldável 50mm - água fria • inclusive conexões m 57,50 24,25 23,30°-;, 29,90 17,94 11,96 1.031.55 687.70 1.719,25
1 1.2.3 86884 Engate flexível plástico 1/2" - 30 cm unid. 10,00 6.12 23.3(l"/o 7,55 4.53 3.02 45.30 30,20 75,50
1 1.2.4 89986 Registro de gaveta bruto - com acabamento cromado unid. 9,00 58,38 23.30% 71,98 43,19 28,79 388,71 259,11 647,82

Subtotal 2.006,31 1.337,51 3.343,82
II.3 instalações esgoto

11.3.1 91795 TuIk)de PVC branco soldável lOOmm - esgoto série nonnal m 50,00 42,10 23,30% 51,91 31,15 20,76 1.557.50 1 038,00 2.595,50
11 3.2 91793 Tubo de PVC branco soldável 50mm - esgoto série norma) m 25,00 56,19 23,30% 69,28 41,57 27,71 1.039.25 692,75 1.732,00
11 3.3 86881 Sifão em metal cromado d adaptador - B\vc's unid. 7,00 137,55 23,30% 169,60 101,76 67,84 712,32 474,88 1.187,20
11 3.4 86882 Silão de plástico d adaptador - cozinha e tnvc's P.N.E. unid. 5,00 13,46 23,30% 16,60 9,96 6,64 49.80 33.20 83,00
11.3.5 897)0 Ralo seco em PVC unid. 4,00 7,21 23.30°/o 8,89 5,33 3,56 21,32 14,24 35,56
11 3.6 3279 Caixa dc inspeção esgoto sifonada 60 x 60 cm unid. 2,00 93,68 23,30% 115.51 69,3! 46,20 138,62 92,40 231,02
11 3.7 98110 Caixa de gordura PVC - 30cm umd. 1,00 300,81 23,30% 370,90 222.54 148,36 222,54 148,36 370,90

Sublotai 3.741,35 2.493,83 6.235,18
11.4 Agua Pluvial

II 4,1 89578 Tubo de descida água pluvial - lOOmm m 12,00 23,46 23.30% 28,93 17.36 11.57 208,32 138,84 347.16
11 4.2 89580 Tubo de descida água pluvial - 150mm m 12.00 45,82 23.30°/o 56,50 33,90 22.60 406.80 271,20 678.00
11.4.3 89512 Tubo de PVC lOOmm - inclusivecone.xòes - água pluvial m 54,26 36.29 23,30% 44,75 26.85 17,90 1.456.88 971,25 2.428,13
1 1.4.4 895)2 Tubo de PVC 200mm - inclusive conexões - água pluvial m 26,00 39,00 23.30% 48,09 28,85 19,24 750.10 500,24 1.250,34

114 5 83446 Cai.xa de passagem em concreto - 30x30 li-30cm - Incluso dreno e brita umd. 4,00 126,83 23.30% 156,38 93,83 62,55 375.32 250,20 625,52

11.4.6 83623 Grelha de ferro fundido - 30cm - para caixas dc passagem de 30x30 m 1.20 201,75 23,30% 248,76 149,26 99,50 179,11 119,40 298,5!
1 1 4.7 74166/001 Caixa deinspeção -deconcreto - 50.x50 h=60cm - com tampa | unid 5,00 158.03 23.30% 194,85 116,91 77.94 584,55 389,70 974.25

Subtotai 3.961,08 2.640,83 6.601,91 ^ --
rOTAL GERAL ITEM 14.0 23.173,27 15.448,62 38.621.89

12.0 nslalaçõcs elétricas

12.1 39244 iletroduto corrugado 1" m 100,00 1.81 23,30% 2,23 1,34 0,89 134.00 89,00 223,00
12.2 39243 Ueiroduto corrugado 3/4" m 180,00 1.34 23.30% I. —5:95—- 0.66 178,20 1)8.80 297,00
12.3 993 Cabo de cobre PVC 1.5mm 750V m 300.00 1.13 23,30% •g- 3.83 [P S 0,56 249,00 168,00

\.
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12.4 1022 Cabo de cobre PVC 2,5tnm 750V m 550,00 1,57 23,30°/ 1,94 1,16 0,78 638,00 429,00 1.067,00
12 5 1021 Cabo de cobre PVC 4.0mm 750V m 180,00 2,25 23.30°/ 2.77 1,66 l.l 1 298,80 199,80 498,60
12.6 1020 Cabo de cobre PVC lOmm 750V m 20,00 4,93 23,30°/ 6,08 3,65 2.43 73,00 48,60 121,60

12.7 13393
Quadro distribuição chapa aço embutir p/ até 12disjuntores - barram.
Trifásico

unid 1,00 175,67 23,30°/c 216,60 129,96 86,64 129,96 86,64 216.60

12.8 2370 Disjuntor monopolar 10 até 30A unid. 6,00 10,23 23.30°/o 12,61 7,57 5,04 45,42 30,24 75,66
12.9 2373 Disjuntor tripolar 70A unid. 1,00 96,76 23.30% 119,3! 71,59 47,72 71,59 47,72 119,31

12.10 38064
Interruptor de embutir simples 1 tecla (PLACA+ SUPORTE +
MODULOS) unid. 5,00 16,13 23.30% 19,89 11,93 7,96 59,63 39.80 99,45

12.11 38068
Interruptor de embutir simples dois modulos (P1-ACA+SUPORTE +
MODULOS) unid. 4.00 11,74 23,30% 14,48 8,69 5,79 34,76 23,16 57,92

12.12 38071
Interruptor de embutir simples trcs modulos (PLACA 1 SUPORTE h
MODULOS) unid. 1,00 14,03 23,30% 17,30 10,38 6,92 10,38 6.92 17,30

12.13 7528
1ornada simples de embutir 2P+T 1OA (PLACA+ SUPORTE +
MODULOS)

unid. 15,00 7.45 23.30% 9,19 5,51 3,68 82.65 55.20 137,85

12.14 38075
1ornada simples de embutir 2P+T 20A (PLACA+ SUPORTE +

MODULOS)
unid. 4,00 12.90 23,30% 15,91 9.55 6,36 38,20 25,44 63,64

12.15 38076
Tomada (dois modulos) de embutir 2P-rT lOA (PLACA+ SUPORTE t
MODULOS) unid. 8.00 14,47 23,30% 17,84 10,70 7.14 85,60 57,12 142.72

12.16 38083 Tomadas RJ 45 1 modulo - completa com placa unid. 3,00 30,01 23,30% 37,00 22,20 14,80 66,60 44,40 111,00
12.17 38082 Tomadas RJ 11 1 modulo - completa com placa imid. 3,00 17,00 23,30% 20,96 12,58 8,38 37,74 25.14 62,88

12.18 83463 Quadrode distribuição de energiaem aço galvanizado - 12Disjuntores unid. 1,00 259,84 23.30% 320,38 192,23 128,15 192,23 128,15 320,38

12.19 34653 Disjuntor monopolar de 10 ATE50A unid. 11,00 7,89 23.30% 9,73 5,84 3,89 64.24 42,79 107,03
12.20 34709 Disjuntor tripolar de 10 ATE 50A unid. 4,00 55,48 23,30% 68,41 41,05 27,36 164,20 109,44 273,64
12.21 2373 Disjuntor tripolar de 70A unid. 1,00 96.76 23,30% 119,31 71,59 47,72 71,59 47,72 119,31

12.22 38784
Luminariadesobrepor.comaletasplasticas.quadradaemchapadeaçoparadua
slamt)adas - 2x20

unid. 10,00 29.65 23.30% 36.56 21,94 14,62 219,40 146,20 365,60

12,23 38784 Luminariadesobrepor.comaletasplasticas.quadradaemchapadeaçoparadua
slamoadas - 2x40

unid. 15,00 29,65 23,30% 36,56 21,94 14,62 329,10 219,30 548,40

12.24 39390
Luminária refletorholofote retangular - ].ed30w- área e.xtema - A prova
dáeua

unid. 6,00 114,90 23,30% 141,67 85,00 56,67 510,00 340,02 850,02

12.25 43068 -urninariaespeto de jardim - Led lOw- áreaexterna- A provad água unid. 11,00 60,22 23,30% 74,25 44,55 29,70 490,05 326,70 8)6,75

12.26 38769 ,utninaria arandela para área externa - unid. 4,00 28,91 23,30% 35.65 21,39 14,26 85,56 57,04 142,60
12.27 3753 limpada tubular fluorescente - 20w unid. 20,00 5,58 23,30% 6,88 4,13 2,75 82,60 55,00 137,60
12.28 3753 .ampada tubular fluorescente - 40w unid. 30,00 5,58 23,30% 6,88 4,13 2,75 123,90 82,50 206,40
12.29 38194 -ampada led lOw, base E27 unid. 8,00 26,82 23,30% 33,07 19,84 13.23 158,72 105,84 264,56
12.30 11991 Haste de aterramento 5/8x2,40m unid. 6,00 36,12 23,30% 44.54 26,72 17,82 160,32 106,92 267,24
12.31 88264 Mào de Obra Elétrica - Eletricista

pç 80,00 24,29 23,30% 29,95 17,97 11,98 1.437,60 958,40 2.396,00
12.32 88247 Mão de Obra Elétrica - Ajudante Eletricista hr 80,00 17,79 23,30% 21,94 13,16 8,78 1.052,80 702,40 1,755,20
12,33 39555 condicionado split quenie-frio - Parede - Branco - 12.000btu br 4,00 1.591,11 23,30% 1.961,84 1,177,10 784,74 4.708,40 3.138,96 7.847,36
12.34 39548 ^r condicionado split quenie-frio - Parede - Branco - 1S.OOObiu unid. 2,00 2.301,45 23,30% 2.837,69 1.702,61 1.135,08 3.405,22 2.270,16 5.675,38

sulitota! 15.489,48 10.332,52 25.822,00

S'
13.0 lln.scatayão Preventiva <Ip Comhaly ao Incêndio

—3 5 B
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13.1.1 11732 Grelha de veniilaçâo redonda para cozinha - d=^ 150mm - cor branca unid. 2,00 14,24 23,30°4 17,56 10,54 7,02 21,08 14,04 35,12

13.1.2
43684

DEINFRA
Abrigode gás para2P13,em alvenaria,com poria metálica - Completo unid. 1,00 1.338,89 23,30% 1.650,85 990,51 660,34 990,51 660,34 1.650.85

Subtotal 1.011,59 674,38 1.685,97

14.0 Serviços Mnais

14.1 Paisagismo

14.1.1 38641 Palmeira Areca - h=l.50m unid. 15,00 43,49 23,30% 53,62 32,17 21,45 482,55 321,75 804.30
14.1.2 38639 Arbusto buxinho - h-50cni unid. 44.00 69.58 23,30% 85,79 51,47 34,32 2.264.68 1.510,08 3.774,76
14.1.3 10826 Arbusio florifero - moreia branca - h=70cm unid 32,00 28,99 23,30% 35,74 21,44 14,30 686.08 457,60 1.143.68
14.1.4 365 Arbusto folhagem - Estrelitzia - h=50cm unid. 28,00 17.97 23,30% 22,16 13.30 8,86 372,40 248,08 620,48
14.1.5 85180 Grama esmeralda - em rolo m' 150,00 11.49 23,30% 14,17 8,50 5.67 1.275,00 850.50 2,125,50

Sublotal 5.080,71 3.388,01 8.468,72
14.2 Instalação de Grama Sintética

14.2.1 mercado Grama sintética verde - 20mm • rolo 2x5m unid. 15,00 356,45 23,30% 439,50 263,70 175,80 3.955.50 2,637,00 6.592,50
14.2.2 73881/001 Manta geoie.xlil 137,40 3,95 23,30% 4,87 2,92 1,95 401.21 267,93 669,14
14.2.3 96396 Brita fina 0 - inclusive compactação do solo m' 10.30 103,34 23,30% 127,42 76,45 50,97 787,44 524,99 1.312,43
14.2.4 79472 Nivelaçâo do solo 137,40 0,40 23,30% 0,49 0,29 0,20 39.85 27.48 67,33

Subtotal 5.184,00 3.457,40 8.641,40
14.3 Outros

14.3.1 10853 Letra caixa alta em aço mox. h=20cm unid. 64.00 56,66 23,30% 69,86 41,92 27,94 2.682,88 1.788,16 4.471,04

14.3.2 68054
Portãode abrir220x180cm - duas unidades - cm perfilmetálico pintado
na cor branca - conforme oroieio - galvanizado

7.92 223,60 23,30% 275,70 165,42 110,28 1.310.13 873,42 2.183,55

14.3.3 73970/002
Estrutura metalica em aço e cobertura metálica entrada escola -
conforme projeto arquitetônico e estrutural kg 2232,00 6,88 23,30% 8,48 5,09 3,39 11.360,88 7.566,48 18.927,36

14.3.4 73970/002
Estrutura metalicaem aço e cobertura metálica playgroun - conforme
itroieio arquitetônico e estrutural kg 3944,00 6,88 23,30% 8,48 5,09 3,39 20.074.96 13.370,16 33.445,12

14.3.5 mercado
Cobertura translúcida - para cobertura metálica entrada escola e
cobertura metálica nlavcroun

m' 201,52 .34.13 23,30% 42,08 25,25 16,83 5,088.38 3,391.58 8.479,96

14.3.6 88309 Vfâodc obra para instalação Coberturas translúcidas h 48.00 7.54 23.30% 9.30 5,58 3,72 267.84 178,56 446,40

14.3.7 84863
Guarda-corpoem tubode aço galvanizado 3/4" c corriinào 1 1/4"-
escada acesso

m' 13,20 91,72 23,30% 113.09 67,85 45,24 895,62 597,17 1.492,79

14.3.8 74072/003
Corrimão de aço galvanizado - diâmetro 4,5cm - acabamento cromado -
ramoa refeitório

m 21,40 70.19 23,30% 86,54 51,92 34,62 1.1 li ,09 740,87 1.851.96

14.3.9 74072/003 Granito para bancada da cozinha/refeitório e bancadada recepção m' 2,35 362.96 23.30% 447.53 268,52 179,01 631.02 420.67 1.051,69
14.3.10 88309 Realocar equipamentos do playground - mão de obra h 20,00 7,54 23,30% 9,30 5,58 3,72 111,60 74,40 186,00
14.3.11 9537 -impeza final da obra 250,50 1.70 23,30% 2,10 1,26 0,84 315.63 210,42 526,05

Subtotal 43.850,03 29.211,89 73.061,92
TOTAL GERAL ITEM 14.0 54.114,74 36.0573 90.172,04

IVALORTOTAL DAOBRA
1 304.100,87 1 202.723,99 | 506.824,86
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Liderança Construções Ltda
CNP.I: 22.783.(í4Ü/OOOI-58

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

Órgão: Prefeitura do Municípiode Irineópolis- SC
Obra: Reforma no Grupo Escolar Guilhenne Bossow
Local: Rio Branco - Irineopolis/SC
Data: 09 de Julho de 2019

BDI: 23.30%

Preço Base: Sinapi Março/2019

) )

Rua XV de Novembro,356 sala 02, Fone (47) 36S4-0466

Monte Casiclo/SC

Emaíh íidcranca_conslrucocs(t()hoiinail.coni

Responsável Técnico Eng. Jcfcrson l.opcs de Oliveira
CREA n" 129991-1

Ilrni Descrição serviço
Valor dos

Serviços
Peso % Eaeculado %

Mês • l Mês-2 Mês-3 Mês • 4 Mês - 5 Mês - 6

SimpI, % Acum.% SimpI. % .Artim.V* SimpI. % SimpI. Vo Acuni.% SImpl. % Acuiii.%

0 Serviços Inicisis 11.274,67 2.22 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

0
liifracsiruiuras• Ampliação,muros,
ponaL neruolados. estrulura melalica

34.426.12 6,79 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

0
Supraeslruiuras • Ampliação, muros,
portal, pcrgolados. estrutura metafica 49 568.62

9.78 0% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

A 0 Paretie 39 775.28 7.85 0% 50% 50% 505'o 100% 100% 100% 100%
SO Cobertura 25.747.93 5.08 0% 0% 50°/!. S0Í4 25% 75% ">5»4 100% 10054
60 Esquadnas 16996,01 3.35 0% 0% 0% 5054 50% 5054 100% 100%
70 Vidros 66 579,08 13.14 0% 0% 0% 5054 50% 50% 100% 100%
8 0 Revcsiiniento dc paredes 32 748,56 6.46 0% 0% 25% 25% 7554 100% 100% 100Í4

OO Panincmaçâo e Reveslimenlo de pisos 36.018,58 7,11 0% 0% 25% 25% 25% 50% 75% 25% 100%

100 Pinliira 37 388,11 7,38 0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100%

11 0 Instalações Itidrossanilárias 38 621,89 7,62 0% 0% 2.5% 25% 25% 25% 75% 100%

13 0 InsialaçOcs elétricas 25.822,00 5.09 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100% 100%

13 0 nsialação Pieveniiva de Combate ao Irv 1 685.97 0,33 0% 0% 0% 0% 0% 100% 100%

140 Seriiços Linais 90 172.04 17,79 0% 0% 0% 0% 2.5% 25% 7554 10054

VALOR TOTAI.(R$) 506 824,86 100,00

rOTAI. 1)0 MESp..) 9,02 13,70 11,76 16,91 23,75 24.86
TOTAL DOMKS{R$) 45 700.79 9.02 69.456.26 22.72 59 608.86 34,48 S5 69<,.95 51.39 120 381.88 75.14 125 980,12 100,00
TOTAL ACUMULAOOtRS) 45 700.79 115.157.05 174 765,91 260 462,86 380.844,74 506.824,86

Engenh^o Civil
CREA-SC 1^.991'"'
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Liderança Construções Ltda
CNPJ: 22.783.640/0001-58

)

Rua XV de Novembro,356 sala 02,

Fone (47) 3654-0466

Monte Castelo/SC

Email: lideranca_construcoes@hotmail.com

Responsável Técnico Eng. Jeferson Lopes de Oliveira
CREA n° 129991-1

RESUMO DE CUSTO E MARGEM DE LUGRO

Órgão: Prefeitura do Município de Irineópolis - SC
Obra: Reforma no Grupo Escolar Guilherme Bossow
Locai: Rio Branco - Irineopolis/SC

Data: 09 de Julho de 2019

BDI: 23,30%

Preço Base: Sinapi Março/2019

RESUMO DE CUSTO E MARGEM DE LUGRO
DESCRIÇÃO VALOR %

MATERIAL 304.100,87 60,00

MAG DE OBRA 202.723,99 40,00

OUTRAS DESPESAS 271.658,12 53,60

EQUIPAMENTOS 76.023,73 15,00

IMPOSTOS/TAXAS 83.119,28 16,40

CUSTO TOTAL 430.801,13

MARGEM DE LUCRO BRUTO 76.023,73 15,00

CUSTO + LUCRO 506.824,86
y

dJeferson LopwàOliveifa
Engenheiro Civil

CREA-SC 129.991-1
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Liderança Construções Ltda
CNPJ: 22.783.640/0001-58

Rua XV de Novembro^Só sala 02, Fone (47) 3654-0466
Monte Castelo/SC

Email: lideranca_construcoes@hotmail.com

Responsável Técnico Eng. Jeferson Lopes de Oliveira
CREA n° 129991-1

Orgâo: Prefeitura do Município de Irineópolis - SC
Obra: Reforma no Grupo Escolar Guilherme Bossow
Local: Rio Branco - Irineopoiis/SC
Data: 09 de Julho de 2019

BDI: 23,30%

Preço Base: Sinapi Março/2019
Demonstrativo de cálculo do BOI

Tipologia; Construção de

Componente do BDI Mínimo Máximo Adotado

Administração Central 3,00% 5,50% '3,60%

Seguro e Garantia 0,80% 1,00% " 0,90%

Risco 0,97% 1,27% 1,05%

Despesas Financeiras 0,59% 1,39% 0,?9?6í.e}|
Lucro 6,16% 8,96% . 6,82%S

Tributos

5,00%

PIS/Cofins

2,00%

3,65%

7,65%

TOTAL 20,34% 25,00% 23,30%

Fórmula adotada: BDI =
(l + ^C + í + fl +C)(1 + DF)U+ I)

(1-0
-1

& s

3^ K'#

Sfi

/;

Engenheirb. Civil
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ENGENHARIA

Prefeiíura Municipal (Jeif/neópolis
Eslaíío de Sania Catarina

Paparenie de Licílâçào

PROPOSTA DE PREÇOS

Município de Irineópolis

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO N"22/2019
TOMADA DE PREÇOS N« 05/2019

NOME DA EMPRESA: GABRIEL AARON LUIZ EIRELI
C.N.P.J.: 24.703.351/0001-27
ENDEREÇO: RUA EUGENIO DE SOUZA, 77, CENTRO, CANOINHAS/SC, CEP 89460-032
EMAIL: engenharia@construtoramrclean.com.br
FONE: (47) 3622-8820

Dados Bancários:

Banco: SICOOB /Agência: 3031 /Conta: 26.297-8

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias da data de abertura das Propostas.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital.

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: 06 meses, conforme cronograma físico
financeiro.

Item Objeto Valor Total

(em R$)

01

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL
GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

E MÃO DEOBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

R$ 449.950,89

* Planilha de Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro em anexo.

GABRIE/AARON LUIZ
SÓCIO PROPRIETÁRIO

CPF: 090.025.559-54

RG: 9.814.674-1 -SSP/SC

^dro Felipe I/^íeíer
Engenheiro Civil

CREA-SC 134200-4

irineópolis, 09/07/019

GABRIEL AARON LUIZ - EIRELI
CNPJ: 24.703.351/0001-27

Rua: Eugênio de Souza, n° 77 - Canoinhas - SC - Bairro Centro
CEP: 89460-032 - Telefones: {47)3622-8820- (47) 98829-7817

engenharla@mrcleanenaenharla.com.br
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GABRIEL AARON LUIZ EIRELI

/&'\ -X >-v, ,/-v engenharia@construtoramrclean.com.br
V Cj II EUGENIO DE SOUZA, 77 ,CENTRO -Fone (047) 3622-8820^ ' ' CNPJ 24.703.351/0001-27 CEP 89460-032 CANOINHAS SANTA CATARINA

ORÇAMENTO SINTÉTICO GtOBAL

Obra: REFORMA GRUPO ESCOLAR GUILHERME BOSSOW

Local: RIO BRANCO • IRiNEOPOLIS/SC

Área:

BDI;23,3% DATA: 09/07/2019

PROCESSO LICITATORIO N" 22/2019 TOMADA DE PREÇOS N® 05/2019

ITEM
SINAP

ESPECIFICAÇÃO UNID
UNIT. BDI PREÇO

TOTAL (R$)y:.yyy,(R$) ÍR$)
Servlços^Inicíàis-^EJü;.?::.:::; • R$10.010,55

1.1 93584 Depósito de materiais / galpão de obra medindo 2.0mx4,0m m' 6,00 R$ 401,76 23,30% R$ 2.972,22

1.2 74209/001 Placa de obra m' 3,00 R$ 279,52 23,30% R$ 1.033,96

1.3 97622 Demolição alvenaria m» 11,56 R$ 32,23 23,30% R$ 459,43

1.4 72178 Retirada divisórias m' 58,80 R$ 18,83 23,30% R$ 1.365,36

1.5 97663 Retirada de vasos sanitários e cubas de louça uníd 16,00 R$7,19 23,30% R$ 141,84

1.6 97634 Retirada de cerâmicas de paredes e pisos m^ 578,40 R$4,35 23,30®/o R$3.103,99

1.7 97644 Retirada de portas uníd 15,00 R$ 5,33 23,30% R$ 98,61

1,8 97627 Demolição de rampa de concreto m' 6,43 R$ 101,70 23,30% R$ 806,26

1.9 85416 Remoção de tomadas com fiações elétricas uníd 2,00 R$ 11,71 23,30% R$ 28,88

2 InfràéstilütüratEAnipliá^òi mürps;ipottel, perg^^ R$:30.556,64
2.1 98229 Estaca 25cm, em concreto - FCK15MPA prof. 4m m 216,00 R$ 53,55 23,30% R$ 14.262,20

2.2 95956 Concreto armado para bloco, 25MPA - com fôrmas de madeira m* 5,72 R$ 1.340,48 23,30% R$ 9.454,09

2.3 95956 Concreto armado para viga baldrame, 25MFA - com fôrmas de madeira m® 3,81 R$1.340,48 23,30% R$ 6.297,22

2.4 74106/001 Impermeabilização de Vigas Baldrames com tinta asfaltica 2 demâo - 3 faces 57,77 R$ 7,63 23,30% R$543,14

3 Supraestruturas - AmpUáçãol muros, portal, pergolados, estrutura metalica R$ 43.988,56

3.1 95956 Concreto armado dosado 25MPA, para pilares - com fôrmas de madeira m® 3,65 R$ 1.340,48 23,30% R$6.024,50

3.2 95956

Concreto armado dosado 25MPA, para vigas superiores, cinta e pergoiados- com
fôrmas de madeira m' 11,88 R$ 1.340,48 23,30% R$ 19.635,41

Escada, vergas e contravergas

3.3 93187 Vergas e contravergas incluso formas , ferragem e lançamento, concreto 20 mpa m 80,83 R$ 48,15 23,30»/o R$4.799,05

3.4 85233 Escada de concreto entrada m® 4,95 R$ 2.039,48 23,30% R$ 12.447,69

3.5 95956 Rampa refeitório m® 0,94 R$ 933,46 23,30% R$ 1.081,90

0Íüi4plE Rarodc il:::B$'35^:59i63

4,1 87479

Parede de alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa traço 1:2:8
(cimento e areia) - 12cm (total com reboco 15cm) m^ 195,60 R$ 40,44 23,30% R$ 9.752,02

4.2 96358 Divisória de gesso acartonado - uso interno - duas fases - estrutura metálica m® 52,47 f 5 61,17 23,3®/oi RS 3.957,29

4.3 79627 Divisória de graníto - esp 3cm m® 35,17 { 386,69 ^ 2©Í'/o R$ 16.768,83
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4.4 95465 Cobogo cerâmico m" 28,80 R$105,61 23,30% R$ 3.750,35
4.5 Concerto de rachaduras nas paredes existentes m* 11,25 R$ 67,13 23,30% R$ 931,14

5 Cobertura R$ 22.854,72
5.1 92543 Estrutura de madeira de Lei, para telhas onduladas m' 18,79 R$ 15,77 23,30% R$ 365,34

5.2 84037

Cobertura com telha de fibrocimento ondulada espessura 6mm, incluso juntas e
acessórios para fixação m® 18,79 RS 24,53 23,30% R$ 568,37

5.3 94228 Calhas em chapa galvanizada n°24 desenvolvimento 50 cm m 3,97 R$ 46,07 23,30% R$ 225,51
5.4 94229 Calhas em chapa galvanizada n°24 desenvolvimento 100 cm m 10,98 R$ 89,69 23,30% R$ 1.214,29
5.5 94231 Rufos em chapa galvanizada n° 24 desenvolvimento 25cm m 16,67 R$ 23,83 23,30% R$ 489,79
5.6 96486 Forro de PVC com enchimento em madeira - inclusive fixação m^ 160,09 R$ 36,69 23,30% R$ 7.241,43

5.7 73833/001

Isolamento térmico com manta de lã de vidro - instalada a baixo das telhas - espe,
2,50cm - refeitório m^ 174,08 R$ 46,53 23,30% R$ 9.986,98

5.8 mercado Cobertura translúcida - para pergolado de concreto • perto playground - material m^ 12,26 R$ 30,29 23,30% R$ 457,90

5.9 mercado Cobertura translúcida - para ligação do refeitório com as salas - material m' 18,56 R$ 30,29 23,30% R$ 693,19

5.10 86309 Mão de obra para Instalação Coberturas translúcidas h 24,00 R$6,70 23,30% R$ 198,15

5.11 92568 Estrutura metálica para cobertura - ligação do refeitório com as salas m^ 18,56 R$61,78 23,30% R$ 1.413,78

G ^quadrías iÍi'R$:!í:5^085i53

6.1 90848

Porta de madeira lisa, semi oca, esp. 3,5cm - completa, com batente, dobradiças,
fechaduras para porta externa, e todos os itens necessários para intalação - 70x21 Ocm
- abrir unid 1,00 R$ 473,14 23,30% RS 583,38

6.2 90849

Porta de madeira lisa, semi oca, esp. 3,5cm - completa, com batente, dobradiças.
fechaduras para porta externa, e todos os itens necessários para intalação - 80x210cm
- abrir unid 9,00 R$ 490,15 23,30% R$5.439,16

6.3 91341 Porta de alumínio tipo veneziana- completa - 80x21 Ocm - abrir m' 12,18 R$ 603,48 23,30% RS 9.062,98

l-ülSliEli yjdros 'si::; sÍÍ:R$:59.290,29

7.3 94573

Janela de alumínio com vidro 6mm - incolor - Completa com fixadores - aberturas
conforme tabela de esquadria m' 113,76 R$ 369,21 23,30% R$51.787,51

7.5 4922 Porta vidro temperado lOmm - completa - 385x250cm - correr m' 9,62 R$ 439,94 23,30% R$ 5.218,38

7.8 84088 Pingadeiras em granito cinza andorinha, e= 3,Ocm 1=15,00cm m' 23,00 R$ 80,55 23,30% R$ 2.284,40

R Réy&stíMéMPÍ# |>aredes siíiii; ÍiÍÍ:R$ 29.067,20
8.1 87547 Massa única de argamassa traço 1:2:8 - chapisco, emboço e reboco m^ 640,44 R$ 13,42 23,30% R$ 10.594,99

8.2 87269

Revestimento cerâmico aplicado com argamassa colante - interno (com 10%) -
25x35cm - cor branca m^ 295,00 R$ 38,74 23,30% R$ 14.092,81

8.3 87243 Pastilha cerâmica 8,24x25,7cm • cor rossa escuro/médio m' 16,97 R$ 104,65 23,30% R$2.189,70
8.4 87243 Pastilha cerâmica 8,24x25,7cm - cor azul médio m^ 16,97 R$ 104,65 23,30% R$2.189,70

Pâyímèhteçãò.-e^RéveStimento UMil !ÍÍ íilr R$31:973,66
9.1 96622 Lastro de material granular - para piso e calçada- 5cm m* 3,99 R$ 84,12 23,30% R$413,84
9.2 87622 Contrapiso em armagassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico. Esp. 3cm m^ 18,79 R$ 22,84 23,30% R$ 529,20

Contrapiso em armagassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico, bsp. 3cm -

9.3 87622 refeitório m^ 28,06 $ 22,84 23,35®/ R$ 790,28
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9.4 94319 Aterro para contrapiso - refeitório m» 10,10 R$ 30,97 23,30% RS 385,67

9.5 87251

Piso cerâmico assentado com argamassa de cimento e areia -45x45cm - PE! 4 - cor
branca - com 15% de quebra - antiderrapante m' 567,00 R$ 25,80 23,30% RS 18.034,51

9.6 88648 Rodapé de ceramtca, altura 7cm m 234,30 R$ 3,89 23,30% RS 1.124,38
9.7 98689 Soleira em granito - Largura 15cm - Espessura 3cm - todas as portas m 27,27 R$ 59,66 23,30% RS 2.006,05
9.8 93680 Paver de concreto de 6cm - cor cinza natural m^ 64,12 R$ 39,08 23,30% R$ 3.089,63
9.9 73817/001 Pó de pedra espessura lOcm - na área a ser pavimentada m* 6,41 R$ 73,36 23,30% R$ 579,83

9.10 94273 Meio fio pré-moldado 100x15x30cm m 61,00 R$ 29,38 23,30% RS 2.209,66
9.11 94990 Calçada de concreto moldado In loco m» 3,62 R$ 443,48 23,30% RS 1.979,48

9.12 94990

Concerto em todas as calçada de concreto existentes - fazer capa de concreto de
1,5cm m' 1,52 R$ 443,48 23,30% RS 831,16

10 Pintura ii;rí R$33.192.36

10.1 88415 Fundo selador acrílico em ambientes paredes internos/externo - paredes novas m* 475,67 R$ 1,85 23,30% RS 1.084,89

10.2 88487

Pintura acrílica em ambientes paredes internas - Duas demâos - todas as paredes
novas e existentes m^ 1782,76 R$ 7,31 23,30% RS 16.061,85

10.3 88487

Pintura acrílica em ambientes paredes externas - Duas demâos - todas as paredes
novas e existentes m® 1193,44 R$7,31 23,30% RS 10.752,35

10.4 73739/001

Pintura esmalte acetinado em portas e caixilhos de madeira, 2 demâos com fundo
preparador - todas as portas novas e existentes m^ 146,16 R$ 13,02 23,30% RS 2.347,07

10.5 73924/003

Pintura esmalte fosco, sobre superfície metálica - duas demâos - tesoura, guarda
corpo e corrimão, brise, esquadrias metálicas - todos os ambientes, novos e existentes m' 20,00 R$ 20,25 23,30% R$ 499,29

10.6 88495 Massa látex acrílica - aplicação e lixamento • Para Paredes Internas m' 170,88 R$7,17 23,30% R$ 1.511,33
10.7 88495 Massa látex acrílica - aplicação e lixamento - Para Divisórias de gesso m^ 105,78 R$7.17 23,30% RS 935,56

11 instalações HidrossanitáríaS Pf ;r R$ 34.280,68
11.1 Louças, metais e acabamentos RS 19.918,36

11.1.1 72739 Vaso sanitário louça branca convencional - completo, inclusive acessórios e assento unid 10,00 R$ 334,67 23,30% RS 4.126,43
11.1.2 74234/001 Mictório de louça - branco unid 5,00 RS 397,43 23,30% R$2.450,17
11.1.3 86901 Cuba oval de louça branca de embutir - Bwc unid 7,00 R$ 85,34 23,30% RS 736,57
11.1.4 86904 Lavatorio suspenso louça branca - cozinha e bwc's P.N.E. unid 3,00 R$ 75,90 23,30% RS 280,75
11.1.5 36204 Barra de apoio em aço inox tubular diâmetro 3cm - 40cm unid 8,00 R$ 128,40 23,30% RS 1.266,50
11.1.6 36081 Barra de apoio em aço inox tubular diâmetro 3cm - 80cm unid 4,00 R$ 152,05 23,30% RS 749,91
11.1.7 86906 Torneiras lavatório cromada d engate flexível - mesa unid 10,00 R$ 44,98 23,30% RS 554,61
11.1.8 86912 Torneiras cromada para cozinha tubo móvel de parede unid 2,00 R$ 38,08 23,30% RS 93,89
11.1.9 99635 Valvula de descarga - com acabamento metálico cromado unid 10,00 R$ 157,41 23,30% RS 1.940,92

11.1.10 21112

Valvula de descarga em metal cromado para mictorio, com acionamento por pressão e
fechamento automático - com acabamento metálico cromado unid. 5,00 R$ 117,20 23,30% RS 722,52

11.1.11 37401 Porta papel toalha interfolhado em ABS - cor branca unid 6,00 R$51,54 23,30% RS 381,31
11.1.12 37400 Porta papel higiênico em ABS - rolâo - cor branca unid 10,00 R$ 51,54 23,30% RS 635,52
11.1.13 95547 Porta sabonete liquido tipo dispensar, de plástico - cor branca unid 6,00 R$ 55,55 23,30% RS 410,97

11.1.14 11692

Bancadas em granito polido - com saia de 12cm - banheiro sala prof.. - 1,50x0,50m -
cinza andorinha m^ 0,93 RS 369,42. ^522,16 25,3(i^^
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11.1.15 11692

Bancadas em granito polido - com saia de 12cm - banheiro fem.. - 3,29x0,50m - cinza
andorinha m' 2,36 R$ 322,16 23,30% R$ 937,45

11.1.16 11692

Bancadas em granito polido - com saia de 12cm - banheiro masc. - 3.29x0.50m -
cinza andorinha m' 2,36 R$ 322.16 23,30% R$ 937,45

11.1.17 37590 Mão francesa em aço - 30cm - para bancadas de granito unid 10,00 R$ 19,34 23,30% R$ 238,50
11.1.18 39961 Silicone incolor - para bancadas de granito unid 2,00 R$ 8,20 23,30% R$ 20,23

11.1.19 74125/002 Espelho Cristal 4mm - colado m^ 8,10 R$ 288,42 23.30% R$2.880,56

11.1.20 86876 Tanque de mármore sintético suspenso unid 1,00 R$149,78 23,30% R$ 184,68

11.2 Agua Fria RS 2.968.34

11.2.1 91785 Tubo de PVC soldável 25mm - água fria - inclusive conexões m 25,00 R$ 25,96 23,30% R$ 800,07
11.2.2 91788 Tubo de PVC soldável 50mm - água fria - inclusive conexões m 57,50 R$21,53 23,30% R$ 1.526,26
11.2.3 86884 Engate flexível plástico 1/2" - 30 cm unid 10,00 R$ 5,43 23,30% R$66,98

11.2.4 89986 Registro de gaveta bruto - com acabamento cromado unid 9,00 R$51,82 23,30% R$ 575,03

11.3 Instalações esgoto R$ 5.534,62
11.3.1 91795 Tubo de PVC branco soldável lOOmm - esgoto série normal m 50,00 R$ 37,37 23,30% R$2.303,99
11.3.2 91793 Tubo de PVC branco soldável 50mm - esgoto série normal m 25,00 R$ 49,88 23,30% R$ 1.537,45

11.3.3 86881 Sifâo em metal cromado c/ adaptador - Bwc's unid 7,00 R$ 122,08 23,30% R$ 1.053,71
11.3.4 86882 Sifâo de plástico c/ adaptador - cozinha e bwc's P.N.E. unid 5,00 R$ 11,94 23,30% R$ 73,63

11.3.5 89710 Ralo seco em PVC unid 4,00 R$6,40 23,30% R$31,58
11.3.6 3279 Caixa de inspeção esgoto sifonada 60 x 60 cm unid 2,00 R$ 83,15 23,30% R$ 205,04
11.3.7 98110 Caixa de gordura PVC - 30cm unid 1,00 R$ 266,99 23,30% R$ 329,20
11.4 Agua Pluvial RS 5.859,37

11.4.1 89578 Tubo de descida água pluvial - lOOmm m 12,00 R$ 20,82 23,30% R$ 308,12

11.4.2 89580 Tubo de descida água pluvial - 150mm m 12,00 R$ 40,67 23,30% R$ 601,75
11.4.3 89512 Tubo de PVC lOOmm - inclusive conexões - água pluvial m 54,26 R$ 32,21 23,30% RS 2.154,78
11.4.4 89512 Tubo de PVC 200mm - inclusive conexões - água pluvial m 26,00 R$ 34,62 23,30% R$ 1.109,79

11.4.5 83446 Caixa de passagem em concreto - 30x30 h=30cm - Incluso dreno e brita unid 4,00 R$112,58 23,30% R$ 555,23

11.4.6 83623 Grelha de ferro fundido • 30cm - para caixas de passagem de 30x30 m 1,20 R$179,08 23,30% R$ 264,96
11.4.7 74166/001 Caixa de inspeção - de concreto - 50x50 h=60cm - com tampa unid 5,00 R$140,26 23,30% R$ 864,73

12 Instalações elétricas RS 22.917,96

12.1 39244 Eletroduto corrugado 1" m 100,00 R$ 1,61 23,30% R$ 198,15

12.2 39243 Eletroduto corrugado 3/4" m 180,00 R$ 1,19 23,30% R$ 263,78

12.3 993 Cabo de cobre PVC 1,5mm 750V m 300,00 R$ 1,00 23,30% R$ 371,53

12.4 1022 Cabo de cobre PVC 2,5mm 750V m 550,00 R$ 1,39 23,30% R$ 942,24

12.5 1021 Cabo de cobre PVC 4,0mm 750V m 180,00 R$ 2,00 23,30% R$ 443,98

12.6 1020 Cabo de cobre PVC lOmm 750V m 20,00 R$ 4,38 23,30% R$ 107,95

12.7 13393 Quadro distribuição chapa aço embutir p/ até 12 disjuntores - barram, trifásico unid 1,00 R$155,92 23,30% R$ 192,26

12.8 2370 Disjuntor monopolar 10 até 30A unid 6,00 R$ 9,08 23,30% R$ 67,18
12.10 2373 Disjuntor tripolar 70A unid 1,00 R$ 85,88 23,30% R$ 105,90
12.11 36064 Interruptor de embutir simples 1 tecla (PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 5,00 R$ 14,32 23,30% R$88,29

12.12 38068 Interruptor de embutir simples dois modulos (PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 4,00 R$ 10,42 23,30% R$51,39
12.13 38071 Interruptor de embutir simples tres modulos (PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 1,00 R$12,45 23,30% R$ 15,36
12.14 7528 Tomada simples de embutir 2P+T 10A (PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 15,00 WT&t —23.3íffl R$ 122,29
12.15 38075 Tomada simples de embutir 2P+T 20A (PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 4,00 ( M1,45 n 2-ÁMy R$ 56,47
12.16 38076 Tomada (dois modulos) de embutir 2P+T 10A fPLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 8,00 \ 512,84 R$ 126,65
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9.13 38083 Tomadas RJ 45 1 modulo - completa com placa unid 3,00 R$ 26,63 23,30% RS 98,52

9,14 38082 Tomadas RJ 11 1 modulo - completa com placa unid 3,00 R$ 15,09 23,30% RS 55,82
9.18 83463 Quadro de distribuição de energia em aço galvanizado • 12 Disjuntores unid 1,00 R$ 230,64 23,30% RS 284,37
9.19 34653 Disjuntor monopolar de 10 ATE 50A unid 11,00 R$7,01 23,30% RS 95,02
9.20 34709 Disjuntor tripolar de 10 ATE SOA unid 4,00 R$ 49,24 23,30% RS 242,86
9.21 2373 Disjuntor tripolar de 70A unid 1,00 RS 85,88 23,30% RS 105,90

12.17 38784

Luminaria oe sobrepor, com aietas piasticas, quaaraaa em cnapa oe aço para ouas

lampadas • 2x20 unid 10,00 R$ 26,32 23,30% RS 324,47

12.18 38784

Luminária de sobrepor, com aletas plásticas, quadrada em ctiapa de aço para duas
lampadas - 2x40 unid 15,00 R$ 26,32 23,30% RS 486,70

12.19 39390 Luminária refletor holofote retangular - Led 30vt/- área externa - A prova d'água unid 6,00 R$ 101,99 23,30% RS 754,51

12.20 43068 Luminária espeto de jardim - Led lOw- área externa - A prova d'água unid 11,00 R$ 53,45 23,30% RS 724,95
12.21 38769 Luminária arandela para área externa - unid 4,00 R$ 25,66 23,30% RS 126,57
12.22 3753 Lampada tubular fluorescente - 20w unid 20,00 RS 4,96 23,30% RS 122,19
12.23 3753 Lampada tubular fluorescente - 40w unid 30,00 R$4,96 23,30% RS 183,29

12.24 38194 Lampada led 10w, base E27 unid 8,00 RS 23,80 23,30% RS 234,81

12.25 11991 Haste de aterramento 5/8x2,40m PÇ 6,00 RS 32,06 23,30% RS 237,16
12.26 88264 Mão de Obra Elétrica - Eletricista Hr 80,00 RS 21,56 23,30% R$2.126,79
12.27 88247 Mão de Obra Elétrica - Ajudante Eletricista Hr 80,00 RS 15,79 23,30% RS 1.557,94

12.28 39555 Ar condicionado split quente-frio - Parede - Branco - 12.000btu unid 4,00 RS 1.412,26 23,30% RS 6.965,27
12.29 39548 Ar condicionado split quente-frio - Parede - Branco - IS.OOObtu unid 2,00 RS 2.042,75 23,30% RS 5.037,42

13 Instalação Preventiva de Combate ao Incêndio R$ 1.496,45
13.1 11732 Grelha de ventilação redonda para cozinha - d= 150mm - cor branca unid 2,00 RS 12,64 23,30% RS 31,17
13.2 43684 DEINFRA Abriqo de qás para 2P13, em alvenaria, com porta metálica - Completo unid 1,00 RS 1.188,39 23,30% RS 1.465,28

14 Serviços Finais R$ 80.076,66
14.1 Paisagismo R$ 7.516,13

14.1.1 38641 Palmeira Areca • h=1,50m unid 15,00 RS 38,60 23,30% R$713.95
14.1.2 38639 Arbusto buxinho - h=50cm unid 44,00 RS 61,76 23,30% RS 3.350,72
14.1.3 10826 Arbusto florifero - moreia branca - h=70cm unid 32,00 RS 25,73 23,30% RS 1.015,18
14.1.4 365 Arbusto folhagem - Estrelitzia - h=50cm unid 28,00 RS 15,95 23,30% RS 550,77
14.1.5 85180 Grama esmeralda - em rolo m^ 150,00 RS 10,19 23,30% RS 1.885,50
14.2 Instalação de Grama Sintética RS 7.670,18

14.2.1 mercado Grama sintética verde - 20mm - rolo 2x5m unid 15,00 R$316,39 23,30% RS 5.851,56
14.2.2 73881/001 Manta geotextil m' 137,40 RS 3,51 23,30% RS 594,14

14.2.3 96396 Brita fina 0 • inclusive compactação do solo m» 10,30 R$91,73 23,30% RS 1.164,92
14.2.4 79472 Nivelação do solo m' 137,40 RS 0,35 23,30% RS 59,56

14.3 Outros R$ 64.890,35
14.3.1 10853 Letra caixa alta em aço inox, h=20cm unid 64,00 RS 50,29 23,30% RS 3.968,24

14.3.2 68054

Portão de abrir 220x180cm • duas unidades - em perfil metálico pintado na cor branca •
conforme projeto - galvanizado m® 7,92 RS 198,47 23,30% RS 1.938,13

14.3.3
73970/002

Estrutura metalica em aço e cobertura metálica entrada escola - conforme projeto
arquitetônico e estrutural kg 2.232.0( &

=i i3,30% RS 16.815,34

14.3.4
73970/002

Estrutura metalica em aço e cobertura metálica playgroun - conforme projeto
arquitetônico e estrutural kg 3.944,0 % ^6,1 3,30% RS 29.713.12
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14.3.5
mercado

L/Ooertura transiucioa - para cooenura metaiica entraaa escoia e cooenura meiaiica

playgroun m' 201,52 R$ 30,29 23,30% RS 7.526,54
14.3.6 86309 Mão de obra para instalação Coberturas translúcidas h 48,00 R$ 6,70 23,30% RS 396,30
14.3.7 84863 Guarda-corpo em tubo de aço galvanizado 3/4" e corrimão 1 1/4" - escada acesso m' 13,20 R$81,41 23,30% RS 1.324,94

14.3.8
74072/003

Cornmão de aço galvanizado - diâmetro 4,5cm - acabamento cremado - rampa
refeitório m 21,40 R$ 62,30 23,30% RS 1.643,81

14.3.9 11692 Granito para bancada da cozinha/refeitório e bancada da recepção m* 2,35 RS 322,16 23,30% RS 933,48
14.3.10 88309 Realocar equipamentos do playground • mão de obra h 20,00 R$ 6,70 23,30% RS 165,12
14.3.11 9537 Limpeza final da obra m* 250,50 RS 1,51 23,30% RS 465,34

^ ^ TOT/a^ERAD|^i^R$'*449,95039

TOTAL MAODEOBRA R$ 125.504,69
TOTAL MATERIAL (MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E FERRAMENTAL) R$ 82.559,99

.^ TOTA|ij3E^/ÜOI^iliaRIBjjp:^1^ígpRjftSiDEPESAS| R$87.740,42

V •'•5»yfcs;i»í«T0MP^ÍMifiM^BR0iBRÜTA| R$42J45.33

/ DATA; 09/07/2019

GABRIEl^RON LUIZ
SÓCIO PROPRIETÁRIO

CPF: 090.025.559-54

RG: 9.814.674-1-SSP/SC

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias da data de abertura das Propostas. íLÀbk"-
PEDRO FELIPE LlKiZMEIER

ENG. CIVIL

CREA-SC 134200-4

CPF: 064.501.009-07

RG: 4.967.631-SSP/SC

GABRIEL AARON LUIZ EIRELI

engenharia@construtoramrclean.com.br
Rua EUGENÍO DE SOUZA. 77 , CENTRO - Fone (047) 3622-8820

CNPJ 24.703.351/0001-27 CEP 89460-032 CANOINHAS SANTA CATARINA
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GABRIEL AARON LUIZ EIRELI i

engenharia@construtoramrclean.com.br '
Rua EUGENIO DE SOUZA, 77 , CENTRO - Fone (047) 3622-8820

CNPJ 24.703.351/0001-27 CEP 89460-032 CANOINHAS SANTA CATARINA

5B©NQgMMjyilSIÇ0;-F>NACeR0

Obra; REFORMA GRUPO ESCOLAR GUILHERME BOSSOW
Local: RIO BRANCO - IRINEOPOLIS/SC

Area:

BDI;23,3%

SINAPI março/2019 DATA: 09/07/2019

PROCESSO LICITATÕRIO N" 22/2019 TOMADA DE PREÇOS N® 05/2019

1
O:

1

TOrroTAtr W (%) (%) MÊS 05 (%) " MÊS OS ü (%)
1 -•

1 - SERVIÇOS INICIAIS r R$10.010,55 R$ 10.010,55 100%

1
2 - INFRA-ESTRUTURA 1 R$ 30.556,64 R$ 30.556,64 100%

f

3-SUPRA-ESTRUTURA 1 RS 43.988,56 RS 43.988,56 100%

1
4•PAREDE 1 R$35.159,63 R$17.579.82 50% R$ 17.579,82 50%

1
5-COBERTURA 1 R$ 22.854,72 RS 11.427,36 50% R$5.713.68 25% RS 5.713,68 25%

i
6 - ESQUADRIA 5 R$15.085,53 RS 7.542,76 50% RS 7.542,76 60%

7-VIDROS í R$ 59.290,29 RS 29.645,14 50% RS 29.645,14 50%

8 - REVESTIMENTO PAREDES R$ 29.067,20 RS 7.266,80 25% R$21.800.40 75%

9 - PAVIMENTAÇÃO E REVEST. PISO 1 R$31.973,66 RS 7.993.42 25% RS 15.986,83 50% RS 7.993,42 25%

1
10-PINTURA 1 R$33.192.36 RS 16.596,18 50% RS 16.596,18 50%

!
11 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 1 R$ 34.280,68 RS 8.570,17 25% RS 25.710.51 75%

1
12 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS í R$22.917.96 RS 11.458,98 50% RS 11.458,98 50%

!
13 - INSTALAÇÃO PREVENTIVA DE
COMBATE AO INCÊNDIO R$ 1.496,45 RS 1.496,45 100%

14 - SERVIÇOS FINAIS R$ 80.076,66 RS 20.019,16 25% RS 60.057,49 75%

VALOR TOTAL (RS» R$ 449.950,89 yrov..:. . mÊÊÊÊmm
TOTAL DO MÉS(R$) - > R$ 40.567,19 4,53% R$ 61.568,37 6,72% RS 52.837,57 12,65% R$ 76.160,97 18,34% RS 106.962,74 14,53% R$111.854,05 22,35%

R$ 40.^7,19 4,53% R$102.135.57 11,25% R$154.973,13 23,90% R$ 231.134,10 42,24% R$ 338.096,84 56,77% R$ 449.950,89 79,12ÇÍ
0

GABRIE ÁARON LUIZ
SÓCIO fl lOPRIETÂRIO
CPF: 090,025.559-54

RG:9.814.674-1-SSP/SC

DATA: 09/07/2019

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias da data de abertura das Propostas.

GABRIEL AARON LUIZ EIRELI

engenharia@construtoramrclean.com.br
Rua EUGENIO DE SOUZA, 77 , CENTRO - Fone (047) 3622-8820

CNPJ 24.703.351/0001-27 CEP 89460-032 CANOINHAS SANTA CATARINA

PEDRO FELIPE LINZMEIER

ENG, CIVIL

CREA-SC 134200-4

CPF: 064.501.009-07

RG: 4.967.631-SSP/SC
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MUNICPIO:

OBRA

LOCALIZAÇÃO:

Data de referência dos custos

^'CÓDtôQpNAPl)

74209/001

72178

97644

97627

85416

74106/001

87479

)
GRAUPMANN ENGENHARIA ÊCONSTRUÇÕES

PLANILHA DE ORÇAMENTO PARA OBRAS ESERVIÇOS DE ENGENHARIA
IRINEOPOUS

REFORMA GRUPO ESCOLAR GUILHERME BOSSOW

RUA RIO BRANCO - IRINEOPOUS

mar/19

SCRIMINAÇSO

Depósito de materiais / galplo de obra medindo 2,0mx4,0m
Placa de obra

Demoirçao alvenaria

Retirada divisórias

Retirada de vasos sanitários e cubas de louça
Retirada de cerâmicas de paredes e pisos

Retirada de portas

Demolição de rampa de concreto

Remoção de tomadas com fiações elétricas

Estaca 25cm, em concreto - FCK15MPA prof. 4m

Concreto armado para bloco, 25MPA • com fôrmas de madeira

Concreto armado para viga baidrame, 2SMPA - com fôrmas de madeira

impermeabilização de Vigas Baidrames com tinta asfaitica 2 demio - 3 faces

AMpLlAgAM^R0S.PO
Concreto armado dosado 25MPA, para pilares - com fôrmas de madeira

ra metaiica

Concreto armado dosado 25MPA,para vigas superiores, cinta e pergoiados- com fôrmas de madeira
Vergase contravergas incluso formas, ferragem e lançamento, concreto 20 mpa
Escada de concreto entrada

Rampa refeitório

Parede dealvenaria detijolo cerâmico furado, assentado com argamassa traço 1:2:8 (cimento e areia) •12cm (total
com reboco IScm)

Divisória de gesso acartonado • uso interno • duas fases - estrutura metálica

Divisória de granito - esp 3cm

Cobogo cerâmico

Concerto de rachaduras nas paredes existentes

92543 Estrutura de madeira de Lei, para telhas onduladas . ;

Cidi Gvüíg'̂ '"
k •

OlafGiáiípmann
Donsável Técnico

Crea PR126654/D | Crea SC116972-2

)

QUANT

11,56

16,00

578,40

15,00

216,00

57,77

11,88

80,83

195,60

52,47

35,17

28,80

11,25

G«SfO UNITÁRIO

RS402,33

RS282.86

R$32,62

RS7,20

R$4,24

R$5,40

R$102,91

R$11,8S

R$54,19

R$1.353,51
RSl.353,51

R$1.355,20
R$1.355,20

R$48,73

R$2.062,87

R$940,17

R$40,92

R$61,90

RS391,31

R$106,87

R$67,93

BDI 23,30%

PREÇO UNITÂRtÓ Cc/BDi

R$496.07 RS2.976,40
R$348,77

R$40.22 RS464,92
R$23,50 R$1.381,68
R$8,88

RS5,22 RS3.020,26
R$6.65

RS126,89 R$815,89
R$14,61 R$29,22

R$66,82 RSl4.432,60
R$1.668,87

R$1.668,87 R$6.358,41
RS546,01

R$1.670,96 RS6.099,01
RSl.670.96

R$60,08 R$4.856,39
R$2.543,52 R$12.590,41
RSl.159,23 R$1.089,68

R$50,45

R$4.004,S7
R$482,49

R$131,78 R$3.795,15
R$83,76 R$942,27

Susan Hatschabch Gravpmanr
Administradora

RG: 14.á^.833.2 \ CPF: 085,6tÍ«29-t^

Graupmann

entante Legal
CPF: 085.612.929-11
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Olaf Gfdupmann

ResfJonsávelTécnico -• ^ '
Crea PR126654/D | Crea SC116972-2

84037

94228

96586

73833/001

mercado

mercado

88309

90848

90849

94573

87622

94319

87251

88648

98689

93680

Cobertura com telha defibrocímento ondulada espessura 6mm, incluso juntas e acessórios para fixação
Calhas em chapa galvanizada ng24 desenvolvimento 50 cm

Calhas em chapa galvanizada 0^24 desenvolvimento 100 cm

Rufos em chapa galvanizada ns 24 desenvolvimento 25cm

Forrode PVC com enchimento em madeira - Inclusive fixação
Isolamento térmicocom mantade lãde vidro• instalada a baixo das telhas - espe, 2,50cm - refeitório
Cobertura translúcida - para pergolado de concreto- perto playground - material
Cobertura translúcida - para ligação do refeitório com as salas - material

Mão de obra para Instalação Coberturas translúcidas

Estrutura metálica para cobertura - ligação do refeitório com as salas

Porta demadeira lisa,semi oca,esp.3,5cm completa, combatente, dobradiças, fechaduras para porta externa.e todos
os itensnecessários para intalação-70x210cm-abrír
Portadem3deiralisa,semioca,esp.3,5cm-

completa,combatente,dobradiças,fechadurasparaportaexterna,etodosositensnecessáriosparalntalação-80x210cm-
abrir
Porta de aluminio tipo veneziana- completa - 80x210cm - abrir

. Janela de aluminio com vidro 6mm •incolor -Completa com fixadores •aberturas conforme tabela deesquadria
Porta vidro temperado IQmm - completa - 385x250cm - correr

Pingadeiras em granito cinza andorinha, e= 3,0cm 1= IS.QOcm

Massa únicade argamassa traço 1:2:8- chapisco,emboço e reboco

Revestimentocerâmicoaplicadocomargam3ssacolante-interno(coml0%l-25x35cm - cor branca
Pastilha cerâmica 8,24x2S,7cm - cor rossa escuro/médio
Pastilha cerâmica 8,24x25,7cm - cor azul médio

Lastro de material granuiar - para piso e calçada- 5cm

Contrapiso emarmagassa traço 1:4(cimento e areia), preparomecânico. Esp. 3cm
Contrapisoemarmagassatraçol:4(címentoeareia),preparomecãnico.Esp.3cm-refeitorio
Aterro para contrapiso • refeitório

Pisoceramicoassentadocomargamassadecimentoeareia-45x45cm-PEI4-corbranca - com 15% de quebra
antiderrapante

Rodapé de ceramica, altura 7cm

Soleira em granito - Largura15cm - Espessura 3cm • todas as portas
Paver de concreto de 6cm - cor cinza natural

>:f GrauprAonn
nrKT Ova

" 126 654/D

2/5

18,79

10,98

16,67

160,09

174,08

12,26

18,56

24,00

18,56

UNID.

UNID.

12,18

640,44

295,00

16,97

16,97

18,79

28,06

10,10

567,00

234,30

R$24,83

R$46,62

R$90,76

R$24,11

R$37,12

R$47,08

R$30,65

R$30,65

R$6.35

RS62,52

R$610.69

R$373,62

R$445,20

R$81,52

R$13.58

RS39,21

R$105,90

RS105,90

R$85,12

R$23,11

RS23,11

R$31,34

R$26,10

R$3,90

R$30,61

R$57.48

R$111,91

R$29,73

R$45,77

R$58,06

R$37,80

R$37,80

R$7,83

RS77,08

R$752,98

R$460,67

R$548,93

R$100,51

R$48,34

R$130,58

R$130,58

R$28,50

R$28,50

R$38,64

R$32,19

R$4,80

R$575,16

R$1.228,80
R$495,64

RS7.327,94

R$463,37

R$701,48

R$187,98
R$1.430,67

R$52.406,24
R$5.280,72

R$2.311,69

R$10.721,S7

R$2.215,85

RS2.215,86

R$535,52

R$799,72

R$1.125,58

Susa ^atschabch Ôraupmi^
ininistradora

Grbdpmann
Representante Legal
CPF: 085.612.929-11

RG: 14.3
Susan Hátsc



(
c

^8.582.733/0001-09

^
Telefone:(42)3522-W30

_j



11.1.1

11.1.2

11.1.3

11.1.4

11.1.5

11.1.6

11.1.8

11.1.9

11.1.10

11.1.11

11.1.12

11.1.13

11.1.14

11.1.15

11.1.16

11.1.17

11.1.18

11.1.19

11.1.20

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.3.1

Olar^iipmann
Responsável Técnico
CreaPR126654/D | CreaSC116972-2

94990

88415

88487

88487

73739/001

73924/003

88495

88495

72739

74234/001

86901

86904

36204

36081

86906

86912

21112

37401

37400

11692

11692

11692

37590

39961

74125/002

86876

91785

91788

86884

89986

91795

£2^]£g[toemtodasascalçadadeconcretoexísterites-fazer capa de concreto de 1Sem

Fundo selador acrílico em ambientes paredes internos/externo -paredes novas
I.y - liuvq»

Pinturaacrilicaemambientespafedesinternas-Duasdemãos-todasasparedesnovase existentes— cucaiiova^ e existentes

PinturaacrlIicaemambientesparedesexternas-Duasdemãos-todasasparedesnovase existentes. 6 QXtStenteS

Pmturaesmalteacetinadoemport^aíxilho5demadeira.2demgoscomfundopreparador •todas as nnrt.. .
P t t UrsAt m SI f AÍocm c KrA c i m a ^ ía a» -jPintüraesmaltefosco,sobresuperficiemetálíca.duasdemãos.tesoura,guardacorpoecorrimão,brise, esquadríasmetálicas - todosos ambientes,novos e existentes
Massa látex acrílica •aplicação e lixamento -Para Paredes Internas
Massa l^ex acrílica -aplicação elixamento •Para Divisórias de gesso

Vaso sanitário louça branca convencional •completo, inclusive acessórios eassento
Mictório de louça • branco

Cubaovalde louçabranca de embutir - Bwc
Lavatorlo suspensolouçabranca- cozinha e bwc'sP.N.E.
Barra de apoioem aço inox tubulardiâmetro3cm• 40cm
Barra de apoioem aço inox tubulardiâmetro3cm•80cm
Torneiras lavatóriocremada c/ engate flexível - mesa
Torneiras cromada para cozinha tubomóvel de parede
Valvula de descarga -com acabamento metálico cromado
Valvula de descarga em metal cromado para mictorio, com acionamento por pressão efechamento automático
com acabamento metálico cromado
Porta papel toalha interfolhado em ABS - cor branca
Portapapel higiênico em ABS - rolão- corbranca
Porta sabonete liquido tipo dispenser. de plástico - corbranca

Bancadasemgranitopolido-comsaiadel2cm-banheirosalaprof..-1.50x0.50m-cin7a andorinha
Bancadasemgranitopolldo-comsaiadel2cm-banheirofem..-3,29x0.50m-cinzaandnfinha
Bancadasemgranitopolido-comsaiadel2cm-banheiromasc.-3.29xQ.5nm.rfr.»anHnri»k,
Mão francesa emaço-3Qcm - para bancadas degranitc
Silicone incolor • para bancadas de granito
Espelho Cristal 4mm • colado

Tanque de mármore sintético suspenso

Tubo dePVC soldável 25mm -água fria - inclusive conexões
Tubo dePVC soldável SOmm - água fria - inclusive conexões
Engate flexível plástico 1/2" - 30 cm

Baveta bruto - com acabamento cromado

Tubo de PVC branco soldável IQOmm • esgoto sérienormal

GiCíUpiTiann

12ó 654/D

475.67

1782,76

1193,44

146,16

170,88

105,78

UNID 10,00

UNID.

10,00
UNID.

10,00

UNID. 10,00
UNID.

10,00
UNID

50,00

7

RS444,68

R$1,85

R$7,40

RSl3,18

R$2Q,49

R$7,26

R$7,2Ô

RS338,66

RS402,18

R$86,36
R$76,81

R$129,93
R$153,87

R$45,S2

R$38,53

R$1S9,30

R$118,60

R$S2,16

R$52,16

R$56,22
R$326,01

R$326,01
R$326,01

R$19,57

R$8,30

R$291,87

R$151,57

R$26,27

R$21,78

R$5,50

RS52,44

R$37,82

RS548,28

R$2,29

R$9,13

R$9,13

RSl6,25

R$25,26

R$8,95

R$8.95

RS417,57
R$49S,89
R$106,48

R$94,70

R$160,20
R$189,72

R$56,12

R$47,51

R$196,41

RS146,23

R$64,31

RS64,31

R$69,31

R$401,97
RS401,97

R$401,97

R$24,13

R$10,23

R$359,87

R$186,89

RS32,39

R$26.86

R$6,78

R$64,66

R$46,63

RS833,39

R$1.087,92

R$16.272.37

RSlO.893,28
RS2.375,11

R$50S,26

R$1.529,39

R$945,74

R$4.175,73

R$2.479,4S
RS745,37

R$284,11

R$1.281,63

R$561,23

R$95,02
RSl.964,11

RS731,1S
R$38S,87
R$643,11

R$415,88

R$373,83
RS948.65

R$948,65
R$241,35

R$20,47

R$2,914,97
R$186,89

R$809,63

R$57,78

R$S81,90

RS2.331,S1

an Hêtschabch Grawp/na
Administradora

: 083.612.?'^RG: '(«.a
Susan Graupmann

ntante Legal

CPF: 085.612.929-11
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11.4.1 89578

11.4.2 89580

11.4.3 89512

11.4.4 89512

11.4.5 83446

11.4.6 83623

11.4.7 74166/001

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

12.9

12.10

12.11

12.12

12.13

12.14

12.15

12.16

12.17

12.18

12.19

12.20

12.21

12.22

12.23

12.24

12.25

12.26

12.27

12.28

OlaT^inupmann
Responsável Técnico

Crea PR126654/D | Crea SC116972-2

39244

39243

993

1022

1021

1020

13393

2370

2373

38064

38068

38071

7528

38075

38076

38082

38082

83463

34653

34709

2373

38784

38784

39390

43068

38769

3753

3753

Tubo dePVC lOOmm - inclusive conexões -água pluvial
. Tubo dePVC 200mm - inclusive conexões • áeua pluvial

Caixa de passagem emconcreto - 30x30 h=30cm • Incluso drenoe brita
Grelha deferro fundido • 30cm • para caixas depassagem de30x30

, • "^6 concreto • 50x50 h=60cm - com tampa

Eletroduto corrugado 1"

Eletroduto corrugado 3/4"

Cabo de cobre PVCl.Smm 750V

Cabo de cobre PVC 2.5mm 750V

Cabo de cobre PVC4,0mm 750V

Cabo decobre PVC lOmm 750V
Quadro distribuição chapa aço embutir p/ até 12disjuntores • barram, trifásico
Disjuntor monopolar 10 até 30A

Disjuntortripolar 70A
Interruptor deembutir simples 1tecla (PLACA-» SUPORTE +MODULOS)
Interruptor deembutir simples dois modulos (PLACA+ SUPORTE + MODUIOSI
Interruptor de embutir simples tres modulos (PLACA-f SUPORTE +MODULOS)
Tomada simples deembutir 2P+T lOA (PLACA+ SUPORTE -f MODULOSt
Tomada simples deembutir 2P-t-T 20A (PI-ACA+ SUPORTE -t- MODULOS)
Tomada (dois modulos) de embutir 2P+T lOA (PLACA+ SUPORTE +MODULOS)
Tomadas RJ 45 1 modulo- completa com placa
Tomadas RJ 111 modulo- completa com placa
Quadro dedistribuição de energia emaçogalvanizado •12Disjuntores
Disjuntor monopolar de 10 ATE SOA

Disjuntor tripoíar de 10 ATESOA

Disjuntor tripolar de70A

Luminariadesobrepor.comaletasplasticas.quadradaemchapadeaçoparaduaslampadas- 2x20
Lumlnariadesobrepor.comaletasplasticas.quadradaemchapadeaçoparaduaslampadas - 2x40
Luminária refletor holofote retangular - Led 30w- áreaexterna - Aprova d'água
Luminária espeto dejardim • Led lOw -área externa •Aprova d'água
Luminária arandela para área externa -

Lampada tubular fluorescente - 20w

Lampada tubular fluorescente - 40w

4/5

m 12.00 R$21,07 RS25.98

m , 54,26 R$32,59
RS50.75

R$40.19
m 26.00 R$35,03 RS43.19

JJNID. 4,00 R$113,92 R$140.47
m 1,20 R$181.22 RS223.44

UNID. R$141.94 R$175,01

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

100,00

180,00

300,00

550,00

180,00

20,00

11,00

6,00

1,00

5,00

4,00

1,00

15,00

4,00

8,00

3,00

3,00

1,00

11,00

4,00

1,00

10,00

15,00

6,00

11,00

4,00

20,00

30,00

R$1,65

R$1,23

R$0.93

R$1.42

R$2,02

R$4,43

R$157,79

R$9.19

R$86.91

R$14,49

R$10,55

R$12,60

R$6.35

R$11,S9
R$12.99

R$26,95

R$15,27

R$233.39

R$7,09

R$49,83
R$86.91

R$26,63

R$26,63

R$103.21

R$54,09

R$25,97
R$5.01

R$5,01

R$2,04
R$1.S1

R$1,15

R$1,75

R$2,50

R$5,46

R$194,55

R$11,33
R$107,16

R$17,87

R$13,00

R$15,54

R$7,83

R$14,29

R$33,23

R$18.83

R$287,77
R$8,74

R$61,44

R$107,16

R$32,83

R$32,83

R$127,25

RS66,69

R$32,02

RS6,18

R$6,18

R$2.180.53

R$1.123.05
R$561.86

R$268,13

R$875,Q6

R$203,65

R$272,58

R$344,64

RS964,98

R$449,28
RS109,24

R$2.140,07
RS67,99

R$107,16
R$89,34

R$52,01

R$15,54

R$117,49
R$57.15

R$128,16

R$99,69
R$S6,49

R$287,77

R$96,15

R$24S,76

R$107.16

RS328,34

R$492,52
R$763,53

R$733,61

R$128.08

RS123,65

R$185,48

Susan Hatschabch Grat/pmar.
Admirtistradora

RG: l4â'Íèd33-2 \ CPF:OSS^IZS?*^

Susan fwsch^ih/^ráupmann
Repreintante Legai
CPF; 085.612.929-11
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14.1.1

14.1.2

14.1.3

14.1.4

14.1.5

14.2.1

14.2.2

14.2.3

14.2.4

14.3.1

14.3.2

14.3.3

14.3.4

14.3.5

14.3.6

14.3.7

14.3.8

14.3.9

14.3.10

14.3.11

Data:Jun/2019

Olaf^^pmann
Responsável Técnico- -•
CreaPR126654/D | CreaSC 116972-2

11732

Mão deObra Elétrica • Eletricista
Mão deObra Elétrica •Ajudante Eletricista
Afcondicionado splitquente-frio - Parede- Branco • 12.000btu
Arcondícionadojpljtquente-frio - Parede- Branco • IS.OOObtu

43684/DEINFRA

Grelha de ventilação redonda paracozinha - d» iSOmm - corbrartca
Abrigo degás para 2P13, em alvenaria, com porta metálica -Completo

38641

10826

85180

mercado

73881/001

79472

10853

68054

73970/002

73970/002

mercado

88309

84863

74072/003

11692

88309

Palmeira Areca - h=l,50m

Arbusto buxinho • h=50cm

Arbusto florifero - moreia branca • h=70cm
Arbusto folhagem - Estrelitzia - h=50cm

Grama esmeralda • em rolo

Grama sintética verde - 20mm - rolo 2x5m

Manta geotextil

Britafina O-inclusivecompactação do solo
Nivelaçâo do solo

Letra caixa alta em aço inox, h=20cm
Portão de abrir 220xl80cm -duas unidades -em perfil metálico pintado na cor branca -conforme projeto -
galvanizado

Estrutura metalíca em aço ecobertura metálica entrada escola •conforme projeto aroultetonirn eestrutural

Estrutura metalica em aço ecobertura metálica playgroun -conforme projeto arquitetônico eestrutural
Cobertura translúcida -para cobertura metálica entrada escola ecobertura metálica playgroun
Mão de obra para instalação Coberturas translúcidas
Guarda-corpo em tubo deaço galvanizado 3/4" e corrimão 11/4"-escada acesso
Corrimão de aço galvanizado -diâmetro 4,5cm -acabamento cromado •rampa refeitório
Granito para bancada dacozinha/refeitório e bancada darecepção
Realocar equipamentos do plaveround- mão de obra
Limpeza final da obra

Mauprnann
CM

Cyi,.IPK 125 654/D

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

15,00

44,00

32,00

28,00

150,00

15,00

137,40

10,30

137,40

64,00

2232,00

3944.00

201.52

48,00

13,20

21,40

20,00

R$21,82

R$15,98

RSl.422,96
R$2.062,87

RSl2,79

R$1.194,27

R$39,06

R$62,50
R$26,04

R$16,14

R$10,32

RS320,17

R$92,82
R$0,36

R$50,89

R$200,84

RS5,97

RS30,62

R$81,14

R$63,91

R$325,42

R$26,90
RS19,71

R$1.754.51

R$2.543,52

R$15,77

R$1.472,53

R$48,17

R$77,06
R$32,10

RS19,91

R$12,72

RS394,76

R$114.45
R$0,44

R$62,74

RS247,64

R$7,36

R$7,36

R$37,75

R$100,05
R$78,80

R$401,24
R$8,67

R$31,S4

RSl.472,53

RS722.48

R$3.390,76
R$1.027,31

R$1.908,03

RS5.921,47
R$595,50

R$1.178,84
R$60,27

R$4.015,65

R$1.961,28

R$16.433,49

R$29.038,39
R$7.608,04
R$418,58

RSl.320,64

R$1.686,24
RS942,91
R$173,36
RS444,74

R$455.325,86

Susan Hatschabch Grawpmr.--
Administradora

.833<t \CPF: 085.612.^

laIsthDacn Gr^pmann
Represerji^te Legal
CPF: 085.612.929-11

Susan
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GRAUPMANN ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES
DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES DA PROPOSTA

MUNICÍPIO: IRINEOPOLIS

OBRA REFORMA GRUPO ESCOLAR GUILHERME BOSSOW

LOCALIZAÇÃO: RUA RIO BRANCO - IRINEOPOLIS ,

ÁREA:

Data de referência dos custos nnar/19 23,30%
PROPOSTA DE PREÇO

DISCRIMINAÇÃO % VALOR TOTAL

MATERIAIS
35,00% R$159.364,05

MÃO DE OBRA 30,00% R$136.597,76

EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E FERRAMENTAS 11,15% R$50.768,83

TAXAS, TRIBUTOS E DEMAIS DESPESAS 16,45% R$74.901,10

LUCRO BRUTO
7,40% R$33.694,11

\_/ V 1 \ i-/r^ • fc-»w • *-•. w—^ \

AVALIDADE DE PROPOSTA ÉDE 50 (SESSENTA) DA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

Olaf Gtoupmann
Eng. Civil

RilG

OLAtóRAUPMANN

RESPONSÁVEL TÉCNICO

"28.582.733/0001-09^
SUSAN HATSCHBACH

GRAUPMANN EIRELI - ME

Rua •ZacariM Gom àe VaMoncôlo»,360
Centro, União da VHória-PR-84600-225

Te(«fon«; (42) 3522-9935 J

1/1

Susan Hafschabch Gravpmann
Administradora

RG; 14.396.033-2 \CPF: 086.612.929.il

SUSAjjrH^I^HBACH GRAUPMANN
\y REPRESENTANTE LEGAI
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ITEM

10

11

12

Olaf^aupmann
R^onsável técnico
Crea PR126654/D | Crea SC116972-2

MUNICÍPIO:

OBRA

LOCALIZAÇÃO:

Data de referência dos custos

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS INICIAIS

Infraestruturas • Ampliação,muros, portal, pergolados, estrutura
metalica

SUPRAESTRUTURA • AMPLIAÇÃO, MUROS, PORTAL, PERGOLADOS, EST
PAREDE

COBERTURA

ESQUADRIAS

VIDROS

REVESTIMENTOS DE PAREDE

PAVIMENTAÇÃOE REVESTIMENTO DE PISO

PINTURA

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
INSTALAÇAO PREVENTIVA DE COMBATE AOINCENCIO
SERVIÇOS FINAIS

ClGí GfGupmann
fing. cm

:iG. CftWR 12Ó654/D

GRAUPMANN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

IRINE0P0LIS/5C

REFORMA GRUPO ESCOLARGUILHERME BOSSOW

RIO BRANCO - IRINEOPOLIVSÇ
BDI23,3096

)

mar/18
INVESTIMENTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03

R$9.976,51

R$30.882.96

R$44.486,51

RS35.579,70

R$23.115,25

R$15.265,76

R$59.998,65

R$29.414,48

RS32.317,40

RS33.610,07

R$34.690,25

R$25.078,93

R$1.504,07

R$79.405,33

100,00% RS9.976,51 0,00

100,00% R$30.882,96 0,00

R$0,00 25,00% 11.121,63 25,00%

R$0.00 50,00% 17.789,85 50,00%

R$0,00 0,00 50,00%

R$0,00 0,00

R$0,00 0,00

R$0,00 0,00

R$0,00 0,00

R$0,00 0,00

RSO.OO 0,00

RSO.OO 0,00

RSO.OO 0,00

Sllí48

'28.582.733/0001-09'
SUSAN HATSCHBACH

GRAUPMANN EIRELI - ME
Rui : Z»c«riai Goe. d« V»teoflc«lo«.360
Cintro, UnlSo da VI16íla-PR-8d«00-225
L Talafona: (42) 3522-9835 J

1/1

R$0,00

R$0,00

R$11.121,63

R$17.789.85

R$11.557,62

R$0,00

RSO.OO

RSO.OO

RSO.OO
RSO.OO

RS0,00

RSO.OO
RSO.OO

R$0,00

DATA:05/07/2019

MÊS 04

50,00%

50.00%

25,00%

25,00%

50,00%

25,00%

25,00%

RS0,00

R$0,00

R$22.243,25

R$0,00

R$11.557,62

R$3.816,44

R$0,00

R$7.353,62
RS16.158,70

R$0,00

R$8.672,56
R$6.259,73

• $-
•§

R$0,00

RSO.OO

MÊS 05 MÊS 06

25,00%

50,00%

25,00%

25,00%

50,00%

25,00%

50,00%

R$0,00 R$0,00

R$0,00 R$0,00
R$0,00 R$0,00
R$0,00 R$0,00

R$0,00 R$0,00
R$3.816,44 50,00% R$7.632,88

R$29.999.33 50,00% R$29.999,33
R$7.353,62 50,00% R$14.707,24

R$8.079,35 25,00% RS8.079,35

R$16.805,03 50.00% R$16.805,03
R$8.672,55 50,00% RS17.345,12

R$12.539,47 25,00% R$6.269,73

RSO.OO 100,00% R$1.504,07

RSO.OO 100,00% R$79.405,33

Süsan Hatechabch ÕrBfjpmann
Administradora

RG: 14J96,83M \CPF: 085.612.929-11

. Susan Ipl^Kba^Graupmann
J Repr^ntante Legal

CPF: 085.612.929-11
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - trineôpolis • SC

TOMADA DE PREÇO

Nr.: 5/2019-TP

Processo Administrativo: 22/2019

Processo de Licitação: 22/2019

Data do Processo: 12/06/2019

Folha: 1/1

"REFORMA ÊAMPLIAÇAO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS EMÃO DE
OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO".

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 51/2019 (Seauêncla: 6)

Ao{s) 29 deAgosto de2019, ãs 14;00 horas, nasededa(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS . reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n» 345/2018, para julgamento daspropostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento a/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatôrio n° 22/2019, Licitação n° 5/2019 -TP, namodalidade deTomada dePreço
p/ Obras e Sen/. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura doteor daspropostas para estudo e análise depreço e outros fatores previstos noedital. Logo após julgadas as
comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Presentes á Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo descrito no
Processo Licitatôrio n® 22/2019, Tomada de Preçosn' 05/2019, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka • Presidente;
Sr Cristiano Back; Sra. /^ndressa Bendiin e Sra. Cassiana Lais Brand; Membros da Comissão Permanente designadas
pela Portaria n". 345/2018. OExtrato do presente certame foi publicado, conformo o artigo 21, incisos II e III, da Lei
Federal n® 8666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia13/06/2019, noDiário Oficial do Estado
de Santa Catarina na Edição dodia 13/06/2019; No Jornal a Noticia, Jornal deCirculação Estadual, naEdição dodia
13/06/2019' Jornal OIguaçu, Jornal de Circulação Regional, naEdição dodia 13/06/2019; noMural Público - Imprensa
Oficial do Município (Lei n' 1.018/01) a partir do dia 13/06/2019, DOM/SC • Diário Oficial Eletrônico dos Municípios -
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição do dia 13/06C019; e no site oficial do Município - www.irineopolis.sc.gov.br
no dia 13/06/2019; para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame. OExtrato de
retificação do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e III, da Lei Federal n° 8.666/93,
consolidada, no Diário Oficial daUnião naedição dodia 08/07/2019, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na
Edição do dia 08/07/2019; Jornal OIguaçu, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 08/07/2019; rio Mural
Público • Imprensa Oficial do Município (Lei n° 1.018/01) a partir do dia 08/07/2019, DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico
dos Municípios - www.diariomunicipal.scgov.br, na Edição do dia 08/07/2019; e no site oficial do Município -
www irineopolis.sc.gov.br no dia 08/07/2019; para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente
certame Conforme Ata n°48/2019 que abiu o prazo de 5 dias úteis para abertura das propostas, abnu-se os
envelopes depropostas das empresas HABILITADAS. Aempresa Jose Lucas Moreira Empreendimentos, apresentou
o valor total deR$ 446.134,06 (quatrocentos e quarenta e seis mil cento e trinta e quatro reais e seis centavos), ficando
abaixo do valor apresentado no edital, Sendo considerada VENCEDORA do processo em epígrafe. Aempresa
Liderança Construções Ltda • EPP, apresentou ovalor total de R$ 506.824,86 (quinhentos e seis mil oitocentos e vinte
e quatro reais e oitenta e seis centavos) ficando osvalores acima dos valores apresentados pela empresa vencedora^
Aempresa Gabriel Aaron Luiz Eireli, apresentou o valor total deR$ 449.950,89 (quatrocentos e quarenta e nove mil
novecentos e cinqüenta reais e oitenta e nove centavos) ficando o valor acima dos valores apresentados pela empresa
vencedora. Aempresa Susan Hatschbach Graupmann Eirelli ovalor total deR$ 455.325,86 (quatrocentos e cinqüenta
e cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos) ficando o valor acima dos valores apresentados
pela empresa vencedora. AComissão de Licitação, através de seus membros presentes, considerou o preço
compatível com os praticados no mercado e de acordo com o estipulado noedital, apresentando-se vantajoso para a
Municipalidade encaminhando-se oresultado para oExcelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira -Prefeito Municipal.
Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.

propostas.

Parecer da Comissão:

Participante: 11238 - JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS
- - rrEspecificação73"" ["Lrn7Medyr"Qtde'c"otãda j "Marc^ Preço,Únitário_JlJL^eçoTOaLItem

1 REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL
GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM
PROJETOS, PLANILHA ORÇ/VMENTÁRIA E
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

UN 1.00 0,0000 446.134,06

Total do Participante >

Total Geral —

Nada mais havendo atratar, foi encerrada a reunião dejulgamento, daqual foi assinada a presente ata pela Comissão do Licitação.

Irineópolis. 29 de Agosto de 2019

COMISSÃO:

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANDRESSABENDLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

CRISTIANO BACK

' Presidenta da Comissão de Licitação

.'..../MEMBRO

-Lembro

.MEMBRO

446.134.06

446.134,06

446.134.06

PfefeiluraMíinicifialdelnneópolis
EsíadodeSaiteCatafina

n°Jb33.

Comissão P



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone: 42 3523 1431
Luciane Hoepfiier- Oficial do Registro de Distribuição Designada

CERTIDÃO NEGATIVA

Preíeilura Municipal de Imeópol
Estado de San^aíaráia

Coniissâo Peipantnig ife Liciliçào

Certifico a pedido verbal daparte interessada, que revendo os livros' de:
Distribuição Cível ( adendo IC do CNCGJ-PR) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias
e de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infancia e Juventude, família e anexos ) desta
comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata c/ou Recuperação Judicial e
Extrajudicial contra: JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS, CNPJ N"^
32.109.017/0001-78.

Ate a presentedata e os últimos 10 anos que o antecederam.

Obs. São livros do Distribuidor no âmbitojudicial e não foram objetos de pesquisa e certificação:
Distribuição Criminal ( adendo 20 do CNCGJ-PR)
Distribuição dc Família Infância e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR )
DistribuiçãoJuizado Especial Criminai (adendo 14 C do CNCGJ-PR)
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vai-a Criminal e Vara de Família(adendo 3C do
CNCGJ-PR) - (1 livro paraa Vara Cível, 1 livro paraa Vara Criminal e 1 livro paraa Varade Infância e
Juventude, família e anexos)Distribuiçãode ExecutivosFiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR)
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR)

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de
União da Vitória, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de setembro de Dois Mil e
Dezenove.

Cota; 155,10vrcs.

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino.

União da Vitória, 09 de setembro de 2019.

Lucia^íl^píher
Distr^uidora Judicial Designada

..: •-.O Oi- ífã
jr iR-fjUIÇÁO E AftfiSXOS

^íS'3íafii fte, tínísç

1 n S£T, 20a

Página t dc 1
Documento emitido porprocessamento eletrônico. Qualquer emenda oura-sura .será con.siderada como indício dcadulteração outentativa dcfraude.



09/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAÊJmA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Imprimir

Inscrição: 32.109.oi7/oooi-78
Razão SocialiiosE lucas moreira empreendimentos

Endereço: Rua prof andre piwowarki 301 / sao jose / cruz machado / pr /
84620-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09/2019 a 05/10/2019

Certificação Número: 2019090605282992860834

Informação obtida em 09/09/2019 09:22:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsi

Estado deSaQlaCatanra

1/1



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS CNPJ: 32109017000178

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidacie

Mensagem

Data: 09/09/2019 09h20min

C Número
1215

Validade

08/12/2019

Prefôilura Municipal de Inneópc^js
Estado deSaaía Catarina

CtüiiilüiuPtfii

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWG7P9RB0XKQMCA1

Avalidade do documento pode ser consultada nositeda prefeitura por meio docódigo de controle informado.

Cruz Machado (PR), 09 de Setembro de 2019

AVENIC3A VITÓRIA, 251 - Centro
Cruz Machado (PR) - CEP; 84620000 • Fone:4235541222

Página 1 de 1



TOMADA DE PREÇO

Nr.: 5/2019-TP

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineõpolls • SC

Processo Administrativo: 22/2019

Processo de Licitação: 22/2019

Data do Processo: 12/06/2019

Folha: 1/1^

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) Secretário Administração, LADEMIR FERNANDO ARCAR!, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela LeiNr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos;

a) Processo Nr.: 22/2019

b) Licitação Nr.: 5/2019-TP

c) Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

d) Data Homologação: 10/09/2019

e) Objeto da Licitação "REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOWCOM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS. PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO".

tora Municipal de Imíópolis
Esüi) de Santa Calarioa

(em Reais RS)

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotaçãotiunid. Quantidade Dssctor%i Preço Unitário Total do item

JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS (112381

1 REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL
GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA
ORÇ/\MENTÂRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

Irineõpolls, 10 de Setembro de 2019.

UN 1.00 0,0000 446.134,06 446.134,06

Total do Fornecedor: 446.134,06

Total Gerai: 446.134,06

1IR FERNANDO ARCARI

SEOkETÃRIO ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - liineópolis - SC

TOMADA DE PREÇO

Nr: 5/2019-TP

Processo Administrativo: 22/2019

Processo de Licitação: 22/2019^

Data do Processo: 12/06/2019

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO

0(a) Secretário Administração, LADEMiR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr:

b) Licitação Nr:

c) Modalidade:

d) Data Homologação;

e ) Data da Adjudicação:

f ) Objeto da Licitação

22/2019

5/2019-TP

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

10/09/2019

10/09/2019 Seqüência: 1
"REFORMA E AMPLIAÇAO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOWCOM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DEACORDO COM PROJETOS. PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO".

jprefeüura Municipal de Inneópolis
Estado de SanlaCatarina

Fl, n"

CofflissSoPwmneiitedeLidtaçâo

g ) Fornecedores e Itens Vencedores; Unid. Qtdade

(em Reais R$)
C/o) Preço Unitário Total do Item

JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS M123Bt

1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL
GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
E MÃO DE OBRA, DE ACORDOCOM PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

UN 446,134,06

Total do Fornecedor:

Total Geral:

446.134,06

446.134,06

446.134,06

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões)' 1.002.4.4.90.00.00.00.00.00 (39). 1.002.4.4.90.00.00.00,00.00 (42). 1.003.4.4.90.00.00.00.00.00 (70),
1.003.4.4.90.00.00.00.00.00(73)

Irineópolis, 10 de Setembro de 2019.
LADEAR FERNANDO ARCARI

SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO N» 04/2019 FMS
Publicação N° 2169791

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO NO. 04/2019
PREGÃO PRESENCIAL N^. 02/2019
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epígrafe e a adjudicação da epipresa: MKClínica
Veterinária Ltda.

Irineópolis, 18 de setembro de 2019.
Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 22/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO UCITATORIO N^. 22/2019
TOMADA DE PREÇOS N^. 05/2019
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: José Lucas
Moreira Empreendimentos.
Irineópolis, 10 de setembro de 2019.

,Ji4iano Pozzi Pereira
Teito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 27/2019
Publicação N° 2169765

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO UCITATORIO 27/2019
CONCORRÊNCIA N^. 01/2019
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Extrabrit Mine
ração Ltda.
Irineópolis, 17 de setembro de 2019.
Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO N» 32/2019
Publicação N° 2169737

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

'^.OCESSO UCITATORIO No. 32/2019
.iSPENSA NO. 02/2019 _ _ ^ .
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: FUNDAÇÃO DE
APOIO AEDUCAÇÃO, PESQUISA EEXTENSÃO DA UNISUL.
Irineópolis, 17 de setembro de 2019.
Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

Estado deSanta Catarina

Comissão PsTT^nie de Licrtaçào
uBIEâ23oTTTr69596

PORTARIA NO 394/2019
Publicação N° 2168928

PORTARIA N o. 394/2019.
EXONERA APEDIDO, SERVIDORA OCUPANTE DE EMPREGO PÚBUCO EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OPrefeito Municipal de Irineópolis JUUANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei Orgânica
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n o 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE ;

Art. 1° - Exonerar a pedido LETICIA HAIDUK MAINARDI, do emprego público de Agente de Combate a Dengue, doQuadro de Pessoal Ce
letista da Prefeitura Municipal de Irineópolis, para o qual foi nomeada através da Portaria n^ 408/2017 de 21/11/2017.

Art. 2 o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POM/SC AssinadoDigitalmente www.diariomunidpai.sc.gov.br



24/09/2019 (Terça-feira)

Irlneopolls (SC), 06 de setembro de 2019.

LADEMIR FERNANDO ARCARI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Testemunhas

Nome; Géssica Greschechen

CPF: 072.218,599-57

EXTRATO CONTRATO 70/2019

DOM/SC - Edição N® 2937

MARCELO WAIS

GENTESEGURADORA S/A

Nome: Josiíaine Montoski

CPF: 081.276.439-04

Página 964

Prefeilura Municipal de Imeópolis
Estado de Sant^atarífiâ

Cofrósáo Pwitáfeiite de Licíacào

Publicação N° 2169710

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO NO 70/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS.
CONTRATADA: JOSÉ LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS.
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE
OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ECRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO.
VALOR TOTAL R$: 446.134,06 (QUATROCENTOS E QUARENTA ESEISMIL CENTO ETRINTA EQUATRO REAIS ESEISCENTAVOS), INCLUIN
DO MATERIAIS EMÃO DE OBRA, SENDO OVALOR DOS MATERIAIS DE R$ 267.680,44 (DUZENTOS ESESSENTA ESETE MIL SEISCENTOS E

ENTA REAIS EQUARENTA EQUATRO CENTAVOS) EDA MÃO DE OBRA R$ 178.453,62 ( CENTO ESETENTA EOITO MIL QUATROCENTOS
c CINQÜENTA ETRÊS REAIS ESESSENTA EDOIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 10.09.2019A09.09.2020
BASE LEGAL - PROCESSO LICITATÓRIO N^ 22/2019 - TOMADA DE PREÇOS N", 05/2019
LEI 8.666/93 CONSOUDADA

JUÜANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO N® 71/2019
Publicação N° 2169739

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOUS

ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO NO 71/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS.

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AEDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA FUNDAÇÃO DE APOIO AEDUCAÇÃO, PESQUISA EEXTENSÃO DA UNISUL PARA DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL COM DIAGNÓSTICO SOBRE CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS, ENSINO, CAPACITAÇÃO ETREINAMENTO DO CORPO TÉC
NICO DE PROnSSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO EANÁUSE DE CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO.
VALOR TOTAL R$: 328.372,44(TREZENTOS E VINTE E OITO MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTA-
^S), DIVIDIDO EM 12 (DOZE) PARCELAS DE R$ 27.364,37 (VINTE ESETE MIL TREZENTOS ESESSENTA EQUATRO REAIS ETRINTA E
ocTE CENTAVOS) CADA, CONFORME A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
VIGÊNCIA: 17.09.2019 A 16.09.2020
BASE LEGAL - PROCESSO ÜCITATÓRIO 32/2019 - TOMADA DE PREÇOS N^. 02/2019
LEI 8.666/93 CONSOUDADA
JUÜANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 03/2019 HMB3
Publicação N° 2169847

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEOPOUS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO N». 03/2019
PREGÃO PRESENCIAL N®. 02/2019
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epígrafe e a adjudicação da empresa: White Martins
Gases Industriais Ltda.

Irineópoiis, 20 de setembro de 2019.
Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

DOM/SC Assinado Digitai.mentí www.diariomunicipal.sc.gov.br



Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura® irineopolis.sc.aov.br

frTssào Peffnygnie de Licilacio

CONTRATO N° 70/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N"22/2019
TOMADA DE PREÇOS N® 05/2019

Contrato de Prestação de serviços para reforma e ampliação do Núcleo
Educacional Guilherme Bossow, que entre si celebram a Prefeitura Municipal
de Irineópolis e a empresa JoséLucas Moreira Empreendimentos.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n® 200, Centro,
município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no
exercício do Cargo de Secretário da Administração, residente e domiciliado a Rua Paraná, 655, no Centro do Município de
Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.® 513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n.® 25/R 1.512.462-SSP/SC, de
acordo com a Portaria n® 123/2017, de ora em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa José Lucas Moreira
Empreendimentos, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 32.109.017/0001-78, com sede a rua
Professor André Piwowarski, n® 301, Bairro São José, Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, CEP 84.620-000, nesta
ato representada pelo Sr. Jose Lucas Moreira, sob o CPF n® 112.094.559-35 e RO n® 14.046.091-5, de ora em diante
denominada de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.® 8.666/93, de 21 de junho de
1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação n° 22/2019, modalidade Tomada de
Preços para Obras e Serviços n.® 05/2019, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇOS

«REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO", anexos deste Edital, fazendo dele parte integrante para
todos os fins e efeitos, conforme abaixo descrito:

*1* A obra consiste em reforma e ampliação no Núcleo Educacional GuilhermeBossow;
❖ Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de começar a ser utilizado. Deve

permanecer no escritório uma amostra dos mesmos.
❖ Os materiais a serem empregados deverão ter qualidade comprovada em conformidade com as Normas vigentes da

ABNT.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor total de RS
446.134,06 (quatrocentos e quarenta e seis mil cento e trinta e quatro reais e seis centavos), incluindo materiais e mão de
obra, sendo o valordos materiais de R$ 267.680,44 (duzentos e sessenta e sete milseiscentos e oitenta reais e quarenta e quatro
centavos) e da mão de obra R$ 178.453,62 ( cento e setenta e oito mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e sessenta e dois
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento ocorrerá conforme o cronograma Físico-fínanceiro, e respectivo boletim
de medição emitido pelo Departamento de Engenharia do Município, em no máximo 10 (dez)dias após cada medição, sendoa
ultima parcela efetuada, somente após o laudo emitido pelo Engenheiro responsável, e a apresentação da nota fiscal/fatura
discriminando a modalidade e o número da licitação que originou o respectivo contrato, devidamente aprovada pela Secretaria
Municipal da Educação, acompanhada das folhas de pagamento quitadas dos empregados envolvidos na execução da obra
juntamente com as guias comprovando o recolhimento da Contribuição Previdenciária (INSS), guias comprovando o
recolhimento do FGTS..
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PARAGRAFO SEGUNDO - No ato de cada pagamento a contratada deverá apresentar as GPS vinculadas a
matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados que trabalharam na mesma, bem como a CNO da obra
conforme Instrução Normativa RFB 1.845 de 22 de novembro de 2018, sob pena de retenção e regularização de parte da
contratante, com respectivo desconto pagamento. Nos aspectos previdenciários será ainda, observado o que dispõe a Instrução
Normativa n.971/09 do INSS de 18/11/2009 emseus artigos 117 e 118, onde descreve a basedecálculo pararetenção de INSS.
Os valores referentes ao ISSQN, de acordo com o Código Tributário do Município de IrineópoIis-SC e Decreto Municipal n°
3062/2016 serão retidos no ato de cada pagamento.

PARAGRAFO TERCEIRO - Deverá a Contratada apresentar cópia de Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) de Execução do Objeto do contrato devidamente quitada, porocasião do recebimento do pagamento.

PARAGRAFO QUARTO - Os créditosdecorrentes da Contratação somente serão pagos a CONTRATADA, não se
admitindo o pagamento e a negociação dos mesmos com terceiros.

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar, POR OCASIÃO DO
RECEBIMENTO DA OBRA, os documentos abaixo identificados:

a) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou Positiva
com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n"358, de 05/09/2014, alterada pela Portaria
MF n" 443, de 17/10/2014;

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
c) Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) Certidão Negativa de Débito para com o INSS da Obra;
e) Certificado de Regularidade do FGTS.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma direta a Contratada não poderá sub empreitar os serviços a ela
adjudicados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais a serem empregados na execução do objeto deverão ser fornecidos
pela empresa Contratada, bem como todos os custos de aquisição será encargo da mesma. Todos os materiais deverão ser de
ótima qualidade, atendendo as descrições constantes do Memorial Descritivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificações e elementos
técnicos relacionados no Edital, nos projetos e memorial descritivo, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser
realizadas se constarem de propostas formalizadas e aprovadas por esta Municipalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O diário de obras deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira destinada à
fiscalização do Município e a segunda à empresa, cujo termo de abertura se dará no início das obras, devendo ser visado, na
oportunidade, pelo responsável técnico da empresa contratadae pelo Engenheiro responsável do Município.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo máximo para a execução completa da obra é de 06 (seis) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro.
Atrasos na execução dos serviços somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de
fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados quando forem anotados no Diário de Obras, podendo ser
prorrogado mediante a formulação de cláusulas aditivas neste Instrumento de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAOBRA
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A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da Secretaria da Educação, através da
Sra. Lilian Eliane Batschauer Ferreira - Secretaria da Educação ou a quem esta designar e a fiscalização e o controle referente à
qualidade e conformidade do objeto a ser executado e entregue, bem como do gerenciamento do Contrato, serão de
competência e responsabilidade do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, pela qual responde o Senhor Marcelo
Girotto de Carvalho, na qualidade de Engenheiro Civil, à quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo
cumpridos o termo de contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas,
substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os atos que
se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização se efetivará no local daobra.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Afiscalização atuará desde o início dos trabalhos atéo recebimento definitivo das obras
e será exercidono interesse exclusivodesta Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
de terceiros, por qualquer irregularidade.

PARÁGRAFO QUARTO - O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos
relacionados e referentes à execução da obra seráo DIÁRIO DE OBRAS.

PARÁGRAFO QUINTO - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos
provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

PARÁGRAFO SEXTO - A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de
correção das anormalidades porventura verificadas forem executadas e aceitas pela Comissão de Vistoria, será lavrado o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

PARÁGRAFO OITAVO - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e
segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea "d",
do incisoII, do artigo65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993,consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - CRÉDITO PELOQUAL OCORRERÁ ADESPESA

As despesas decorrentes naexecução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta dadespesa:
Projeto Atividade 1002

—Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Fundamental —4.4.90.00.00.00.00.00.0194;
—Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Fundamental —4.4.90.00.00.00.00.00.0257;

Projeto Atividade 1.003
- Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Infantil - 4.4.90.00.00.00.00.00.0194;
- Obras reformas e ampliação deescolas e quadras municipais - Ensino Infantil -4.4.90.00.00.00.00.00.0257.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
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A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em
Lei ouregulamento de acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei n." 8.666, de21 deJunho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência desteContrato terá início no diadaassinatura e término previsto para 12(doze) meses após a assinatura do
presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O Município porseus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução do objeto deste
Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Contratada assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços
que efetuará, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos
técnicos recebidos, bem comoquaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou à
terceiros.

PARAGRAFO SEGUNDO -. A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança
e Higiene de Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por
qualquer motivo, permanecerem na obra.

PARAGRAFO TERCEIRO - A Contratada providenciará, às suas custas, verificações e provas de materiais
fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos, que se tomarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues
em perfeitas condições.

PARÁGRAFO QUARTO - AContratada providenciará, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra,
conforme modelo fornecido pelo Município bem como a aprovação pelos poderes competentes ou companhias concessionárias
de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos, sendo que a qualquer exigência que implique
modificações do projeto deve ser obtida autorização por escrito desta Municipalidade.

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra queserão
feitas por técnicos desta Municipalidade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.

PARAGRAFO SEXTO - A Contratada providenciará a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da Execução
da Obra de forma discriminada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas
e sociais decorrentes da execução da obra.

PARÁGRAFO OITAVO - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

PARÁGRAFO NONO - A Contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição
Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a
prestação dos serviços em compatibilidade com o Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as obrigações
trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregatício com
os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do Contrato, no seu todo ou em
parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do Edital de Tomada de Preços n.®
05/2019, Processo Licitatório n.® 22/2019, indenizando a Contratada pelos serviços até então realizados.
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Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços n°05/2019, Processo Licitatório n° 22/2019, para todos os
efeitos legais ejurídicos, aqueles consignados na Lei n.® 8.666/93 consolidada, com as alterações posteriores, especialmente nas
dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
ESADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a previa defesa, aplicar à
CONTRATADA, as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com as obrigações
contratuais sofrerá as seguintes penalidades:

a)Cinco décimos por cento (0,5%) do valor do contrato por dia, caso ultrapasse o prazo para início daobra, a contar da
Ordem de Serviço.

b) Cinco décimos por cento (0,5%) do valor do contrato por dia que exceda o prazo contratual, sem Justificativa aceita
por esta Municipalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nas letras "a" e "b" do PARÁGRAFO PRIMEIRO são
independentes e serão aplicadas cumulativamente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa definida na letra "a" do PARÁGRAFO PRIMEIRO será descontada de
imediato dos pagamentos das prestações parciais devida e a multa da letra"b" do PARÁGRAFO PRIMEIRO será descontada
da últimaparcelaou das cauções retidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A contratada se obriga a manterdurante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação depenalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela
que aplicoua sanção, ficandosobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n. 8.6666 de 21 de junho de
1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93,de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações, e pelos Preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através deitr^íés
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Protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Órgão Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1°da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir questões decorrentes deste contrato, com renúncia
expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda
Constitucional n. 19/98.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineói;

Testemunhas:

O de setembro de 2019.

PREFElTt^ MUNICIPAL DE IiaNEOPOLIS
LÁDEMIR FERNANDO ARCARI

Contratante

Nome: Gesntó

CPF:072.21Í5
chechen

JOSE' LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS
JOSE LUCAS MOREIRA

Contratada

Nome: Jos i ontoski

CPF:081.2're.439-04
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Considerando o Contrato n.° 70/2019, determinamos que a empresa

José Lucas Moreira Empreendimentos, inscrita no CNPJ sob o n°

32.109.017/0001-78, vencedora do Processo Licitatório n° 22/2019, Tomada de

Preços N° 05/2019 para "REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO

EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS,

PLANILHA ORÇA! NTARIA E CRONOGRAMA FISICO-

FINANCEIRO", inicie en(iços de execução da mesma.

Irineópolis (SC), 10 de setembro de 2019.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO


